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Fundaçâo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística

PORTARIA PR/OPEX42, de 14 de janeiro de 1980.

O PRESIDENTE da FUNDAÇAVINSTITUTO BRASILEIRO DE,GEOGRAFIA:E

ESTATISTICA, usando das suas "atribui0es,

concede exoneração, a Partir de 17 de setembro de 1979, -a ISBEL RIBEIRO-AL-

VES, :ocupante do cargo. dg Agente de Estaffstica, 14.C, do Quadro Suplemen -

tar a que se refere o Artigo 29 do Decreto n9 83.456, de-16 de maio de

1979 (DOE/BA).

as) Jessé Montello
Presidente

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
(SUNAB)

DELEGACIA DA SUNAB./ NO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA DEBA n? 001, DE 7 DE JANEIRO DE 1980

O Delegado da SUNAB, no Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve:

Designar Maria das Graças de Brito Farias Santos, Inspetor de Abastecimento,
regida pela CLT, portadora da carteira de trabalho n? 34.469, série 003, para substituir o
Chefe do Setor de Inspeção e Fiscalização, da SIFIS, durante seus impedimentos legais,
temporários ou eventuais.

A presente portaria entrará em vigor na data de publicação no Diário Oficial da

União — Rinaldo Oliveira de Menezes, Delegado

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

ATUALIZAÇÃO M N 1 Ne? 344

Alteração no Tftulo "29 — Disposições Transitórias", conforme abaixo:

TÍTULO CAPÍTULO SEÇÃO NORMATIVOS DATA

29	 5
	

4	 Cta.-Circ. ng 391 15.01.80 incluir

Mac/ : DISPOSIÇÕES 'TRANSITÓRIAS - 29
CAPITULO: Normas de Contabilidade Não Codificadas - 5

SECA) : Cartas-Circulares - 4

CARTA-CIRCULAR N9 391

Aos
Bancos Comerciais e Caixas Econômicas

Em dedorrencia da Circular n9 492, de 07.01.80, que
adotou nova sistemática na movimentação das reservas bancárias em
espécie, torna-se necessário proceder no Plano Contábil dos Bancos
Comerciais (COBAN) os Seguintes ajustamentos:

a) criação da conta "BANCO CENTRAL -RESERVAS BANCARIAS EM ESPÉ-
CIE"-, -para abrigar as reservas bancárias em espécie, mantidas no

Banco -Central pelos bancos comerciais -sujeitos a. -recolhimentbs com-
pulsórios, bem como os depósitos de livre movimentação realizados

por instituições não sujeitas àquela obrigatoriedade

b). supressão do. subtítulo "Em Pinheiro" da conta "BANCO - CENTRAL- -

RECOLHIMENTO COMPULSÓRIO" -, em conseqüência do deslocamento dés.se

tipà de depósito para o subtítulo "Compulsórias" da -conta "BANCO

CENTRAL - -RESERVAS BANCARIAS EM ESPÉCIE";

c -) alteração na nómenclatura da conta "BANCO -CENTRAL - -RECOLHIMENTO

COMPULSÓRIO" para "BANCO CENTRAL - RESERVAS BANCARIAS EM TÍTULOS".

2.	 Em conseqüencia, anexamos as folhas necessárias

atualização do coam .	
Brasília (PE ), 15 de janeiro de .1980.

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E
AUTORIZAÇÕES BANCARIAS

Ary da Graça Lima
CHEFE
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* Horário de atendimento ao público
Os Setores de Venda e de Redação, têm seu atendimento de 8

às 12h e de 13 às 17h.

* Dos Originais
—As Repartições Públicas deverão entregar no Setor de Re-

dação, do . Departamento de Imprensa Nacional, o expediente
destinado à publicação, sendo que a matéria, entregue até às
16h, será publicada no mesmo dia.

— Os originais encaminhados à publicação não serão resti-
tuídos às partes, ainda que não publicados.

— Os originais, para publicação, deverão ser datilografados
em espaço dois, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas có-
pias em tinta preta e indelevel a critério do DIN.,
-* Reclamações.

As recLmações pertinentes à matéria retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão ser formuladas, por escrito; ao Setor
de Redação, até o quinto dia útil subseqüente à publicação.

* Assino
As ass . -.,,urr,s para o exterio: seaão anuais.

A •	 ras vencidas serão suspensas sem aviso pré-
=	 vio.

— Par-l._ evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a
renovação de assinatura deve ser solicitada com 30 (trinta) dias
de antecedência.

— As assinaturas das ,RepartiçéP Fúblicas serão anuais e
▪ deverão ser renova-das até 31 de março.

— Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encami-
nhados com comprovante de suà situação funcional.

* Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita nv _limite Ordem de

Pagamento (cheque visado ou comprado), pac.....vel em Brasília, a
bjJJ fa"'ç'7Or'	 • Departafnéfitd `-de -Imprensa ,Nacional,. acompanhada de -

,-;clarecirn ntu quaritc. à sua aplicação.

PrANO CONTABIL pos BANCOS COMERCIAIS - COBAN

Capituio'2 - Elenco de Contas

TÍTULO:	 BANCO CENTRAL - RESERVAS BANCARIAS EM ESPÉCIE

.119 C6DIGO:	 1.01.43.00.5

POSICIONAMENTO: ATIVO CIRCULANTE Disponibilidades

FUNÇÃO: Registraras reServas bancárias em espécie, menti-
das nó Banco Central pelos bencos comerciais sujei
tos ao regime de recolhimento compulsório, bem como
os depósitos de livre movimentação, realizados , por
outras entidades não sujeitas 'àquela obrigatorieda-
de.

FUNCIONAMENTO: Debitada pelos depósitos, saldo Credor do SELIC,
transferencias, financiamentos, refinan-
ciamentos, repasses e demais créditos de
feridos;

Creditada pelos saques, saldo devedor do. SELIC,
transferencias e demais- débitos autoriza
doS.

SUBTÍTULOS,:
	 07.7 - Compulsórias

14.6 - Voluntárias

OBSERVAÇÕES: O Subtitulo "14.6 - Voluntárias" kde uso exclusivo
-das ia\stituições não sujeitas ao regime -de depósito
compulsório.

TÍTULO:	 BANCO CENTRAI - RESERVAS BANCARIAS EM TÍTULOS

N9 CÓDIGO:	 1.05.25.00.1

POSICIONAMENTO: ATIVO CIRCULANTE- Créditos Diversos

FUNÇÃO:: Registrar os depósitos compulsórios â" ordem do Ban-

co Central realizados Mediante- vinculação de Letras-
do Tesouro Nacional e de Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional.

FUNCIONAMENTO: Debitada pelos depósitos efetuados;
Creditada pelas liberações e resgates.

SUBTÍTULOS:	 14.2 - Em.Letras-do Tesouro Nacional
21.4 - Em Obrigeções Reajustáveis do Tesouro Nacio-

nal.

OBSERVAÇÕES: Esta Conta se expressará, no Balancete Analítico da
Carteira de Câmbio, da matriz Xou da agência nu 11
lial incumbida de controlar e promover os recolhi
Mentos daespódie), pelo Saldo apresentado no subti
tulo de Uso interno "Câmbio", que deverá ser mtili'“
zado para identificação do valor de tais. recolhimen
tos com vinculo è Carteira de Câmbio. 	 -

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO

DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

PORTARIAS DE 18 DE JANEIRO sDE 1980

O PRESIDENTE DO INSTITUTO-BRASILEIRO DE

DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, no Uso das atribuições . gue lhe são

conferidas no artigo 25, item- III, do Regimento Interno apro-

vado pela Portaria Ministerial n9 229/75, publicada nó Diário

Oficial de C7 de maio de . 1975:, resolve:

„ 	 0,4,1/8orp: J	 J A 1 RgtiflçairL, a , l'Pnr.à.4 n9 Mai
	

de

09 de setembro de 1-976, publicada no Diário Oficial de 13 de
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setembro de 1976, a fim de considerer a aposentadoria concedi
da a- CARLOS 'FREIRE MOITA, matricula 119 1.600.719, com proven
tos correspondentes à Classe ESPECIAL", Referencia "37", de
acordo com o- disposto no artigo 184-, item I da Lei n9 1711/52
observado o § 29 do artigo 102 da Constituição, conforme ori-
entação contida na IN/DASP n9 107, de 26/07/79, publicada no
Diário Oficial de 27 de julho de 1979 e não como constou.(Pro
cesso n9 1314/79-RS).

N9 .043/80.,P: Conceder aposentadoria, no Quadro Perma
nente„ de acordo com os artigos 101, item III e 102, item I,
alínea "O", da Constituição, a ORLANDO DA COSTA MADUREIRA, ma
tricula 49 1.811.306, no cargo de Agente. de Atividades Agro-
pecuárias, código NMI007, Classe "D", Referendia "31"-DE/GO.
(Processo n9 0557/79-DE/GO).

N9 044/80-P: Conceder aposentadoria, no Quadro Perma
nente, de acordo com os artigos 101, item III e 102, item I,
alínea "a", da Constituição, a JOLIO GRACIOSO MIORANDO, matri
cula n9 1.970.583, no cargo de Agente de Atividades Agropecuá
rias, código NM-1007, Classe "A" (Auxiliar Operacional 	 em
Agropecuária), Referencia "08"-DE/RS. (Processo n9 1643/79-RS).
N9 045/80-P: Conceder aposentadoria, no Quadro Perma
nente, a omp ANTONIO DE SOUZA, matricula n9 1.159.731, " de
acordo com os artigos 101, item III e 102, item I,alinea "a",
da Constituição, no cargo de Agente Administrativo, código
SA-801, Classe "C", Referencia "35", com proventos correspon-
dentes à Classe"ESPECIAL", Referencia "39", previstos no arti
go 184, item I, da Lei n9 1711/52, observado o disposto no §
29 do artigo 102, da citada Constituição, conforme orienta-
ção contida na IN/DASP n9 107, de 26/07/79, publicada no Diá-.
rio Oficial de 27 de julho de 1979 - DE/RJ. (Processo 	 n9
1849/79-RJ).

N9 048/80P: Excluir da Portaria n9 628/79-P, de -05
de dezembro de 1979, publicada no Diário Oficiei de 07 de de-
zembro de-1979, o candidatO ao emprego de Engenheiro Flores-
tal; código LT-N5= 913, Classe "A", Referencia "33"-, EDSON CA-
SAGRANDE ALVES, em virtude da desistência formulOdá.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são
donferidas no artigo 25, item III, coMbinádo COM O artigo 79,
ambos do Regimento Interno-aprovado pela Portaria Ministerial
-n9 229/75, publicada no Diário Oficial de 07/05/75 e'tendo em
vista o disposto na alínea b, do item 5, da Instrução Vormati
va DASP n9 46, de 19 de agoSto de 1975, resolve:

N9 046/80-P1- Designar, de acordo com os artigos 72 e
73, da Lei n9 1711, de 28 de outubro. de 1952, o Chefe do Nú-
cleo Administrativo, código DAI-111.2,AFONSO WMIDE,para subs
tituir o Diretor da Floresta Nacional de Passa Quatro, código
DAI=111.3, da Delegacia Estadual em Minas Gerais,durante seus
afastamentos legais, temporários e eventuais, em car4ter -pro-

irj.sOrio, enquanto houver insuficiencia de servidores ocupan-
tes de cargos e empregos integrantes da lotação das Categori-
as- Fundionais de Engenheiro Agrónomo e/ou Florestal, correia
tas com a referida função. (Processo n9 3877/79-AC)

O PRESIDENTE. DO INSTITUTOBRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, no uso da atribuição que lhe confe
re o artigo- 12,do Decreto n9 72.912,de 10/10/73, resolve:

N9 047/80-P:	 Designar RAIMUNDO OLEUDE PINHEIRO, ocu-
pante do emprego de-Engenheiro Agrónomo, código LT-NS-912
Classe "A", -Referência "40", para exercer a função de Assis-
tente, código DAI-112,2, da Estação Florestal de_Experimenta-
,. ;),!,	 ,Jcel	 JJ	 1 :(

ção de Sobral, da Delegacia Estadual no Ceará, criada pelo De
creto n9 77.985, de 07 de julho de 1976. (Processo n9
.3660/79-AC). CARLOS NEVES GALLUF - Presidente n. .

PORTARA-: N9 . 042/80=P,'MW-18"DE:,JJANEIRO-DB:1980 

0 PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRó DE
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no artigo 25, itemIII, do Regimento Interno ápro
vado pela Portaria Ministerial n9 229/75, publicada no Dierio
Oficial de 07 de maio de 1975,

Tendo em vista o que consta do Processo
DASP n9 29061/79,

R E $ OLVE :

Admitir, na localidade abaixe diadriti
nada, sob o regime da Coosolidaçaõ das Leis do Trabalho, ao
emprego de Agente de Portaria LT-TP-1202, Classe "H", ktferen

cio "0.8" -, os seguintes candidatos habilitados em concurso pu

blico:

MANAUS -AM

1- Jose Antonio Almeida da Silva
2- Raimundo Santos da Silva
3- Aliatan Mendes Frutuoso
4- Nelio Pinheiro Maciel

A entrada em exercício dos candidatos
ora admitidos, dar-se-a durante o prazo de 30 (trinta) 	 dias

contados da data da publicação desta Portaria.

CARLOS t3EIES-dJ-CLUF
Presidente

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA N9 14 DE 18 DE JANEIRO DE 1980

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 25, alínea "n", do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n. o 68.153, de 1.0 de
fevereiro de 1971, e da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 7P, n.o II, do Decreto n.o
77.336, de 25 de março de 1976, tendo em vista o contido no OF.INCRA/
CR-11/n9 743, de 6 de dezembro de 1979,

R ESO LV E

Conceder dispensa a ONOFRE NOVAES

MARTINEZ, Economista, Código LT-922,C, Referência 53, da função
de confiança de Chefe do Serviço de Programação e Controle, da
Sectetatia de Planejamento e Coordenação, Código 1I-DAS-101,1,

constante da Tabela Permanente deste Instituto .; de que trata o

Decreto n9 79.973, de 14 de julho de 1977.

PAULO YOKOTA
Presidente

PORTARIA -N9 15 DE 18 DE JANEIRO DE 1980

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E -REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no 1110 das atribuições que lhe confere
o artigo 25, alínea "n", do Regulamento Geral, aprovado pelo DecretO n.P 68.153, de 1-.0 de

fevemirode197f, tendo em vista o contido no OF.INCRA/ CR-11/n9743,
&e 6 de dezembro de 1979,

RESOLV E

Estender a ONOFRE NOVAES MARTINEZ,

Economista, Cõdigo LT-922.C, Referencia 53, a faculdade de Orde
nador de Despesas da Coordenadoria Regional do Rio	 Grande do

Sul-CR-11, devendo no desempenho dessas atribuições,	 observar

rigorosamente as Normas de Administraçio Financeira,Contabilida

de, Auditoria e Controle de Financiamento e Credito, 	 baixadas

nela Portaria 319 1700,,de 09,4e , dezembro , de 1974, bem como toda
1

c'É	 .	 tl,s(I''-f
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a legislação em vigor-pertinente meteria, inclusive quanto Is
.-liMitaç g es• contidas na Feteatia 119 -459, de -0,3 de maio de 1974,

e den~ates hormetitea ..de . Secnetaria de Finanças.
,umlno.=	 -.- •

PAULO yOKOTA
Presidente

Secretaria de Pessoal

PORTARIA N9 40 DE 18 DE JANEIRO DE 1980

-O SECRETÃRM DE PESSOAL DO INSTITUTO

= da cómpetáncia que lhe lo
NACTONAL DE COLONIZAÇÃO E

i delegada pelo Sr. Presidente do 6rgão,
REFORMA AGRARIA - INCWA, no	 exercício

16, de 23. de outubro de 1979 , -publicada• atreves da Peitaria n9 g
e outubro de 1979, tendo em vista e cor'no Diário Oficial de 26 d
743, de 6 de dezembro de 1979,tido no OF.INCRATCR-11/n9

RESOLVE

Designar ONOFRE NOVAES MARTINEZ, Eco

nomista, COdigo LT-922.C, Referencia 53, para exercer a função de

Assistente, DAI-112,3, da Coordenadoria Regional do Rio Grande do

Su1-CR-11, do Quadro Permanente deste Instituto.

PAULO . CESAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

Secretário de Pessoal

PORTARIA N9 41 DE 18 DE- JANEIRO DE 1980

r SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITUTO

NACIONAL-DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício

da coMpetencia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do brgão,

atravás &a Portaria n9 916, de 23 de outubro de 1979, publicada

no Diário Oficial de 26 de outubro de 1979, tendo em vista o Te

lex/INCRA/CR-01/R/NR/17, de 10 de janeiro de 1980,

RESOLVE

Tornar sem eleito a Portaria n9 699, de

13 de dezembro de 1979, publicada no Diário Oficial de 14 do
' mesmo más e one, na parte que admitiu a candidata MARIA DE NAZA

R. DE . NEIr RIBEIRO, no emprego de Procurador Autárquico 	 deste
Instituto, per desistáncia declarada.

PAULO CESAR DE ALBUQUERQUE CALDAS
Secretário de Pessoal

PORTARIA N9 42 DE 18 DE JANEIRO DE 1980

O SECRETARIO DE PESSOAL DO 	 INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA	 INCRA, no exercrcie

da competáncie que lhe foi delegads pele Sr. Presidente de br
gão, através da Fartaria m9 916, de 23 de outubro de 197'9, publi

ceda no Diário Oficial de 26 de outubro de 1979,

RESOLVE.
Conceder dispensa,de acordo com ó	 De

ereto-Lei n9 5,452, de 19 de maio	 de

1943,

da Tabela Permanente deste_ Instituto,

a partir de 24 de novembro de 1979, a MARLENE. DE LIMA BARBOSA,

Procurador Autárquico, rédigo LT-I103.A, Referencia 38. (Ofício/

INCRA/CETR1r/n9 5, de 03 de janeiro de 1980). .

PAULO CÉSAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

SeCretério de Pessoal

PORTARIA N9 43 DE 18 DE JANEIRO DE.1980

O SECRETÁRIO DE PESSOAL Do INSTITUTO NA

CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INORA, mo exercício da

competáncia que Lhe foi delegada pele Sr. Presidente do õrgão,

atreves da Portaria n9 916, &e 23 de outubro de 1979, publinads
no .Diário Oficial,de-26 . ds,ouruh,re de- 197,9; ,tendp_em;vista.a cor'
tido na Portaria n9 668, de 4 de dezembro de 1979,

RESOLVE_

Conceder dispensa a- partir de 10- de de-
zembro de 1979, á JOSÉ BARBOSA CORDEIRO, Engenheiro 	 Agránome,

_
Codigy LT-912.A, Re-fer'encla 39, da função- de rhefe-ds Seção 	 de

Organização Social, DAI-111.3, da Divisa-e &e Organização e From()

ção Social, do Departamento- de Projetos e -01,..e.Jraçiies, do	 'Quadro

Permanente deste Institate..

PAULO CESAR DE ALBUQUERQUE CALDAS
Secretário de Pessoal

PORTARIA N9 44 DE 18 DE JANEIRO DE 1980

O SECRETÁRIO- DE PESSOAL 1)0	 INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício

da competáncia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do
	 õr

gio, atreves da Poraria n9 91.6, de 23 de entubro de 19:79, pu

blica&a no Diário Oficial de 2.6 de outubro de 1979, tendo em vis

ta o. contido na Portaria n9 928, de 12 de novembro de 1979,

RES-OLVE

I - Considerar dispensado, a partir de

16 de novembro de 1979, JOSEMAR SOUZA LIMA, 'ré-mico em Cadastro

.Rural, COdign LT-1011.A, Referencia 27, de função de Assistente,

DAI-112.3, da Divisão de Cadastro e Tributação, da Coordenado

ria Regional do Meio Norte - CR-12, do Quadro Permanente deste

Instituto, e
Ia - Revogar e. Portaria n9 174, de 3 de

março de 1978, publicada no B-S. n9 12, de 20 do mesmo más e

ano, que designou JOSEMAR SOUZA LIMA, pára sUbstitnir o rhéfé

da Divisão de Cadastro e Tributação da CR-12.

PAULO CESAR DE ALBUOUERQUE CALDAS
Secretãriod de Pessoal

Departamento de Recursos FundiáriOs

PORTARIA/DF/N9 029, DE 17 . DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competáncia.que

lhe foi delegada- pelo Sr.. Presidente- do Órgão, através da Portaria h9 830-, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial.da União de 17 dos mesmos

más e ano,

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 -6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 dos

mesmos más e ano;
CONSIDERANDO a inexistáncia de domínio particular sobre o área dano

minada Lotes 53 3 54 do Inteamelito "CANA BRAVA-GLEBA 01-FOLHA A"; situado- no

Município de Cristalándia, Estado de Goiás, conforme certidão negativa ' Torne

cida pelo Cartário do Registro Geral de ImGveis da Comarca de Cristalandia,Es

tado de Goiás, anexada ás fls.. 06. do Processo INCRA/PFG/CO1N9 713179;

CONSIDERANDO que sobre o referido imOvel não há contestação ou re

clamação administrativa promovida por- terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certid ges negativas expedidas pelo Serviço doPatrimgnio do União

-SPU, Delegacia no Estado de Goiás, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agrá

rio de Goiás-IDAGO, constantes às fls.13/14 do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Ceor

denador Geral da Coordenação Fundiária Central no Processo -INCRA/PFG/GO/

N9 713/79,

RESOLV

I - ARRECADAR, como terra devolutas incorporando-se ao .patri
mgnio da União, a área de 3.r14,0000 ha (trás mil e quatorze hectares)

abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de

1971, com a denominação de Lotes 53 e 54 do Loteomento "CANA BRAVA

GLEBA 01 - FOLHA A", situado no Municipio de Cristalàndia, Estado 	 -de

Goiás, na c¡rcuncrição ¡udiciária da Comarca de Cristalándia, Estado de

Goiás e administrativamente jnrisdicionada à Coordenadoria Regional 	 do:•.te ;	 I	 ,4çu	 ')	 ,t
Centro Oeste-CR-04, com as seguintes características e confrontaçaes:- "Par
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tindo do marco 9 do lote 54, cravado na margem esquerda do riacho"

Agua Verde, de coordenadas geograficas longitude W 49°23'44"e latitude S 100

36'52"; dal segue limitando com os lotes 55 e 56, no rumo de 00 0S e distancia

de 7.350,00m passando pelo marco 1 do lote 54 ate o marco 3 do lote 534 daí

segue limitando com o lote 52 deste loteamento, no rumo de 90°W e distancia

de 3.780,00m ata o marco 4 do lote 53, de coordenadas geograficas longitude

W49°24'50" e latitude S 10°40'58"; dal segue limitando com o lote 50 deste

loteamento, mos seguintes rumos e distâncias: 00°N-1.450,00m, 75° NE-390„00m,

35°NW - 1.030,00m, 10°NW - 3.500,00m, passando pelos marcos 5,6,7 e 1 do lote

53 ate o marco 3 do lote 54, de coordenadas geográficas longitude Gr49°251-58"

e latitude S lO0 381 1.2; dal segue limitando com o lote 44 deste loteamento,

no rumo do 12°g e distancia de 1.780,00m ate o marco 4, do lote 544 daí se

gue limitando, com o lote 43 deste Lôteamento, nos seguintes rdmos e distãe

cias: 71°SE - 280,00m, 47°NE - 546,00t,27°NE - 800,00M, passando pelos marcos

5,. 6 ate o marco 7 do lote 544 dal Segue limitando com o lotéamento Baunilha,

no rumo do 72°SE e distancia de 2.420,00M ate o marco 8- do lote 54,cravado ma

margem direita do riacho Agua Verde; dai segue peio Citado riacho acima, pela

meama Confrontação, numa distancia aproximada. de 1.150m ate encontrar o ponto

inicial da descrição-deste perímetro"..
A Area contida nos limites acima descritos é de 3^.014,0000 ha, 	 to

mando-se como referencia folhas planipetricas copiladas pela PROSPEC na esca

la de 1:100.000, com base et fotografias ma escala de 1:45.000, tomadas de'

1953 a 1957 e publicadas em 1958, bem como mapa geral deate loteamento na es

cala. de 1:20,000, elaborado em 22.12.60 pelo RT. RAIMUNDO NONATO -FROTA /CREA

1.433.
II - DETERMINAR ao Projeto Fundiario Gurupi, a adoção das medidas

subsequentes, com vista a matri,cula da aludida ãrea em nome da União junto

ao Cartario do Registro Geral de Im gveis, da Comarca de Criátalandia, Estado

de Co-ias.
ODAIR ZANATTA

' Diretor - INCRA -DF

PORTARIA/DF/N9 030, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

- O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO MACIO

-MAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competancia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do bisão, atreves da Portaria nt:' 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diario Oficial da 'União de 17 dos mesmos

- mas g ano.;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diario Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mea e ano';
CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre a area do

Lote n9 11, tateamento "ARAGUACEMA - 10 ETAPA", situada no Município de Dois

Irmãos, Estadó de Gois, conforme certidão negativa fornecida pelo Cartario

de Registro de Itaveis, da Comarca de Araguacema, Estado de Goles, anexada

as fls, 06 do processo INCRA/CR-04/PFG/N9 563/19;
CONSIDERANDO que sobre o- referido im6vel não ha contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao dOmIniô e posse,

consoante Cettidaes negativas expedidas pelo Serviço do Patrinenio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goiãs, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agre

rio de Goiãs-IDAGO, constantes as fls. 12 e 13, do processo acima referencia

do;
CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundiria Central no Processo 	 INCRA/CR-04/PFG/

N9 563/794

RESOLVE:

I -ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimanio

da União, a area de 114,4000 ha (cento e quatorze hectares e quarenta ares),

abrangida peles efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 195 de abril de 1971, com

a denominação de Lote n9 11, localizado no Loteamento Araguacéma - l9 Etapa,

situada no Município de Dois Irmãos, Estado de Gois, na circunscrição judi

ciaria da Comarca de Araguacema, Estado de -Gois e administrativamente juris

dicionada Coordenador-ia Regional do Centro Oeste - CR-04, com as seguintes
características e donf-rontaçOes:- "Partindo do marco 1, cravado nas confronta

çOes dos lotes 12 e ld deste lotEamento, de coordenadas geograficas longitude

W 49°08'20" e latitude S 09°19'28"; dal segue limitando com o lote 18 no rumo

dê 66°00'SW e di 'sr2nciu de 1.015.00m ate o marco 2; daí segue limitando	 com

o lote 10 deste Loteamentc; no rumo de 44°30'NW e distancia de 940,00m ate o

marco 3; de coordenadas geograficas lOngifude W 49°09'09" e latitude S 09°19'

32"; daí segue limitando com o lote 9 deste loteamento, no rumo de 61030' NE

e distancia de 1.305,00m ate o marco 44 daí segue limitando com o lote 12 'DD

rumo de l7°15'SE e distancia de 1.015,00m ate encontrar o ponto inicial da

descrição deste perImetro".
A ãrea contida nos limites acima descritos e de 114,4000 ha (cento

e quatorze hectares e quarenta ares), tomando-se como referencia folhas pia

nimetricas copiladas pela PROSPEC:na escala de 1:100.000, com base em foto

graficas na escala de 1:45.000 tomadas de 1953 a 1957 e publicadas em 1958,

bem, como mapa geral deste loteamenta na escala de 1:20.000, elaborado pelo

Instituto de Desenvolvimento Agrarió de Goias = IDAGO, et 05.05..64.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiario -Gurupi-PFG, a adoção das aedi

das subsequentes, com vista- à matrícula da aludida Ama em-nome da União jun

to ao Carterio de-Registro de Im5veis da Comarca de Araguacema, Estado de

Goiás.
ODAIR ZANATTA

Diretor=INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 031, DE 17 DE JANEIRO DE 1.980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

-NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercício da conipetancia -que

lhe foi -delegada pelo Sr. Presidente da-brgão, atraves da Portaria n9 830, 4e

05 de setembro de 1979, publicada nc Diario Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de detembró de 1976, publicada no Miario Oficial da União do dia 09 dos

temos mas e ano;
CONSIDERANDO a inexistencia de domínio particular sobre a-area do

Lote n9 07, do loteatento 'CANA BRAVA - GLEBA 1, FOLHA A", situada mo Munici

pio de Cristalandia, Estado de Gois, conforme certidão negativa foraecida-pe

lo CartOrio de Registro de Imaveis, da Comarca de Cristalandia, Estada de

Goiãs, anexada às Ils- 06 dO Processo INCRA/CR-04/PFG/N9 720/794

CONSIDERANDO que sobre O referido imOvel nio ha contestação ou Te

clamação administrativa promOvida por terceiros 'quanto ao domínio- e posse,

consoante certidaes negativasegatiVaa expedidas . pelo Serviço do- Patrimanio da

-SPU, Delegacia no Estado de Goias, e pelo Instituto de Desenvolvimento:1::

rio de Gois-IDAGO, constantes ÀS fls. 13 e 14 do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposiçãó apresentada pelo Senhor -Coor

denador Geral da Coordenação Fundiria Central no Processo INCRA/CR-04/PFG/'

N9 720/79;

R ESOLV E:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-Se ao patrimanio

da União, a :área de 1.237;0000-ha (h .= mil, duzentos e trinta e sete hecta

res), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971,

com a denominação de Lote á9 07, inserido no Loteamento "CANA BRAVA, GLEBA.1,

FOLHA A", situada no Município de Cristalandia, Estado de Gois, na circuás

crição judiciaria da Comarca de Cristalandia, Estado de Gois e administrati

vamente jurisdicionada Coordenadoria Regional do Centro Oeste-CR-04, com as

seguintes características e confronnoSésr- "Partindo do marco 1. rrw rado nas.,
confrontaçOes dos lotes 3 e 4 ambos deste Loteamento, de 'Coordenadas Geogtãfi

cas longitude W 49°37'52" e latitude S 10°42'40"; dal segue limitando com, o

Ultimo, nos seguintes rumos e distâncias: 71°NE - 1.230,00m, 33°NE-1.216,00m,

50°NW - 949,00m passando pelos marcos 2, 3 ate o marco 4; dal segue limitando

com o lote 5 deste Loteamento, no rumo ' de 57°NE e distancia de 950,00m ate o

marco 5; daí segue limitando com o lote 6 deste Loteapento, nos seguintes- tu

mos g distancias: 63
o ,E - 1.600,00m, 44

o NE - 140;00m, passando pelo marco 6

ate o marco 7, de Coordenadas Geograficas longitude W 49 0 36'13 e latitude S

10°4119"; daí segue limitando com o lote 16 deste Loteamento, mo rumo de 600

SE e distancia de 980,00m ate o marco 8; dal segue limitando com o lote 	 14

deste Loteamento, nos seguintes rumos e eistancias4 26°30 1 14 - 2.135,00 m,

50°SW -- 625,00m„ 57°SE - 856,00m passando pelos marcos 09, 10 ate o marco 11;

dai segue limitando com o lote 12 deste Loteamento, nos seguintes rumos e dis

tancias4 57°SW - 543,00m, 10°30'SE - 540,00m passando pelo marco 12 ata-o par

co 13-, de Coordenadas Geograficas longitude W 49°35'54" e latitude S 	 10°43'

°27"4 dal segue limitando com o lote 11 deste Loteamento, no rumo de 71 SW e

distancia de 1-520,00m ate o parco 144 dal segue limitando com o lote n9	 9
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deste Loteamento, nos seguintes rumos e distancias: 27°NW 40,00m, 69°30 i SW
'840,00át pasSando pelo marco 15 ata o marco 16; dei segue limitando com o- lote

8 deSte-Vitéâmento, nos seguinte rumos e distancias: 09°NW - 840^,Ó0m, 77 0 NW
1,136,-00m'passándo, pelo tçárco 17:-ata-•o marco 18; dal segue limitando com os'

lotes 1 e 3-„mhbos deste Loteamento, no rumo de 40°NE e distancia de 600,00
:ate ei niarW-1,9:;- dal seguê limitando ainda com o lote 3; no remo de 04°NW e

disEincia de 1.318,00m ate encontrar o ponto inicial da descrição deste pari

metro".

A erea contida nos licites acima descritos e de 1.237,00.00 ha, 	 to
mundo-se como referendia folhas planimetricas copiladas pela PROSPE0 na esca

la de I:100,000, com base em fotografias na escala de 145.000, toMadas 	 de
1953 i 1957 e publicadas em 1958, berh como Mapa geral deste Loteamento na es

Caia dé 1:20-:000, elaborado em 22.12.60 pelo RT. RAIMUNDO NONATO FROTA, 	 C.
PROF. 1433CRRA.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiãrio Gurupi-PFG, a adoção das medi

dás subsequentes, com vista fa matricula da aludida ares em nome da União jun

to ao Carterio de Registro dg IrMíveis da Comarca de Cristalendia, Estado de
Goies.

ODAIR 2ANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 -032, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS YUNDIARIOS DO INSTITUTO - NACIO

NAL:DE COLONIZAÇÃO R REFORMA AGReRIA - INCRA, n0 exercício da competencia que

lhs foi delegada pelo Sr. Presidente do Orgão, atraves dá Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada noDierio Oficial da União de 17 dos mesmos

"mas -e ano.;

CONSIDERANDO a faculdade prevista. no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de ,deiembro de 1976 i publicada no Dierio Oficial da União do dia 09 dos

mesmos meá e ano.;

-CONSIDERANDO a inexistencia de domínio particular sobre a ãrea dano

Minada "TRANQUEIRA - GLEBA 3 e PAU SECO", situada no Município de Peixe, Esta

do de Goies, 'conforme certidão negativa fornecida pelo Carterio do 19 -Ofício

e' Registro- de Imeveis, da Comarca de Peixe, Estado de Gafes, anexada ea fls.

-06 do Processo INCRA/CR-04/PFG/N9 602/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido imevel não ha contestação ou te

claffiação administrativa promovida por terceiros quanto ao doMinio e pcsse,

consoante certidies -hegativas expedidaa pelo Serviço do Patrimônio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goies, a pelo Instituto de Desenvolvimento Agre

' rio de Golas-IDAGO, constantes as fls„ 15/6, do processo acima referenciado;

▪ CONSIDERANDO, finalmente, a proposição' apresentada pelo Senho i Coor

cienadot Gerei da Coordenação Fundieria Centrai no ' Processo	 INCRA/CR-041PFG/

N9 602/79,
S	 V E:

1 ARRECADAR, como terra devoluta, ineorporando-se ao patxim&nia

;44:11diãcf, eírea, aproximada -de26,400 ha (vinte e seis mil e quatrocentos 1-lec
,	 •	 .

.•targs)-, abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n 0 1.164, , de 19 de abril' .de
1971,'Cot,a ,denoMinaçao de Imovel "TRANQUEIRA-GLRBA'8-e PAU : SECO% situade'n
MliniCipio: de. Peixe,, Estado' de Gois, na circunscriçãO . judícieria da Comerca'
de Peixe, iStad-O. de Goles- a administrativamente ¡uri:adicionada i Coordenada
3ia Regional 4o Centro Oeste-CR-04; coai as Seguintes características e con,

frontaçies:- "Partindo da çonfluencia do ribeirão Pau Saco com o ribeirão- Ga

meleira; dal segue pelo ribeirão Gàmeieira acima numa distancia aproximada cl-J
9.000m, .limitando como 'Ioreamento Tranqueira-Gleba 2 ate o marco 1, cravado

em sua margem direita, de coordenadas geogreficas longitude W 49 0 24'39" e kg

titude S 120 7542; dal segue ainda pela' mesmaconfrontação nos seguintes r!...1

mos verdadeiros e distá-nelas: )4°31 1 til, - 245,80m, 38°28 1-NE - 3.080,2bm,	 13°

42 1 NW - 809,77m, 44 0 33'NW -	 imssando pulos marcós 2, 3, : at o Wdy

co 5, -cravado na margem esquerda de uma vertente; dor segue pela citada	 ver

tente acima numa distancia aproximada de 380m pela mcsmauonfrontação ate 	 o.

marco 6, cravado em sua margem esquerda.; dal segue -limitando ainda com o 151

teamento Tranqueira-Cleba 2, nos seguintes rumos verdadeiros e distencias:37°

09'NE - 1.121,59m, 12°32'NW- 756,44m, 76°58 i NE - 731,01m, 13%7'SE-1.794,42m

759 35 Y NE - 722,10m, 75°27'NE - 2.098,61m, 1.2°55 I NW - 2.843,79m, 76°02'NE	 -

1.588,21m, 75°42 -'NE - 2.216,67m, 13°27 -'NW - 3,541,48m, 75°40'SW- 2.265,24 m,

,14.°10'NW'-'1,033,06m; 75°41'SW- 1.186,72m, 1 ,5°25 1 M,-, 653,47m, 75°,48' 	 SW

1.543,43rh; pessando,pe3.os ataxcos!)7,,:081,,09, 4;34), 1 .2 , 1 13, A 14,35, lb, 17,

18, 19, 20 ate o marco 21, de coordenadas geográficas longitude W 49°22'50" e

latitude S 12°19'16"; daí. segue limitando com o loteamentb Tranqueira - Gleba

1, nos Seguintes rumos verdadeiros e distâncias: 15°26 1-09"NW - 5-22,3-7M,	 12°

25 1 45 u NW	 1.217,10M, 70°01 1-36"NE - 1.406,44m, 13° -57'30"NW- 2.526,39m,	 76°

135 1-23"NE - 1.332,80m, 14°59'56"NW - 1,295,15m, 44-°23'09"NW- 825,90m, passan

do pelos marcos 22, 23, 24, 25,, 26,. 27 ate o marco 28, cravado ma margem es'

querda do carrego Genipapo4 dal segue pelo citado córrego acima numa distãn

cia aproximada de 200m pela mesma confrontação ate o marco 29, cravado tambem

em sua margem esquerda, de coordenadas geogrãficas longitude W 49°22'27" e la

titude S 120 1539"; dal segue limitando com o loteamento n9 6 Cachoeira, mos

seguintes azimutes magnetimos e distancias: .90000? - 2.470,00m, 1340 00'

1.600,00m; 155°00' - 3.653,00m, passando pelos marcos 30, 31 ata o marco 32,

cravado na margem esquerda do carrego Mão de Pilão; daí segue pelo citado cor

rego abaixo, numa distancia aproximada de l.300nr ate sua confluencia com	 o

tibeired Cachoeira; dal segue por este abaixo numa dishencia aproximada de

500m, limitando com o loteamento n9 4 Cobertão ate o marco 33, cravado em sua

margem direita, de coordenadas geogreficas longitude W 49°18'18" e letitude S

12°181 05"; dal segue pela mesma confrontação nos seguintes azifflutes magneti

cos e distancias: 196°00' - 8.614,00m, 180 000' - 9,500,00rá, passando peio

marco 34 ate o marco 35, cravado na margem direita do ribeirão Feliciano, de

coordenadas ,geográficas longitude W 49°17'11" e latitude S 12°27'36% dal se

gue pelo mencionado ribeirão abaixo numa distancia aproximada de 17.100m, li

mitando com o loteamentc Lajes	 Glebaa 5 e 3 ate sua confluencia com o . ri

beirão Pau Seco-; dal segue ribeirão Pau Saco abaixo numa distancia aproximàda

de 21.000m, limitando com o loteamento Ires Barreiras - 2 Etapa, Folha

ate encontrar o ponto inicial da descrição deste perlmetro-

A erea contida nos limites acima descritos .e 4e aproximadamente

26.400 ha (vinte e seis mil e quatrocentos hectares), tomando-se como reféren

cia folhas planimetriças .copiladas pela PROSPEC, MA escala de 1:100.000, com

base em fotografias aeteas na escala de 1:45,000, tomadas de 1953 a 1957 e pu

blicadas em 1951' bera como mapas de loteamentos limítrofes ao imOvei, forneci

dos pelo Instituto de Desenvolvimento Agrerio de Guias - IDAGO.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiario Gurupi-PFG„ a adoção das medi

das subsequentes, com. vista a matrícula da aludida erea em nome da União jun

to ao Carterio de Registro de Imeveis da Comarca de Peixe, .Estado de Goies.

ODAIR'ZANATTA
Diretor-INCRA-DF'

PORTARIA/DF/N9 033, DE 17 DE 'JANEIRO DE 1980'

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS ÉUNDIARIOS DO INSTITUTO NACIO

MAL DE 'COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercício da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr. 'Presidente do õrgão, attaves da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada noDierio Oficial da Un 'ião de 17 dos mesmos

mes e ano;	 .

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei i-19'6.383, de
-

01 de dezembro de 1976, publicada no Diarío-Oficiarda.11niao do dia 09	 dos'	 •

'mesmos mas e- Ano;
-CONSIDERANDO a inexiát2nnia de doMinio particular sobre a área deno

minada Lote n9 Ir do Loteamento . -Fazenda Santo Antonio, -Gleba 3 - g Etapa, si

tuada no Município de Peixe, Estado de Goiãs, conforme certidão-negativa . for

necida pelo Carterio de 19 Ofício e Registro:de Im gmeis da Comarca de Peixe,

Estado de Goies, anexada 'ás fls. 5 do Processo INCRA/PFG/N9 605/79;

	

CONSIDERANDO que sobre o referido imOvel rião ha contestação ou 	 re

danação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

conSoante certid3es negativas expedidas pelo Serviço do Patriminio da. União

-SPU, Delegacia no Estado de 'Gois e pelo Instituto de Desenvolvimento Agre

rim de Goies - IDAGO, constantes is fls. 13/14, do processo acima referencia

do;
CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coór

denador Geral da Coordenação Fundieria Central no Processo	 INCRA/PFG/N9

605/79,

R E . S O L V E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimaio

dá União, a Área de 921,8983 ha , (novecentos e Vinte a má hectares; oitenta e

tOVe aresoitenta ra- tria cèftaares), áliratÁPda pelds'efeitdaydO Decreto-Lei



Segunda-feira 21
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)
	

Janeiro de 1980 359

n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denpminaçao de Lote 11 do Loteamento

Fazenda Santo Antonio, Gleba 3 - 1 2 Etapa-, situada no Municipio de Peixe, Es

tadõ de Goi gs, na circunscrição judiciária da Comarca de Peixe, Estado 	 de

GOLás ' e administrativamente jurisdicionada à Coordenadoria Regional do Centro
to, de coordenadas geOgrafices longitude W 48951'35" e latitude S 12900'31";

dai Segue limitando cot o citado lote no rumo de 59923 ,SW-e distancia , ' de

1.20,40M ate p marco 2; daí segue limitando com o lote 12 deste loteamento,

nos seguintes rumos e distancias: 14930-SW - 2.881,95 , 50907'NE - 486,92m,

06949SW - 349,57m, 17925SW - 1.893,49t, passando pelos marcos 3, 4, 5 ate o

marco 6, de coordenadas geográficas longitude W 48952'42" e latitude S 11957'

21"; dal segue limitando com o loteei-Sento Fazenda Santo António Gleba 3 - 2a

Etapa, nos seguintes rumos e distancias: 35922'NE - 272,59m, 35925'NE

1.-.025,57m, passando. pelos marcos 7, 8 ate o marco 9, de coordenadas geõgrgfi

cas longitude W 48951'51" e latitude S 119.56'11"; dai segue limitando com a

Gleba Iraoy, no rumo de 03914'SE e distancia. de 8.073,91m, ate encontrar 	 ó

ponto inicial da. descriçao:deste perímetro".

A grea contida nos limites acima descritos e de 921.„8983 ha, toman

do-se como referencia mapa geral deste loteamento na-escala-de 1:20.000, ela

borado pelo RT. OLIVEIROS CÂNDIDO DE QUEIROZ, CREA 36/TD - 12 2 REGIÃO, em

06.06.74, bem como folhas planimetricas copiladas pela TROSPEC na escala de

1:100-.000, com base em fotografias aereas na escala de 1:45:000, tomadas 	 de

1953 a 1957 e publicadas em 1958.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundi grio Gurupi a adoção das medidas sub

sequentes, com -vista a matrícula da aludida área em nome da União- junto 'ao

Cart grio de Registro de Imgveis da Comarca-de Peixe, Estado de Goiás.

ODAIR 2ANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 034, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

-O DIRETOR DO-DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E. REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercício da competencia que

-lhe foi delegada pelo Sr, Presidente do Órgão ., atreves da Portaria n9 830, de

U5 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da Uniao de 17 dos mesmos

maa e ano;.

•	 CONSIDERANDO a faculdade prevista no ártigo 28, da Lei n9 6.383-, de

07 de dezembro de 1976, publiceda no Di grio Oficial da Uniao do dia 09	 dos

mesmos mes e ano;

CONSIDERANDO a inexistencia de domínio particular sobre a grea deno

Eirada Lote n9 25 do Loteamento Fazenda . Santo Antonio, Gleba 3 - 12- Etapa, si

tueda no Ennicipio de Peie, Estado- de Goiás, conforme certidio negativa for

necida pelo Cartgrio do 19 Oficio e Registro de ImOveis,:da Comarca de Peixe,

Estado de Goiás, anexada as fls. 5 do Processo INCRA/PFG/N9 607/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido im gvel-nao há contestação ou re

clamaçao administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certides negativas expedidas pelo Serviço do PatrimGnio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Gois e pelo Instituto 4 Desenvolvimento Agre

rio-de Goiás - IDAGO, constantes às fls. 13/14, do processo acima referencia

do;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenaçao Fundiria Central no Processo	 INCRA/PFG/N9

.607/79,

R E S 'O L V E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimãnio

dá União, a grea de 254,7238 ha (duzentos e cinquenta e quatro hectares,	 se

tente e dois ares e trinta e oito ceátiares), abrangida pelos efeitos do 	 De

creto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denominação de Lote 25 	 do

Loteamento FAZENDA SANTO ANTONIO - Gleba 3 - 1 ! Etapa, situada no Município

de Peixe, Estado de Gois, na circunscriçao judici gria da Comarca de Peixe,

Estado de Goigs e administrativamente jurisdicionada i Coordenadoria Regional

do Centro Oeste - CR-04, com as seguintes caracteristicas e confrontaçaes: -

"Partindo do marco 1, cravado nas confrontacGes i ' , dos lotes 26 e-24 ambos des:
te loteamento, de coordenadas geogrãficas longitude W 48957'05" e latitilde S

12901'49"; dal segue limitando com o último, mo rumo de 59900'SW e diatancia

22,4l ato março 21 IcIpl pegue,jimitando,com,Q,Lote,24-r . A deste, loteamen
$ e gAirft	 739,5,-.3!-SR s-,	 SW	 75,,ntri

passando pelo marco 3 ate o marco 4, cravado na margem direita do ribeirão Sa
lobro; dai segue pelo referido ribeirão abaixo, numa distancia _aproximada de

2.500m limitandó com'a, Gleba 4 deste loteamento, ate o marco cravado tambem

em sua margem direita; dai segue limitanclo “coá q,j.pg 27 deste loteamento no

rumo de 74948'NE e distancia de,878,99m atPc ma rcP,P- dai segue limitando

com o lote 26 no rumo de 49933'SE e distancia 2.211,19m ate encontrar o :pon

tó inicial da descriçio deste perímetro",

A :área contida nos limites acima descritos e- de 254,7238 ha, 	 to

mando-se como referencia mapa geral deste leteatento na escala. 4e 1:20:000,

elaborado pelo RT, OLIVEIROS CÂNDIDO DE QUEIROZ , CREA 36/TD - 122 .REGIÃO, -em

06..06.74, bem como folhas plenimetrices copiladas pela PROSPEÇ na escala de

1:100..000, com base em fotografias aãreas na escala de 1:45400, tomadas de

1953 a 1957 e publicadas em 1958.-

II - DETERMINAR ao Projeto ruediatio Gurupi a adoça° das medidas

subsequentes, com vista à matricula da eludida área em nome da Uniaó junto ao

Cart6rio de Registro de Imgveis da Comarcã de Peixe, Estado de Goiás.

ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 033, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO -DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercício da cómpetancia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, atreves da Porteria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Digrio Oficial da União de 17 dos mesmos

mes e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Leila'? 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 dos:

mesmos Mas e ano;
CONSIDERANDO a inexistencia de dõminio particular sobre a Área- denó

minada ARRECADAÇÃO III - G - "JORDÃO - RNVIRA% situada nos MunicipioS de Ta

rauacg e Feij g , Estado do Acre, conforme certidão negativa fornecida pelos

Cartgrios de Notas e Oficios Anexos, das Comarcas de Tarauac g e- de FeijÁ, Es

tado do Acre, anexada às fls. 17/8 e 20 do Processo INCRA/CR-14/T5/610/79;

CONSIDERANL) que sobre o referido iffi6Vel mão lita contestação ou re

danação administrativa promovida por terceiros quanto ao dosando e posse

consoante certidGes negativas expedidas pelo ServiçO do Tatrimãflio da União

-SPU, Delegacia no Estado do Amazonas, e pelo Instituto de Terras do Amazonas

-ITERAM, constantes às fls. 79/81 e fls-. 7S, do processo Acima referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposicaO apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral de Coordenação Fundi gria Central no Processo INCRA/CR44/T-5/-

DF/149 610/79,

RESOLVE:
I - ARRECADAR, coto terra devoluta, incorporaodo:Se ao patrimGnio-

da União,. a Área de 139.650 ha (cento e trinta e nove mil, seiscentos e cmn

quente hectares), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de

abril de 1971, e taffibem pele legislação de Faixa de Fronteira-, com a dehomi

nação de ARRECADAÇÃO III G - "JORDÃO - ENVIRA", situada nos Municípios de

Tarauaca e Feij g , Estado do Acre, na circunscrição judiciaria claa -Comarcas de

Tarauacg e Feij g, Estadó do .Acre e adtinistrativamente jurisdicionada 	 Coot

denadoria Regional da AmazGnia Ocidental-CR-14, com as ségOiates caracteriati

cas. e confrontaçGes:- "Partindo-se do ponto "01" de Coordenadas Geográficas(
longitude 71 u47'17"WGR e latitude 09°48'16"S, situado à margem direita da coo

fluancie do ígarape Cachoeira Progresso com o igarape Imb gia, mo Mbnicipio de

Feije-AC; dal, segue-se com rumo 39°00'SW e distancia de 26.200m, cõtlfrõntan--

do-se com. o seringal Progresso, ate o ponto "02" de Coordenadas Geogrgficas

longitude 71°57'00"WGR e latitude 10°00'00"S, situado na divisa Brasil-/Peru

dai, segue-se com rumo 90°00'SW e distancie de 24„900m, confrontandõ-se com

a Repgblica do Peru, ate o- ponto "03" de Coordenadas Geogreficaa longitude I

72910'45"WGR e latitude lO°00 1 00"S, situado na divisa Brasil/Peru; dai, segue

-se com distancia de 53,700m, ainda confrontando-se com a Repgblica do Peru,

ate o ponto "04" de Coordenadas Geográficas longitude 72°14 1 47"WGR e latitude

09°39'49"S, situado na divise Brasil/Peru; dai, segue-se com rumo 79°30'NE e

distancia de 3.800m, confrontando-se com o seringal Breu, ate o ponto "05" de

Coordenadas Geogreficas longitude 72 9 12 .'46"WelUe letitutle'0039'25"S; aituado

à margem . direitd 10 igar6pe,Tbrto Lindcm dais)Segue :se - contrumo 33930'SE-	 e
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distancia de 5.100m, confrontando-Se cot o seringal Revisão, ata o ponto "06"
de Coordenadas Geográficas longitude 72 01l'14"WGR e latitude 09°41 144"S,	 si
tu do a margemdireita de confluancia do igarapa Papa Av& com o tio Jordão
dar, seguerse com rumo,74°00'SEe ,distancia de 2.600m, confrontando-se COM o
seringal Revisão, ataja~to , 07" de Coordenadas Geograficas longitude 720

r -OWAENGLe_ilatitude -09°. 42'59"S„ situado no divisor das aguas dos rios Jordão
e Tarauaca; dai ', segue-se com rumo 16°00'NE e distancia de 13.000m, ainda con

- ftontando-se como seringal Reviso, ate o ponto "08" de Coordenadas Geográfi
cas longitude 72°04'45"WGR e latitude 09°36'13"S, situado no divisor das
aguas dos rios Jordão e Tarauaca; dai, segue-se com rumo 76°30'SE e distancia
de 6.700m, confrontando-se com o seringal Parais°, ata o ponto "09" de Coorde
nadas Geográficas longitude 72°01'12"WGR e Latitude 09°36'59"S, situado a mar
gem direita do igarap g Formoso; dai, segue-se com distância de 2.300m, descen
dó pela margem direita dó citado igarapa, confrontando-Se Com o seringal Pa
tais°, ata o ponto "10" de Coordenadas Geograficas longitude 72°00'10"WGR e
latitude 09°36'42"S, situado a margem direita da confluancia do igarapa Formo
So com o rio Tarauaca;- dal, segue-se com rumo 4-8°001 SE é distancia de 22.700m,
cruzando o rio Tarauaca, confrontando-se cot os seringais Ceretama e Simpa
tia, ata o ponto "11" de Coordenadas Geograficas longitude 71°50.'44"WGR e la
titude 09°44'37"S, situado ã margem direita do igarap g Ipbtlia; dai:, segue- se
descendo pela margem direita do igarapa ImbGia, com Uma distancia de 11,900m,
confrontando-se com o seringal Progresso, ate o ponto "01" inicial da descri
ção deste perímetro.

A ãrea contida nos limites acima descritos a de aproximadamente
139-.650 ha (centb e trinta e-nove mil, seiscentos e cinquenta hectares), 	 to
mando-se coto referancia as cartas planimetricas SC-18-X-D e SC-19-V-C, 	 na

titud S 09°50 - '39", dai segue pelo mencionado rio abaixo nuffia distancia apto

ximada de 4.500M ata o marco 6 do lote 17, cravado taMbem Mn sua margem direi

ta,. de coordenadas gecgraficas longitude W 47°52134" e latitude S 09°48'15"

dal segue limitando com o lote 18 deste loteamento, nos seguintes rumos e (Lis

tancias: 86°NE - 660,00m, 38°SE - 200,00m, 77°NE , 1.250,00m passando pelos

marcos 7 e 8 do lote 17 ate o marco 1 do lote 16, de coordenadas geogreficas

longitude W 47°51'35" e latitude S -09°48'09'; dai segue limitando com os lo

tes 18 e 59 no rumo de 71°SS e distancia de 2.-880,00m ate o marco 2 - , dó lote

16, dal segue limitando ainda com o lote 59, no rumo- de 03°SE e distancia de

3.200,00m até o- marco 3; dai segue limitando com o lote 14 deste loteamento,

no rumo de 53°SW e distancia de 2.060,00m ate o marco 4 do lote 1-6, de coorde

nadas geograficas longitude W 47°50.'06" e latitude S 09°50'43"; dal segue li
mitando com o lote 60 deste loteamento, nós seguintes rumos e distancias,

14°NW - 560,0M, 580NW - 2.460,00m, 36°SW - 600,00m, 76°SW - 940,00m passando

pelo marco 5 do lote 16 ç 3, 4 do lote 17 ate encontrar o ponto inicial dà
descrição deste peritnetro".

A área contida nos limites acima descritos a de 2,073,6000 ha (dois
mil e setenta e tras hectares e sesepnta ares), tcpando-se como	 referencia

mapa geral deste loteamento na escala de 1:20-000, elaborado pelo RT.	 ISAAC
ANTERO CAVALCANTE, CREA 1.633/TD - 0: REGIÃO, bem como folhas planimetricas
copiladas pela Diretoria do Serviço Geográfico, na escala de 1:100.000, 	 COM

base em fotografias aéreas de 1968 do AST-10/USAF e pubLicadas em 1978.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário: Gurupi-PFG, a adoço das medi

das subsequentes, com vista a matricula da aludida, area effl nome Aa União. jun
to ao Carterio de Registro de hl-Oveis, da Comarca de Pedro Afonso, Estado de
Goies.

Escala de 1:250;000, publicádaa pelo RADAMBRASIL et 1977.

II - DETERMINAR ao -Projeto Fundiário Alto Jurua, a adoção das medi
das subsequentes, com vista ã matricula da aludida 'área em nome da União jun
to ao Çarterio de Règistro de Imiveis, das Comarcas de Taraimca e de- Feij6
Estado.dó Acre.

ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 036, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO
NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercicio da competandia que
lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, atrevas da Portaria n9 830, de
05 -de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada. no Diário Oficial da União do dia 09 -dos

mesmos mas e ano; .
CONSIDERANDO a inexistancLa de dominio particular sobre a área deno

minada Lotes n9s 16 e 17 do Loteamento Cocal - g- Etapa, situada no Município

-de Litarda, Estado do Goiás, conforme certidão nedativa fornecida pelo Cart6

rio do 19 Oficio e Registro de Iráveis da Comarca- de Pédro Afonso, Estado de

Goiás, anexada as fls, 5/6 do Processo INCRA/PFG/E9 712/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido imOvel não ha Contestação ou re

clamação administrativa protoVida pot terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certichies negativas- expedidas pelo Serviço do Patrimônio dg UniãO

-SEU, Delegacia no Estado de Golas-, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agrã

rio de Coias-IDAGO, constantes as fls.14/15, do processo acima referenciada;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor
denador Geral da Coordenação Eundiãria.Central no Processo INCRA/PFG/712/79,

R ESOLV E:
1- ARRECADAR, como teria devoluta, incorporando-se ao patrim&nio

da União, a área de 2,073,6000 ha (dois mil, setenta e tras hectares e	 ses
senta ares), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9-1.164, de 19 de abril

'de 1971, com a denominação de Lotes 16 e 17 do Loteamento Cocal - 2 2, Etapa
situada no Ennicipin de Lizard'a, Estado de Gois, na circunscrição judiciaria
da Comarca de Pedro Afonso, Estado de Goiás e administrativamente jurisdício
nada ã Coordenadoria Regional do Centro Oeste com as seguintes característi
cas e confrontaçOeS:- "Partindo do Marco 5 do lote 17, cravado na marget dí
reita dó rio do Sono, de coordenadas geograficas longitude W 47°52 4 01" e la

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 037, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO-DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO-NACIO
NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competancia que
lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do (5rgão,. atrevas da Portaria n9 830, de
05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17' dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no - Dia-rio Oficial da-União dó dia 09 dos

mestos mas e ano;
CONSIDERANDO a inexiatancia de domínio particular sobre a arca- denn,

minada Lote 26, do Loteamento "AGUA SUJA - ETAPA", situada no Município de
Itacajá, Estado de Goiãs, conforme certidão negativa fornecida pelo • Cartõrio
de Registro de Imaveis, da Comarca de Pedro Afonso, Eatado de Gois,, anexada

as fls. ' 03 do Processo . INCRA/CEAT/PF-ARAGUATINSiN9 789/79;
CONSIDERANDO que sobre o referido imOvel não hã contestação nu re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao- domino e- posse,
consoante certidaes negativas expedidas pelo Serviço do PatrimSnio da União

=SPU, Delegacia no Estado de Gois, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agra
rio de Goiás-IDAGO, constantes às fls. 05 e 07, do processo acima referencia

do;
CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada-peio Senhor Coor

denador Gera], da Coordenação Fundiária Central no Processo INCRA/CEAT/PF-ARA

GUATINS/N9 789/79,_
RESOIV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimania
da União, a -área de 172,0000 ha -(cento e setenta e dois hectares), abrangida
pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denomina
ção de Lote n9 26, localizado no Loteamento "ÁGUA SUJA-3 ETAPA", situada no
Município de Itacaja, Estado de Gois, na circunscrição judiciária da Comarca
de Pedro Afonso, Estado de Gois e administrativamente jurisdicionada Coor
denadoria Especial do Araguaia Tocantins-CEAT, com as seguintes caracter-lati
das e confrontaçGes:- "Partindo do ponto M-1, situado na margem direita 	 dor

Ribeirão Agua Suja, com o Lote "46"; cot uma distancia de 1.480,00m (um mil
quatrocentos e oitenta metros) ,, no sentido geral Noroeste (NW); ate encontrar
o ponto' M-5, situado na margem direita do Ribeirão Agua Suja, com o Lote "27",
deste ponto segue confrontando com o Lote "27" até o- ponto E-4, no rumo magne
tico de 37°004 NE e distancia de 1..070,00m (um mil e setenta metros); dai, se.
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gue-se confrontando com o Lote "29", ate o ponto .14-3, no rumo magneticó	 de

81°00'SE, e distancia de. 470,00a (quatrocentos e setenta metros), segue-se

confrontando com o Lote "28" no rumo magnetico de 70°00'SE edistancia de

700,00m (setecentos metros), ate o ponto M-2. Do ponto M-2, segue-se confron

tándo com o Lote "46", no rumo magnetíco de 25°30'SW„ e distancia:dg 1,730,00

m (um mil setecentos e trinta metros), ate sncontrar o ponto M-1, inicial da

-descrição deste perimêtre.

A ãrea contida noa limites acima descritos e de 172,0000 ha (cento

e setenta e dois hectares), tomando-se como referencia, Planta ma escala de

1:20.000, pnblicáda .peio IDAGO, em 1958.-

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Norte de Gois, a adoção das- me

didas subsequentes, cot-vista à matricula da aludida área em nome da União

junto ao Cartgrio de Registro de Imaveis, da Comarca de Pedro Afonso, Estado

de Goiás.

ODAIR 2ANATTA

Diretor,-INCRA-,DF

PORTARIA/DF/N9 038, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr'. Presidente do brgão, atreves da Portaria n9 830, de

.05-de dezembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mee e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6,383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mes s ano;
CONSIDERANDO -aínexistencia de domínio particular sobre a área dos

lotes 14, 28, 29 e 44 do leteamento Mosquito e Vamos Vendo, 2 4 Etapa, situada

no Município-de Tocantinapolis( Estado de Goiás, conforme certidão negativa

fornecida pelo Çartario dg Registro de ImOveis, da Çómarca de Tocantinapolis,

Estado de Goiás, anexada às fls. 03 do Processo INCEA/CEAT/PF/AGT/N9 807/79-;

.	 CONSIDERANDO que sobre o referido imOVel não he contestação ou re

slamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consóante certidges negativas expedidas pelo Serviço do PatrimSnio da União

-SPU, Delegacia no Estado de GOias e pelo Instituto dê Desenvolvimento Agrá

rio de Goiás - IDAGO, constantes às fls. 05/09 e II, do processo acima	 refe

.renciado;
CONSIDERANDO-, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

dênador Geral da Coordenação Fundiaria Central no Processo INCEA/CEAT/FF/AGT/

N9 807/79,
RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimgnio

da União, a Área total de 1.044,3401 ha (hum mil e quarenta e quatro hecta

res, trinta e quatro exes e um centiare), abrangida pelos efeitos do Decreto-

-Lei n9 1,164, de 19 de abril de 1971, representada por quatro imOveis distin

Cós, sendo o primeiro denominado "Lote 14" com 383,1269 ha (trezentos e oiten

tá e tres hectares, doze ares e sessenta e- nove centiares), o segundo, denomi

nado "Lote 28" com 349,1609 ha (trezentos e quarenta e nove hectares, dezes

Seis ares e nove centiares), o terceiro, denominado "Lote 29" com 229,7024 ha

(duzentos e vinte e nove hectarès, setenta ares e vinte e quatro centiares
e o-quarto, denominado "Lote 44" com 82,3499 há (oitenta e dois hectares,

trinta e quatro ares e noventa e nove centiares) todos localizados no LOTEA

MENTO MOSQUITO E VAMOS VENDO, 2 ã ETAPA, situados no Município de Tocantinepo

lis, Estadó de SOiaa, na circunscrição judiciária da Comarca:de TocantinSpo

lis, Estado de Goiás e administrativamente jurisdicionada a-Coordenadoria Es

pecial do Araguaia Tocantins - CEAT, com as seguintes características e coa

frontaçges: -"Partindo do marco 1, cravado a margem esquerda do Ribeirão Mos

quito dai, segue-se confrontando com o Lote 12 no rumo de 20937'NWs distan

eia de 808,95 m (oitocentos e oito metros e noventa e cinco centimetros) ate

o marco 2 cravado na confrontação com os lotes 12 e 18; dal, segue-se 	 con

fronte:Ido com os lotes 18, 16 e 15 no rumo de 86928'SE e distancia- de

3.182,72m (tres mil, cento e oitenta e dois metros e setenta e dois centime

tros) ate o marco 3 cravado a . margem direita do -Carrego Coroatá; dar, segue-

-se pelo Carrego Coroata confrontando com os lotes 19 e 21 mó sentido geral

sudeste e distancia de 2.260m (dois mil e duzentos e sessenta metros) ate o

marco 4 cravado na confluencia do Carrego Coroatá e o Ribeirão 	 Mosquito;

dal confrontando com a Fazenda. Sio Salvadot segue o Ribeirão Mosqúito pela

margem esquerda e sentido geral noroeste e distancia de 4.980m (quatre mil

novecentos e oitenta metros) ate o marco 1 ponto inicial da desctiçio deste

perímetro".
A área contida noS'limites. acitadèseritos e de 383;1269 ha( tre

zentos e oitenta e tã's hectares, doze- areSS 'eeaSentã e nove centiares)- de

duaida a área da estrada, toffiando-se Comórefeteticia --a-Planta cle • Medição do

Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás- IDÀGO publicada em1975 .na

escala de 1:20.000,
"Partindo do marco 01 cravado na confluendia de 'uma grota-sem deno

minação com o Ribeirão-Mosquito;: daí, segue confrontando com o lote 27 nos

seguintes rumos e distancias: -059.40'NW - 253,83m (duzentos e cinquenta	 e

tres "metros e oitenta-e trgs centímetros), 10936' NW = 1,315,24m (hum Mil

trezentos- e quinze astros, vinte :e quatro centmetros), 88908'SW - 647,15m

(seiscentos e quarenta e sete metros e qUinzetentimetros), passando pelos

marco 02 e 03 ate o- marco 04; dai, segue confrontando com o lote 26 passando

pelos marcos 05, 06, 07 e 08 nos seguintes rumos e distancias: 06922' NW -

17,12m idezessete metros e doze centímetros), 23943'NE - 420,12m ( quattocen

tos e-vinte metros e doze centimettos), 14919'NE •=1.938,56m :(hum mil, nove

centos e trinta e oito metros . e cinquenta e seis. centímetros), 74930' NW-

374,48m (trezentos e setenta e quatro metros--e quarenta e oito Centimetros),

18910' IsIE - 257,23m (duzentos e cinquenta e sete metros e vinte e tres canti

metros), ate o aerco 09 cravado a margem direita, da grota.-seca; dai, segue

pela grota seca margem direita no sentido geral Sudeste e distancia 	 de-

2.580,00m (dois mil quinhentos e oitenta metros, ate o marco 10 cravado a'
margem direita do gro2a seca na confrontação com o Loteamenta Estreito; dai,

segue confrontando com o lote 29 nos seguintes rumos e distancias; 60951'SW-

-390,86m (trezentos e noventa metros e oitenta e . seis centímetros), 24900" SW

- 825,50m (oitocentos e vinte e Cinco metros e cinquenta centímetros), 32911'

SE - 755,00M (setecentos e cinquenta e cinco metros), 07949'SE - 990,04m (no

vecentós e noventa metros e quatro centímetros); passando pelos marcos 11, 12

e 13 ate o marco 14 cravado a Margem esquerda do Ribeirão Mosquito; daí, 	 se

gug pelo mencionado Ribeirão pergem esquerda no sentido geral Noroeste e dis

t5-alci de 980,00m (novecentos e oitenta metros), ate o marco Dl, ponto 	 mi

cial da descrição deste perímetro". 	 -

A ãrea contida nos limites acima deactito e. de 349,1609 ha (trezen,

Coa e quarenta e nove hectares, dgzesseis ates e nove centiares); tomando -sé

como referencia Planta-de Medição e Demarcação, elaborada pelo Instituto de

Desenvolvimento Agrário de Goiás:- IDAGO em 1975 na escala de 1:20.000.

"Partindo do marco 1 cravado a-margem esquerda do. Ribeirão Mosquitcç

dai, segue-se confrontando com o- lote 28 nos rumos e distancias: 7949' NW -

990,04t (novecentos e noventa metros- s quatro centímetros), 329111 NW 755,00m

(setecentos e Cinquenta e cinco metros), 24900"NE - 825,50m (oitocentos e via

te e cinco metros e cinquenta centímetros), 60953"NE - 390,86m (trezentos e

noventa metros e oitenta e seis centímetros), passando pelos marcos 2, 3, 4,

ate o marco 5 craVadó a -margem direita do carrego grota seca-;: dai, segue-se

o cOtrego acima citado pela margem direita confrontando coma Fazenda Rstrei

Co no sentido geral Sudeste COM distancia de 1.000m (hum mil metros) ate o

marco 6 cravado a margem direita- do cetrego acima citado; dai, segue-sé coa

frontando com o lote 30 nos seguintes rumoee distancias: 36908'SW = 680,50-m

(seiscentos e oitenta metros e cinquenta centímetros), 61930'SW -121,43m (cen

tos vinte e um metros e quarenta e tres centímetros) 56933'SE - 743,77in ( se

tecentos e quarenta e tres metros e setenta e sete centímetros), 33957' SR=

134,00m (cento e trinta e quatro metros) passando pelos marcos 7, R, 9 ata o

marco 10 cravado a margem esquerda do ribeirão Mosquito; dal, segue-se peló

Ribeirão acima no Sentido geral Sudoeste e distancia de 2,600m (dois mil 	 e

seiscentos metros) ate o marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.

A área contida nos limites acima . descritos e de 229,7024 ha (duzen

tos e vinte e nove hectares, setenta ares e vinte e quatro centiares), toman

do como referencia a Planta de Medição do Instituto de Desenvolvimento Agrá:

rio de Goiás - IDAGO na escala de 1:20.000, publicada em 1975.
"Partindo do merco 1 cravado emergem direita do carrego- Coroata;

daí, segue-se no rumo de 18947'NW e distancia de 33,38m (trinta e tres metros

e trinta e oito centímetros) ate o marco 2; dal, segue-se confrontando com a

Fazenda Estreito nos seguintes rumos e distancias: 88933'NR - 446,56m '(quatro.

centos e quarenta e seis: metros e cinquenta e seis centimet-rps), 46943' SE -

420,31m (quatrocentos e vinte metros e trinta e um centímetros), 89925' SE



segue pelo citado ribeirão acima numa distancia de 800,00m, limitando com a

202 Etapa deste loteamento-atej encontrar o ponto inicial_ da dgsctição deste

A área contida nos litites.acima descritos e.de 36,0000 ha, toá-latido--
-se como referencia folhas planimáttieas copiladas pela PROSPEC, na escala

de 1:100.000, com base em fotografias na escala de 1:45.000 tomadas de 1953

a 1957 e publicadas eM 1958, beweopo mapa getal.desta Io ltgamento»na. escala

de l:20.0p0„ elaborado pelq i Instituto de Desenvolvimento 400.9 de	 Goiás

IDAGO, em 05,-05.64. 	 ;

II DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi ,,PFG,..a adoção, das medi

das: subsequentes, cot Vista. a mattiCula-da aludida atea eanomedatUnião jun

to ao Cartário de Registro de Imóveis, da Comarca de Araguacema, Estado 	 de

GoieS„
ÓDAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

POETARIA/DF/N9 040, DE 17 DE JANEIRO DE 198.0

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS TUNDIARIOS DO INSTITUTO MACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da eompetencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do -órgão, atraves dá Portaria n9 830 -, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei ri9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da pniio do dia 09 das

mesmos mas- e ano;
CONSIDERANDO a inexistencia de domínio particular sobre a área denó_

minada "LOTEAMENTO DUERt - 3 2 ETAPA - FOLHA kg., _LOTE 46, situada nó Mbnici

pio de Cristalandia, Estado de Goiás, conforme certidão negativa fornecida pe.

lo Cartório do 19 Ofício e Registro de Imóveis, da Comatca de Cristalandia,

Estado de caias, anexada as fla-. 05 do processo INCRA/PFG/N9 425/79;

CONSIDERANDO que sobre o _referido imóvel não ha contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros duanto ao domínio e posse,

consoante certidees negativas expedidas pelo SerViço do Patrimania da União

-SPU, Delegacia no Estado de Goias,'e pelo Instituto de Desenvolvimento Agrá

rio de Goiás - IDAGO, cOnatantes as fls. 12/13, do processo acima tefetencía

do;
CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo Senhor

Coordenador Geral da Coordenação Fundiaria Central no Processo INCRA/PFG/N9

425/79,
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254,45m (duzentos e cinquenta e quatro metros e quarenta e cinco centímetros)

passando pelos marcos 3 e 4 ate o marco 5 cravado a margem esquerda da Grota

Buritiraaa dal segue-me a . citada Grota no sentido. gemal Sudoeste com uma

21-4P-Eao Pia-4e 4901wX-cem metos).,i,vg-sua_confluencia noOrrego Çoroata;

dai, segue-se pelo Carrego acima citado-no sentido geral sudoeste e,gstanoia

ÇF-Wo -f,e,12~(f ~ARO ni PtÃ 9 31IPS.	 dot3:W-5-O 5- ao 6 000fron

114,cOmm.Io.Viíi!.5; d4,51-~p_cqqftomtando . com„o , lo t e nesmeguinte s-

fias eLid-ist:apgiíasi:J22~1~duzentes e navenr,a l e tres MerQS e

te e Aitq certimettos),,37 (W SW, --Z66,58m (duzentos e,sgssenta,e seks-Petros

e cinquenta e oito-centímetros)-, - 24943".SW 224,00m (duzentos e vinte e gua

Imo métrOS), 45934'S - -630-,40m (seiscentos-e trinta meros e quaren 'ta centi

metros) passando pelos marcos 7, 8, 9 ate o marco 10 gravado ma confrontmção

-com os lotes 36 e -43; dai, segue'me confrontando com o lote 43 nos seguintes

rumos e distancias; 230 46"N1 - 321,70m (trezentos e vinte e um metros e seten

ta centímetros) 42921'E. - 300,00 m (trezentos metros) 4910' NW 962,90m (no

vecentoà e sessenta e dois metros e noventa centímetros) passando pelos 	 mar

cos II, 12 .ate o- marco 1 ponto iniciai da descriçao deste perímetro".

A Srea contida nos limites mcima descritos G de 82,3499 ha (oitenta

e dois,liectares, trinta e quatro ares e noventa e nove centiaws). tomando co

mo referancia a Planta-de Medição elabórMda pelo Instituto de Desenvolvimento

Agrário àe Goies - IDAGO publicado , em 1975 na esta-la de 1:20.000.

II - DETERMINAR mo Projeto Furidierio Norte de Coies, a adoção

didas subsequentes, com vi-st r matricula da aludida erea em nome da

¡unto ao Cartãrio de Registro de ImOveis da Comarca de locantinepolis,

de Goiás.

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 039, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da eompetáncia , que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do órgão, através da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diario Oficial da União de 17 dos mesmos

.mas e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 dos

mestos mes e ano;
CONSIDERANDO a inéxisteficia de domínio particular sobre a 'área do

Lote n927, do- Loteeffiento "ARAGUACEMA-19 2. ETAPA", situada ho Município de

Dois Irmãos, Estado de Goias, conforme certidão negativa fornecida pelo Carta

rio de Registro de Imóveis, da Comarca de Araguacema, Estado de Gois, anexa

da as fls, D6 do Processo INCROCR-04JPFG/N9 560/79;

DONSIDERANDO que sobre o referido imóvel não ha contestação ou re

elatação administrativa prcmovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

eonsoante certidões negativas expedidas pelo Serviço do Patrimanic> da União

-SPU, Delegacia mó Estado de Doi-s, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agre

rio de Goias-IDAGO, constantes as fls.12 e 13, do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Gétal da Coordenação Fundiaria Central no Processo INCRA/CR-04/PFG/

N9 560/79,

RESOLV E:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimenio

dá União, a ate- de 36,0000 ha (trinta e seis hectares), abrangida pelos

efeitos de Decreto-Lei m.9 1.164, de 19 de abril de 1911, com a denominação de

Lote ri9 27, inSerido no - Loteamento "ARAGUACEMA-10- ETAPA", situada no Municí--
pio de Dois Irmãos, Está gio de Goiás, na circunscrição judiciaria da 	 Comarca

de AraguaceMa, Estado de Goles e adminiStratiVamepte jurisdicionada a toorde

jmadoria Regional do Centro Oeste-CR-04, com as seguintes características e

confrontaçães:- "Partindo do marco 1, rravado na margem esquerda do Ribeirão

Imjeado„ de coordenadas geograficas longitude W 48°51'33" e _latitude S 09°27'Ç
32"; dai segue limitando com o lote 51 deste loteamento, no rumo de 80 900' NW

e distancia de 370,00m ate o marco 2; dal segue lmitando coró o bate 71 deste

.loteamento, no rumo de 02°15'NE e distancia de 745,00m ate o marco 3, de coor

denadas geograficas longitude W 48°51'51" e latitude S 09°27'12"; dai segue

limitando rem o lote 65 deste loteemento, no rumo de 87°00'SE e distancia dê

600,00M ate o marco 4, cravado na margeia esquerda do ribeirão Lajeado;	 dai

RESOLV E:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimenio

4a União, a área de 12-8,5852 ha (cento e vinte e oito hectares, cinquenta e

oito ares e cinquenta e dois centiares), abrangida pelos efeitos do Decreto"

Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a denominação-de "LOTEAMENTO DUERt

- 32 ETAPA - FOLHA A-1, LOTE 46",situada no Município de Cristalandia, Estado

de Goiás, na circunscrição judiciaria da Comarca de Cristalendia, Estado.- de

Goias e administrativamente jurisdieionada Coordenadotia Regional do Centro

Oeste, com as Seguintes características e confrontaçeesr- "Partindo do marco

993, cravado nas confrontaçees do lote 10-A do loteamento Duere = 3--.Etapa-Fo:(
Ina A e lote 41 deste loteamento, de Coordenadas Geográficas. longitude 14 499

16'02" e latitude S: 11907'38"; dai, segue limitando com o Ultimo nos seguin

tes rumos e distancias: 54904'SE - 1.214,73m, 76920I SE - 570,22m, passando pe

lo marco 525 ate o. marco 635, de Coordenadas Geogreficas longitude 14. 49915'

14" e latitude S 11908'09"; dai segue limitando com o lote 44 deste loteamen

to nos seguintes Mimos e distencigà': 26942'SW - 861,08á, 44903I SW - 703,94m,

passando pelo marco 639 ata o. marco 642, de Coordenadas Geografidas longitude

W 49915'40 e latitude, S 1190846"; daí segue limitando com o lote 10-A do Io

teamento Duere - 3 Etapa - Folha A no rumo dé 17942'NW e distancia de

"2.196,50m, ate encontrar o ponto inicial da descrição deste perímetro".

A área contida nos limites acima descritos e de 128,5852 ha, tomas

do-se como referencia folhas planimetricas copiladas pela PRDSPEC, na escala

de 1:100.000, com base em fotografias na escala de 1:45.000, tomadas de 1953

a 1957 e publicadas em 1-958, bem como mapa geral deste loteanento na escala

de 1:20.000, elaborado em 30.12.73 pelo RT. LUIZ PAGENDLER CREA 512/D-- 7 2' Ite

gião.

das me

União
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II - DETERMINAR ao Projeto Fundierio Gurupi - PFG, a adoção das medi

das subsequentes, com vista i matricula da aludida erea em nome da União jun

to ao Cart grio de Registro de Imóveis da Comarca de Cristalindia, Estado de

Gois.	
ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 041, DE 17 DE JANEIRO DE 198'0

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, nó exercicio " da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do brgão, atreves da Portaria h9 830, de

de setembro de 1979, publicada no Dario Oficial de União de 11 dós mesmos

mes e ano;
CONSIDERANDO a _fatuidade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Di grio Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mgs é ano-;

CONSIDERANDO a ihexistencia de domínio particular sobre a -Área do

Lote n9 72, do Loteamento "ARAGUACEMA - 19 4 ETAPA", situada no Município de

.Dois Irmãos, Estado de Goiãs, conforme certidão negativa foxneeida pelo Carta

tio de -Registro de Im5veis, de Comarca- de Araguaceme, Estado de Goies, anexa.

de is fla. 06 do Processo INCRA/CR-04/PFG/N9 562/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido im gvel não te contestação ou re

çlatação administrativa promovida por terceirosquanto ao dominio e posse,

consoante certidões negativas expedidas pelo Serviço do Patrimenió da União

-SPU, Delegacia to Estado de Goiás, é pelo Instituto de Desenvolvimento Agre

rio de Gei gs-IDAGO, constantes is fls. 12 e 13, do processe acima referencia

do;
CONSIDERANDO, finalmente, s proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador -Geral da Coordenação Fundieria Central no Processo INCRA/CR-04/PFG/

N9 562/79,

RESOLV I:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao pstrimSnio

da União, e grea de - 25,0000 ha (vinte e cinco hectares), abrangida pelos efei

tos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com e denominação de Lo-

te 72, inaerido no Loteemento "ARAGUACEMA - l9 ETAPA", situáda no Muticipio

de Dois Irmãos, Estado de Goi gs, na circunacrição judiçieria da Comarca de

Aragaeceáa, Estado de Goi gs e administrativamente jurisdicionada i Coordena

dória Regional do Centro Oeste - CR-04, com as seguintes caracteristicas
eonfrontações:- 'Partindo do inarco 1, cravado na confrontação do lote 71 des

te loteámento, de coordenadas geogreficas longitude W 48°52'23" e latitude S

09°29'27" dai segue limitando com o mencionado lote no rumo de 00°00S e dis

tencia de 500,00m ate o marco 2; dai Segue limitando com- o lote 73 deste lo

teaménto, no rumo de 90°00% e dista:leia de 500,00m ate o marco 3 de coorde

nades geogreficas longitude W 48°52. '36" e latitude- S 09°29'44"; dal segue 1i

mitando com o lote 74 -deste loteamento, no rumo de 00°00'N e diatemcia 	 de

500,00m ate o marco 44 dal segue limitando com os lotes 70 e 71 mo rumo 	 de

90°00"E e distenda de 500,00m ate encontrar o ponto inicial da 	 descrição

deste peritetro".

A Área- contida nos limites acima descritos e de 25,0000 -ha (vinte e

cinco - hectares), tomando-se como referencia folhas planimetricas copiladas pe

ls PROSPEC, na escala de 1:100.000, com base em fotografias na escala .	de

1:45.000 tomadas de 1953 a 1-957 e publicadas em 1958, bem como -mapa geral

deste loteamento na escala de 1:20.000, elaborado pelo Instituto de Desenvol

vimento ' Agrgrio de Goies - IDAGO, em 05.05,64.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundierio Curupi-PFG, a adoção das medi

das subsequentes, com vista i matricula da aludida Área em nome da União juh

to ao Cartgrio de Registro de Iteveis da Comarca de Araguacema, Estado de

Coas.

ODAIR 2ANATTA
Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 042, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

-O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercicio da competercia que

lhe' foi delegada pelo . Sr. Presidente do órgão, atreves da Portaria n9 830, de

05 de setembro ee 1979, publicada no Dario Oficial da- União de 17 dos tesmoS

mes e ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.363, de

07 de dezembro de 1976, publicada mo Di gri6'0ficial da União- dó dia 09 dos

ItestoS mis e ano;

CONSIDERANDO a inexisterCia-deddMiniophrticuIarsõbte à 'área deho

minada Lote t9 49 cló Loteamentó "ARAGUAGEMA - 19 4.ITA 7A", situada nó Munici

pio de Dois Irmãos, Estado de Geies, conforme certidão negativa-fornecida ,pg

lo -Cart grio do 19 Oficio é Registro de imgvéis, dá Comarca de Areguaceme, Es

tado de GoieS, snexada is fls. 6 do ProCeSao INCRA/PFG/N9-5611794

CONSIDERADO que sobre o referido itSvel não' 115 contestação ou te

Clamáção adminiattatíva promevida por terceiros quanto ao 6otinio e posse,

consoante certideeS negativas expeclidaa pelo Serviço do Patrim gnio da União

-,SPU, Delegacia no Estado de Goiep, e peio Instituto de Desenvolvimento Agrã

rio 6e Goiãs-IDAGO, constantea is fls-12/13, do processo- acima referenciade3

CONSIDERANDO', finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Cor

denador Geral da Coordenação Fundi gtla Central no Processo INÇRA/PFG/561/79,

R ESOLV

I - ARRECADAR, como terrá develuta, inçorporandó-se At, patrimenio

da União, a Área. de 52,-0000 ha (cinq'uenta e dois hectares), abrangida pelos

efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, com a 	 denominaçio-

de Lote 49 do Loteamento "ARAGUACEMA- 1-94 ETAPA.", situada no Município de

Dois Irmãos, Estado Ve Goiás, na circunscrição judicieria da Comarca de Ara

guacema, Estado de Goies e administrativamente jurisdicionada g Coordenadoria

Regional' do Centro Oeste-CR-04, com as seguintes características e confronta

çíes:-, "Partindo do marco 1, Cravado na -margem direita do-Ribeirão 	 CurraIi

nho, de coordenadas geogr.-entes longitude 14 49°00'16" e latitude S 09°28"27"4S

dai segue pelo citado. ribeirão abaixo numa distáncia de. 1.800;00m, limitando

cpma 14 4 Etapa, deste loteamento ate o marco 2, cravado tambem em Sua margem

direita; dai segue limitando com o lote 46 deste loteámento, mo rumo de 80°

00'NE e distencia de 180,00m ate o marco 1, de coordenadas geogreficas lorigi

tude W49°00'31" e. latitude S 09°27"39";- dai segue limitando com ó lote 50.

deste loteamento, no rumo de 03°00'SE e distóncià de 1.285,00m ate. encontrar

o ponto inicial da deactição deste- petimetro".

A Área contida nos limites acima descritos g de 52,0000 ba, tomando-

-se como refer gncia folhas planimetricas copiladas pela PROSPEC, na escala de

1:100.000, com base em fotografias na escala de 1:45.000 tomadas de 1953 a

1957 e publicadas et 1958, bem como mapa geral deste loteamento na escala

1:20.000, elaborado Pelo Instituto de Desenvolvimento Agrário de Coiás-IDAGO,

et 05.05.64.

II - DETERMINAR ãõ Projeto Fundierio Gurupi ,-PFG, a Adoção 6as -medi

das subsequentes, com vista i matricula da eludida Área em nome-da União jun

to ao Cartório de Registro de ImOveis, dá Comarca de Araguacema, Estado 	 de

ODAIR ZANATTA
Diretor-INCRA,W

?ORTARIA/DF/N9 043, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR' DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS- FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO-

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no eXercicio dâ competencie que

Lhe foi delegada pelo Sr. Presidente dó brgão,.atraves dá Portaria n9 S30, de

05 cle setembro de 1979, publicada no Dierio Oficial da União de 17 dos mesmos

mes e ano;
CONSIDERANDO a faculdade prevista- no artigo 28, da Lei n9' 6,383, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Dierio -Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mis e ano;
CONSIDERANDO a imexis-ancia de domínio particular Sobre a 'área deno

minada Lote 59 Loteamento "MATA", Folha 3„ situada no Município de Miranorte,

Estado de Goi gs, conforme certidão negativa 'fornecida pelo Cartgrio do 19

Ofitio e Registro de Itgveis da Comarca de Miracema do Norte, Estado de Goi

ás, anexada es fls. 5 do Processo INCRA/PFG/N9 435/794

CONSIDERANDO que sobre o referido im gvel não he conéestação vu re

clamação administrativa promovida por terceirós quanto ao domínio e posse,

consoante certidíes negativas expedidas pelo Serviço do Patrimõnio da 'União

-SPU, Delegacia no Estado de Geies e pelo Instituto de Desenvolvimento 	 Agre
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rio de Gois - IDAGO, constantes 'as fls, 13/14„ do processo acima referencia

do;

CONSIDERANDO, filialmerite, a proposição apresentada pelo Senhor Coór

denador Geral da Coordenação Fundiria -Central no PrócesSo	 INCRA/PFG/N9

435/79,

RESOLV S:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao- patrimanio

da União, a -área de 168,1250 ha (cento e sessenta e oito hectares, doze ares,

Cinquenta centiares), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, -de 19

de abril de 1971, com a denominação de Lote 59 - Loteamento "MATA", Folha "B"

Situada no Município de Miranorte, Estado de Goras, na circunscrição judici.Á

ria da Comarca de Mitaceta dõ Notte, Estado de Gois e administrativamente -tu

tiáditionada Coordenadoria Regional dó Centtó Oeste-W-04, comas seguintes

características e conftontaçOes: - "Partindo do marco 1 cravado a margem

guarda do Ribeirão Bananal, de- coordenadas geograficas latitude S 09923'26" ,C

longitude W 48938'47"; daí segue ribeirão Bananal acima numa distancia de

2.500m limitando com 0 lote 56 deste loteamentó ate o marco 2, que esta crava-

do Tmargem esquerda do aludido ribeirão, de coordenadas geogrãficas latitude'

S 09924'28", longitude W 48939'20"; dal segue limitando com o lote 60 deste 19_

teamento, no seguinte rumo e distancia: 07912'NW - 1,278,91m ate o marco 3, de

coordenadas geograficas latitude S 09923'49", longitude W 48939'35"; dal segue

limitando com o lote 61 deste loteanento, no rumo de 69934 1 NE e disància de

159,94m ate o marco 4; dai segue limitando com o lote 58 deste ioteamento, no

Mimo de 86905'NE e distancia de 1,488,75m, ate encontrar o ponto inicial	 da

descrição -deste perímetro".

A -área contida nos limites acima descritos e de 168,1250 ha, toman

do-se como referencia folhas planintricas :copiladas pela TROSPEC, na escala

de L.I00.000 tombase em fotografias na escala de 1:45.000, tomadas de 1953 a

1957 e publicadas em 1958, bem como-planta geral deste loteamento na escala de

1:25.000, fornecido pelo Instituto de Desenvolvimento Agrario de Goiaw- IDAGO.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiãrio Gurupi a adoção das medidas sub

sequentes, com vista a matrícula da aludida Área em nome da União junto 20 Car

trio de Registro de ImOVeis da Comarca de Miracema do Norte, Estado de
	 Goi

ás.
ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 044, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS -DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no exercício da competencia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do brgão, através da Portaria n9 830, de

05 de Setembro de 1979, publicada no Diario -Oficial da União de 17 dos mesmos

mes e. ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da Lei n9 6.381, de

07 de dezembro de 1976, publicada no Díario Çficial da União do dia 09 dos

mesmos áaS e ano;

CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre E area deno

minada 'CABECEIRA DO RIBEIRÃO SÃO JOSÉ ÇRANDE", situada no Município de Pei

xe, Estado de Goias, conforme certidão negativa fornecida peio Cartario do

19 Oficio e Registro de IrOaveis da Comarca de Peixe, Estado de Gois, anexada

as fls. 9 do Processo INCRA/CR-04/PFG/N9 546/79;

CONSIDERANDO que sobre o referido imOvel não hã contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto .ao domínio e posse,

consoante certidaes negativas expedidas pelo Serviço do Patrimanio da União

SPU, Delegacia no Estado de Gois, e pelo Instituto de Desenvolvimento Agra

rio de Gois-IDAGO, constantes às fls.17/18, do processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a propcsição apresentada pelo Senhor Coor

denador Gerai da Coordenação Fundiaria Central no Processo INCRA/CR-04/PFG/

N9 546/79,

RESOLVE:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimanio

da -União, a ãrea da 59.908 ha (cinquenta e nove mil, novecentos e oito hecta

tes), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril 	 de
1971, com a denominação de "CABECEIRA DO RIBEIRÃO SÃO JOSÉ GRANDE", 	 situada

no Município de Peixe, Estado de Goiás, na circunsctição judiciaria da Comar

ca de Peixe, Estado de Goras e administrativamente jutisdicionada 	 Coordena

doria Regional do Centro Oeste-CR-04, com as seguintes características e con

frontaçaes:- "Partindo do ponto 1, situado na confIuancia dó ria Cana Brava

cot o ribeirão Landy,. de coordenadas geograficas longitude W 48°54'15" e la'

titude S 12°17- 145"; dal segue pelo ribeirão Iandy acima numa distancia aproxi

mada de 1.200m, limitandó com o loteamento Landy ate o ponto 2, situado	 na

O:influencia deste com o ribeirã n do Encosto: dal segue pelo-citado	 ribeiro

acima nitra distancia aproximada de 9.350m limitando cot o ioteamento n9 09:

Morro dó Ataral ate - o marco 3, cravado O' sua margem ditéita, de coordenadas

geograficas longitude W48°54'32" e latitude S 12°12'46"; dal Segue ainda pe

la mesma confrontação nos seguintes rumos e ' distancias: 54°04112"NW-1.290,10m

64°00 1 i9"NW = 1.435,02m, 67°35'45"NW - 894,90m, 76°19'10"SW - 1.467,89m, 13°

53"46"NW - 1.605,06m, 07°36'47"NW - 2,004,45m, 09°22 1.02"NW - 4.338,22m passan.

do pelos marcos 04, 05, 06, 07, 08, 09 ate o marco 10„ de coordenadas seogrã

ficas longitude ur 48°57'54" e Latitude S 12°08'05"; dai segue limitando com

o loteamento Santo Antonio Gleba.4 - 24 Etapa, folha 3, no rumo de 88°33' SE:

e distancia aproximada de 1.600m ate o marco 11; dal segue pela MÇSE2 confzon

tação nos seguintes rumos e distantias: 13°49'SE	 626,00m, 08°37"SW

1,208,31m, 20°07 1 SW - 771,40m, 70°29'E - 7.415,71m, passando pelos marcos

12, 13, 14 ate o marco 15, cravado na cabeceira do ribeirão São Jose Grande-,

de coordenadas geograficas longitude W 4-8°53'14" e latitude S 12°10.'20"; daí

segue pelo citado ribeirão abaixo numa distancia aproximada de 25.300m limi

tando com-o loteamento Santo Antonio Gleba 3, 1 4 Etapa, e com a Gleba Irany

ate o marco 16, travado em sua margem direita, de coordenadas - geograficas lon

gitude 48°46'41" e- latitude S 12°00 1-00"; dai segue limitando com a Fazenda

BelaBela Vista nos seguintes rumos e distancias: 33 903 1 SE - 2-.500,00m, 56°57' NE

2.056,50m, 72°51 I NE - 1.400,0Qm, 27°09 1 NW - 1.500,00m, -60°17 1 NW - 1.231;19 m

passando pelos marcos 17, 18, 19, 20 ate b marco 21, cravado na margem ditei

ta do ribeirão Sio Jose Grande, de coordenadas geogrÁficas longitude W 48°45'

25" e latitude S 11 059 1 07 11: dai segue pelo citado' ribeirão abaixo numa-distan

cia aproximada de 2.500m e limitando com a Gleba Irany ata o ponto -22 situada

em sua margem direita, de coordenadas geograficas longitude V 48°44 1 27".e- la

titude S 110 58 1 08 11 ; daí segue limitando com a Fazenda São Bento no 	 sentido

Sudeste numa distancia aproximada de 4.000m ate o Marco 23, de coordenadas

geograficas longitude W 48°42'18" e latitude S 11°58 149"; dal segue limitando

com o loteamento Lagoa Seca, nos seguintes rumos- e distancias: 38 0 00' SW -

2.490,00m, 14°15'SW - 2.120,00m, 65°45"SW - 1.000,00m, 11°00'SE - 3.290,00-m,

04°20'SW - 3.975,00m passando pelos Marcos 24, 25, 26, 27 ata o marco 18, era

vado na margem esquerda do carrego Fundb, de toorderládas gebgtaficas longitu

de W 48°41'51" e latitude S 12°05'11"; dal segue pelo citado carrego acima

ma distancia aproximada de 3.400m limitando com a Fazenda: Extrema ate o ponto

29, situada em sua margem direita, de coordenadas- geograficas longitude 5.1480

43.'24" e latitt.de S 12°06'52"; dai segue pela mesma confrontação no	 sentido

Sudeste numa-distancia aproximada de 8.800m ate o ponto 30 situado na margem.
esquerda do carrego Extrema -Grande, de coordenadas geograficas longitude 	 W

48°41'00" e latitude S 12°10 1 56'; daí segue pelo citado carrego acima numa

distancia aproximada de 1,700m, limitando tom a Fazenda Itans ate o ponto 31

situado et sua margem direita, de coordenadas geograficaS longitude V 48°411

26" e latitude S 120 1147"; dai segue no sentido Sudoeste nota distancia apro

ximada de 10,550m pela mesma confrontação ate o ponto 32 situado na margem es

querda do rio Capa- Brava, de-coordenadas geograficas longitude W 44°44'17", e

latitude S12°16'45"; dai segue peio citado rio acima numa distancia aproxi

mada de 24.000m, ate encontrar o ponto inicial da descrição deste peiimetro".

A ãrea contida nos limites acima descritos g de	 aproximadamente

61.000 ha (sessenta e hum mil hectares) e a 'área liquida a arrecadar é de

aproximadamente de 59.908 ha, tomando-se como referencia folhas planimetricas

copiladas peIa PROSPEC, na escala de 1:100.000 com base em fotografias aéreas

na escala de 1:45.000, tomadas de 1953 a 1957 e publicadas em 1958, bem tomo

mapas de loteamento limítrofes ao imOvel fornecidos pelo instituto de Desen

-volvimento Agrário de Gois - IDAGO.

Exclui-se da area deste imOvel a area de 1,091,7183 ha de proprieda

de de ANTONIO DA CRUZ, der-ominada FAZENDA PEDRA PRETA no Município de Peixe

/GO, ccm os seguintes limites e confrontaçaes: "Partindo do marco 7, cravado

na confluancia do carrego Pedra Preta com o carrego Taquarí, de coordenadas

geograficas lóngítude W-48°45'1.5" e latitude S 12°01'37"; dal segue pelo cr

rego Pedra Preta acima numa distancia aproximada de 500m, limitando com o

imavel Cabeceira do São Jose Grande ate o marco 6, cravado em sua margem di

reita;, daí segue pela mesma confrontação nos seguintes rumos e distancias:77°
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30'SE - 1.008,00m, 28°00'SW - 2.705,00m, 15°00'SW - 844,90m, 80°00'SW

2.000,00m, 32°00"NW - 1.070,60m, 16°20'NE - 3.357,90m, 88 010'SE - 1.620,00 m,
passando pelos marcos 05, 04, 03, 02, 01, 08 ata encontrar o ponto inicial da

descrição deste perímetro".

II - DETERMINAR ao Projeto Fundi grio Gurupi-PFG, a adoção das medi-
das subsequentes, com vista a matricula da aludida grea em nome da União jun
to ao Carta-rio de Registro- de Im6Veis, da Comarca de Peixe, Estado de Obias.

ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 045-, DE 17 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO SACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício da competancia que

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do brgão, atravás da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 17 dos mesmos

mas e. ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, 4a Lei n9 6.383, -de

07 de dezembro de 1976, publicada no Diario Oficial:4a União do dia .09 4os

mesmos mas e ano;

CONSIDERANDO a inexistancia de domínio particular sobre a grea deno

minada Lctes .19, 43 e 63, do Ioteamento "COCAI - 22 ETAPA", situada no Municl

pio de Lizarda, Estado de Gafas, conforme certidão negativa fornecida pelo

-CartStio do 19 Oficio e Registro de 'mameis, da -Comarca de Pedro Afonsc, Esta

do 4e Goias, anexada as fls. 6 do Processo INCRA/PFG/N9 477/79,

CONSIDERANDO que sobre o referido imavel não ha contestação ou te

Clamação administrativa promovida por terceiros quanto Ao domínio e posse,

consoante certidaes negativas expedidas pelo Serviço do Patrimanio da União

-SPU, Delegacia t4 Estado de Goias, e peio Instituto de EtsenVolVimento Agrg

rio de GoiáS-IDAGO, constantes as fls. 14/15, do processo Acima referenciado;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição apresentada pelo Senhor Coor

denador Geral da Coordenação Fundiaria Central no Processo INCRA/PFG/477/79,

RESOLVE:

I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimgnio
da União, a- grea de 2.163,2000 ha (dois mil, cento e sessenta e tras hectares

vinte ares), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19	 de
Abril de 1971, com a denominação de Lotes n9s 19,, 43 e 63, do Loteamento " CO

:CAL - ETAPA", situada no Município de Lizarda; Estado de Goias, na círcuns

eriça° judiciaria da Comarca de Pedro Afonso, Estado de Goi gs e administrati
vatente jurisdicionada a Coordenadoria Regional do Centre Oeste-CR-04, com as
seguintes características e confrontaçges:- "Partindo do marco 1, cravado na

' confluancia do Ribeirão Aldeia com o rio do Sono, de coordenadas geograficas

longitude W 47°53'51" e latitude S 09°44'09"; dal segue peio Ribeirão Aldeia

acima numa distancia de 1.980m, limitando com a 3a Etapa deste Loteamento
at g 'o marco 2, cravado em sua margem esquerda, de coordenadas geogr.-aficas lon
gitude M 47°521 50" e latitude S 09°44'22"; daí segue limitando com o lote 20

deste lotamento, noa seguintes rumos e distâncias: 32°00'SE - 1.180,00m, 02°

00-"SE - 1.000,-00m, 79°00"NE - 1.215;00m, passando pelos marcos 03, 04 do lote
19 ate o marco 2 do lote 43, de Coordenadas geográficas longitude W 47°51'38"

t latitude S 09°45'01"; dai segue limitando com os lotes 21 t 23 deste lotea

mento, no rumo de 03°00'SE e distância de 3.440,00-M ata o marco 03 dó lote 43

de coordenadas geOgráficas longitude W 47°51'02" e latitude 8 09°46'45", dal

segue limitando com o lote 18 deste loteamento, no rumo de 87°30'SW e distar'
cia dt 1.980,00m, ata o marco 3 do lote 68; dai, egue ainda pela mesma coa
frontação no rumo de 87°30YSW e distancia de 2,440,00m ata o marco 4 do lote

63, pravado na margem direita do rio do Sono; dal segue pelo citado rio abai

xo numa distancia de 5.900m, ata encontrar o ponto inicial da descrição deste
perímetro".

A arta contida nos limites acima descritos a de 2.163,2000 ha, to

mando-se como refetancia mapa geral -deste Loteamento na escala de 1:20.000,

tlaborado pelo RT. ISAAC ANTERO CAVALCANTE - CREA 1.633/TD-4 2 REGIÃO, bem co
mo folhas planimatricas copiladas pele Diretoria do Serviço Geografico,	 COM

base em fotcgrafias aereas de 1968 do AST-IO/USAF e publicadas em 1978.

II - DETERMINAR ao Projeta Fundi grio Gurupi-PFG, a adoção das medi

da- 	 com vista a matrícula da aludida :área em nome da União jun

to ao Cartgrio de Registro de Imaveis, da Comarca de Pedro ' Afonso, Estado de

Goias.

ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF

PORTARIA/DF/N9 046, DE 17 DE JANEIRO DE 1980
,	 •

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIO

NAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exercício 4a competancia 4.ue

lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do brgão, atrevas da Portaria n9 830, de

05 de setembro de 1979, publicada no Diario Oficial da União . de 17 dos mesMos:

mas e ano;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo 28, da 'Lei n9 6.383, dt

07 de dezembro de 1976, publicada no Diário Oficial da União do dia 09 dos

mesmos mas e ano;

CONSIDERANDO a inexiatancia de domínio particular aobre a area deno

minada Lote 28, do Loteamento "AGUA BONITA FOLHA 1", situada no Município

de Araguaçu, Estado de Goias, conforme certidão negativa fornecida pelo Carta

rio do 19 Ofício e Registro de Imgveis, da Comarca de São Miguel do Araguaia,

Estado de Goi gs, anexada as fls.03 do Processo INCRA/PFG/N9 360/79,

CONSIDERANDO que sobre o referido- não ha- contestação ou re

clamação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse,

consoante certidaes negativas 'expedidas pelo Serviço do Patrimanio da União

-SPU, Delegacia no Estado de Gois, e pelo Instituto de DesenvolviMento Agfa

rio de Gois-IDAGO, constantes as fls,14/15 do Processo acima referenciado;

CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresentada pelo- Senhor

Coordenador Geral da Coordenação Fundiária Central DD Processo INCRA/PFG/

S9 360/79,

RESOLVE:

I ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-se ao patrimanio

da União, a Arta de 296,0000 ha (duzentos e noventa e seis. hectares), abrangi

da pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de lç de abril de 1971, c'om a deno

minação de Lote 28, do Loteamenta "AGUA BONITA-FOLHA-l", situada no Município

de Araguaçu, Estado -de Goi gs, na circunscrição judiciaria da Comarca de São

Miguel do Araguaia,Estado de Gois e administrativamente juriadicionada à Co

ordenadoria Regional da Centro Oeste-CR-04, com as seguintes características

e confrontaçges:- "Partindo do marco 1, cravado na margem direita do Carregdç
57"; dal segue limitando com o lote 49 deste Loteamento, no rumo de 89 0 SW e

distancia de 2.350-,00m ata o matco 2, de Coordenada? Geograficas longitude

W 49°51'35" e latitude S 13°00'11"; daí segue limitando com o lote 27 deste

Loteamento, no rumo de 00°N e ditância de 1.400,00m ate o marco 3, de Coorde

nadas Geograficas longitude W 49°51'42" g latitude S 12°59'26"; dal segue li

mit-ando com o lote 29 deste Loteamehto, no rumo de 90°E e distancia 	 de
2.120,00m-at g o marco 4, cravado na margem direita do Carrego do Baiano, de

Coordenadas Geograficas longitude W 49°50'35" t latitude S 12°59'15"; dal sé

gue pelo citado Carrego abaixo numa distahcia aproximada de 1.1:00à, limitando

com o lote 32 ate o marco 5, cravado em sua- confluancia com ó Carrego Mata do

Meio; dal segue o citado c6rrego. abaixo, puma distancia aproximada de 380 m

pela mesma Confrontação, ate encontrar o ponto inicial da descrição deste pe

rímetro".

A area contida nos limites acima descritos a de 296,0000-ha, toman

do-se como referancia folhas planimatricas copiladas,pela PROSPEC, na escala

de 1:100.000 com base em fotografias na escala de 1:45,000, tomadas de 1953 à

1957 e publicadas em 1958,- bem como planta individual do mencíohado lote na

escala de 1:20.000, elaborado pelo RT, JOÃO B. LEITE SANTANA - CREA 1.273/ 42

REGIÃO.

II - DETERMINAR ao Projeto Fundiário Gurupi-PFG, a adoção das medi

das subsequentes, com vista a matricula da- aludida grea em nome da União jun

to ao Cartario do Registro de ImOveis da Comarca de São Miguel do Araguaia

Estado -de Goiás,

ODAIR ZANATTA

Diretor-INCRA-DF
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
DE MINAS GERAIS

PORTARIA N? DP-5/80, DE 12 DE JANEIRO DE 1980

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, do
Ministério da Educação e Cultura, no uso de suas atribuições e tendo em vista a letra
"j" do artigo 18 do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial n? 538, de 23 de
outubro de 1975, publicada no Diário Oficial de 4 de novembro de 1975, e com observân-
cia do que consta do Processo n? 2.079/79, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo com o artigo 176, item II, da Lei n? 1.711, de 28 de
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei ri? 6.481, de 5 de dezembro de 1977, combi-
nado com os artigos 101, item III, e 102, item I, alínea "a", da Constituição Federativa
do Brasil, com as vantagens do artigo 9? da Lei n.. 6.182, de 11 de dezembro de 1974, a
João de Oliveira, Matrícula n? 1.881.749, no cargo de Professor de Ensino de 1? e 2?
Graus, Classe "C", Código -M-402.3, do Quadro Permanente desta Autarquia Educacio-
nal, a que se refere o Decreto n? 80.048, de 28 de julho de 1977. - Prof. Hélio José Muzzi
de Queiroz, Diretor-Geral "Pro Tempore".

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
DO PARA

Divisa.° do Pessoal

Pontanía n9 002 de 15 de janeího de 1980

ASSUNTO: PROGRESSÃO FUNCIONAL

O Cheíe da Díví4ão do Pessoa/ da FACULDADE DE CIEN

eLAS AGRXRIAS DO PARA, usando da athibuí4o que /he doí coníe

ida pelo Axt. 49 do Decheto n9 80..602, de 24 de outukho	 de

1911,

RESOLVE:

CONCEDER Maghe44JW Funcíonal, de acondo com

Antígo 29, combínado com o Ahtígo 34, ítem 1 e I/ do Decheto

ng 80.602 -, de 24 de outubno de 1977, com eíeítos íínanceíkos

A pahtíx de 01 de íeveheírto de 19-80:

A) No Quadho Fe/manente desta Faculdade:

I	 Da ela64e "C" nedenência 11, paia a Classe "ESPE

CTAL" heíehêncía 18, da Categoxía Funciona/ -de Agen-

te de Poxtahía, cOdígo TP-12-02.4, medíante destoca -

mento do hespectívo canso paha compoh a /otação- da

nova classe, a:

1 - ANTON/0 FERREIRA

2 - ALC/MAR FRANCISCO C/RENE CARDOSO

3 - ANTONIO ALVES DA SILVA

4 - DAMIÁO COSME DOS SANTOS

3 - ELMIR MARAMALDO BASTOS

6 - GODOFREDO PEREIRA LISBOA

7 - LUIZ RODRIGUES DE AZEVEDO

8 - MANOEL MARINHO HENRIQUE

9 - PAULO LOPES DE LIMA

10 - VITOR MUNES DA SILVA

11 - WALTER MENDES DE OLIVEIRA

/I - Da C/asse "A" xeíehêntía 15, paha a C/asse "13" xeíe

hêncía 16, da Categoxía Funcional de Motohísta Og-

cíal, c5dígo TP-1201.3, ocupando vaga decohhentc de

Pxogne64ão funciona/, a:

1 - HUGO RABEIO DE OLIVEIRA •
III - Da Classe "A" heíehancía 15, paha a Cl'asse "13" xeíe

hência 16, da Categonía Funcional de Motoxísta

ci,dígo TP-1201.3, medíante deslocamento do

heópectívo cama pana eompon a lotação da nova cla4

se, a:

1 - OSVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

2 - RAIMUNDO MONTEIRO DOS SANTOS

#131 Na Tabe/a Pe4manente de4ta Facu/dade:

1 - Da C/a44e "B" ne /S-exêncía 31, pa4a a Cta44-e 'C" ke4e

nêncía 32, dá Çategoxía Funciona/ de Agente AdMíní4

txatívo, eàdígó LT-SA-401.3, ffied£ante de4/ocamentoi

dó 4e4pectívo caxgo pana compon a lotação da novo.

c/a44e, 4:

1 - JOANA ?ARQUE SAMPAIO VIEIRA

2 - MARLENE DO CARMO GOUVEIA PALHETA

3 - NEUSA SILVA DAVID

DE-SE C/ENC/A E CUMPRA-SE.

Faculdade de Cancía4 Ag4a4ía4 dó P44, 15 de

"anelo de 1980.

(MARIA E LEONORA RAMOS FR/TZ)
Chede da Dívi,s eão do Pe44ode.

FACULDADE DE MEDICINA DO TRIÂNGULO MINEIRO

' Uberaba M. Gerais

Portaria n? 014 de 15 de janeiro de 1980

O Diretor da Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista os processos DASP Cs 5.787/79 e 22.446/79, resolve:

Admitir sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas, na Tabela Permanente
da Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, os candidatos habilitados em Concurso
Público, realizado pelo DASP, abaixo relacionados:

Agente Administrativo, Código: LT-SA-801.A, referência 24, Carlos António Fonseca-
- Neusa Maria Ferreira

II - Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código: LT-NM-1006.C, referência
21, Margareth Aparecida Pereira - Maro Tarsis Angelo.

A entrada em exercício, por parte dos candidatos admitidos, darse-á durante o prazp
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação desta Portaria, findo o qual implicará
em desistência da admissão. Prof. Dr. João Francisco Naves Junqueira, Diretor da
F.M.T.M.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PORTARIA N? 7.325, DE 29 DE NOVEMBRO DÉ 1979

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de tivas atribuições legais e, de
acordo com as disposições contidas no Decreto n? 81.317, de 8 de fevereiro de 1978, resol-
ve:	 •

Çonceder Progressão Funcional, com efeitos a partir de 1? de outubro de 1978, da
classe 4e Professor Assistente para a classe de Professor Adjunto, da Categoria Funcio-
nal de Professor de Ensino Superior, código M-401 do Grupo Magistério, aos docentes,
abaixo relacionados, habilitados no processo seletivo promovido pela Comissão Perma-
nente de Regimes de Trabalho-COPERT, mantido o respectivo regime jurídico na Tabela
Permanente desta Universidade:

01 - Accioly Moreira Mala
02 -Almir Meirelles Lourenço
-Arminio Itagiba Strausz
04'-Célia Frazão Soares Linhares

'05 -Denise Soares de Oliveira
06- Diogo Furtado de Mendonça
07 - Edson Oliveira
08 - Gerd Georg Adolph
09 -Henrique Boschi
10- Ismenia de Lima Martins
11 - Itamar Rigueira
12 - Jayme Leão Guitmann
13 - João Carmo Garritano
14 - Jorge Essef Matuck
15 - Júlio Silva Araújo Neto
16 - Kurt Homburger
17 - Marcos de Salles Cunha
18 - Maria José Lima de Jorge
19 - Maria Maiade Oliveira Berriel
20 - Mário Bruno
21 - Maurício José de Oliveira Bastos
22 - Neide Kalil Gaspar
23 - Orsely Guimarães Ferreira de Brito
24 - Ramilda Çollares Quitete de Moraes
25 - René Garrido Neves
26 -- Roberto Scobino de Souza
27 - Rosalda Cruz Nogueira Paim
28 - Waldemar Licht
29 - Wilma Fargnoli Jobim

Rogério Benevento, Reitor

PORTARIA N? 7.378, DE 9 DE JANEIRO DE 1980

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o que consta do Processo n? 8.837/79, resolve:

Çonceder aposentadoria, de acordo com o art. 176, item II, combinado com o art. 178,
item I, alínea a da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n?
6.481, de 05 de dezembro de 1977, a Luiza Francisca Dias, matrícula n? 2.268.098, no cargo
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, NM-1006.B, referência 17, do Quadro Per-
manente desta Universidade, matrícula UFF n? 1319. - Maria Lucia Nossar Simões de
Dalgo, Reitora em exercício



REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDESCIA
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Cr$
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Vo1.-90 nov/79 	 150,00
Vol. 90 dez/79 	  .. 150,00
Vols. 16, 17,	 18, 19 e 20 dos
anos 1961 e 1962 .... ......... 150,00

. A venda nos postos do DIN e nas Imprensas
Oficiais dos Estados de Amazonas, Pará, Piauí, Ceará,
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas,
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PORTARIA N? 7.379, DE 9 DE JANEIRO DE 1980

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o que consta do Processo n? 8.323/79, resolve:

Çonceder aposentadoria de acordo com o art. 176, item II, combinado com o art. 178,
item I, alínea a da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n?
6.481, de o5 de dezembro de 1977, a Alercio Moreira Gomes, matrícula 1.210.452, no cargo
de Professor Titular, M-401.6, do Quadro Permanente desta Universidade, matrícula UFF
n? 936. - Maria Lucia NosSar Simões de Dalgo, Reitora em exercício

PORTARIA N? 7.384, DE 15 DE JANEIRO DE 1980

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, resolve:
Cessar os efeitos da Portaria n? 5.715, de 1-8-77, publicada no BS n? 143, suplemento,

de 1-8-77, referente à designação de Carlos Antonio Pereira para exercer a função de Che-
fe da Seção de Programações de Divisão de Desenvolvimento de Projetos do Núcleo de
Processamento de Dados, código LT-DAI.111.2. - Rogério Benevento - Reitor

PORTARIA N? 7.386, DE 15 DE JANEIRO DE 1980

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, resolve:
Cessar os efeitos da Portaria n? 5.717, de 1-8-77, publicada no BS n? 143, suplemento,

de 1-8-77, referente à designação de Luiz Antonio Alves Feitos a para exercer a função de
Chefe da Seção de Operações de Máquinas da Divisão de Operações do Núcleo de Proces-
samento de Dados, código LT-DAL111.2. - Rogério Benevento, Reitor

PORTARIA N? 7.388, DE 15 DE JANEIRO DE 1980

O Reitor da Universiadade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, resolve:
Cessar os efeitos da Portaria n? 6.890, de 5-4-79, publicada no BS n? 66, de 5-4-79, re-

ferente à designação de Marcos Antônio Guedes para exercer a função de Diretor da Di-
visão de Operações do Núcleo de Processamento de Dados, código LT-DAL111.3. -
Rogério Benevento, Reitor

PORTARIA N? 7.389, DE 15 DE JANEIRO DE 1980

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 12 do Decreto n? 72.912, de 10 de outubro de 1973, tendo em vista o disposto no item 4
da Instrução Normativa - DASP n? 46 de 19 de agosto de 1975 e de acordo com o
Decreto n? 79.696 de 12 de maio de 1977, publicado no D.O.U. de 17 subseqüente, resolve:

Designar Luiz Ponzio, Operador de Computador Eletrônico, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho, para exercer a função de Chefe da Seção de Operações de Máqui-
nas da Divisão de Operações do Núcleo de Processamento de Dados, integrante do Grupo
Direção e Assistência Intermediárias, código LT-DAI.111.2. - Rogerio Benevento, Reitor

PORTARIA N? 7.390, DE 15 DE JANEIRO DE 1980

• O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o que consta do Processo n? 3774/79; resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo com o art. 176, item II, combinado com o art. 178,
item E alínea "a", da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada
pela Lei n? 6.481, de 5 de dezembro de 1977, e Avelino Guabirosa Filho, matrícula n?
1.846.369, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, código NM-1006.B, ref.
17, matricula UFF n? 386, do Quadro Permanente desta Universidade. - Rogerio
BEnevento, Reitor

PORTARIA N? 7.391, DE 15 DE JANEIRO DE 1980

0 Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o que consta do processo n? 119/80; resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo com o art. 176, item II, combinado com o art. 178,
item I, alínea "a", da Lei n? 1.711 de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pe-
la Lei n? 6.481, de 5 de dezembro de 1977, a Francisco Santanna, matrícula n? 2.268.265,
no cargo de Agente de Portaria, código TP-1202.C, referência 17, matricula UFF n? 1192,

do Quadro Permanente desta Universidade. - Rogerio Benevento, Reitor

PORTARIA N? 7.392, DE 15 DE JANEIRO DE 1980

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o que consta do Processo n? 8858/79, resolve:

Dispensar Flausina Francisca de Oliveira do emprego de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, LT-NM-1006.A, referência 5, regida pela Consolidação das Leis do
Trabalho, que vinha ocupando nesta `niversidade, com fundamento no art. 482, alínea
"i", do Dec. n? 5.452, de 1? de maio de 1943: - Rogerio Benevento, Reitor

Departamento de Pessoal

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO DDP N? 196 DE 6 DE DEZEMBRO DE 1979

O Diretor de Pessoal, no uso de sua atribuição delegada pelo Magnifico Reitor, con-
forme alínea... "a", do inciso 1, do item I, da Portaria n? 5820, de 6 de setembro de 1977,
publicada no Boletim de Serviço n? 170, de 8.9.77 resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 1? de agosto do corrente ano, Sandra Henriques
Vianna do emprego de Auxiliar de Ensino, regida pela Consolidação das Leis do Traba-
lho, que vinha ocupando no Departamento de Morfologia, do Centro de Ciências Médicas
desta Universidade, Darcira Motta Monteiro, Diretora.

•
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP N? 197 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

O Diretor de Pessoal, no uso de sua atribuição delegada pelo Magnifico Reitor, con-
forme alínea ... "a", do inciso I, do item I, da Portaria n? 5820, de 6 de setembro de 1977,
publicada no Boletim de Serviço n? 170, de 8.9.77, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 2 de novembro do corrente ano, Alberto José do Pa-
trocínio do emprego de Auxiliar Administrativo, regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho que vinha ocupando no Centro Tecnológico desta Universidade, Darcira Motta
Monteiro, Diretora.

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP N? 01 DE 2 DE JANEIRO DE 1980-

O Diretor de Pessoal, no uso de sua atribuição delegada pelo Magnífico Reitor, con-
forme alínea "a", do inciso I, do item I, da Portaria n? 5820, de 6 de setembro de 1977,
publicada no Boletim de Serviço n? 170, de 8.9.77, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 1? de janeiro do corrente ano, Roberto Braz Spag-
nhol, do emprego de Auxiliar de Enfermagem, LTNM-1001.A, referência 24, que vinha
ocupando no Hospital Universitário Antonio Pedro desta Universidade, Darcira Motta
Monteiro, Diretora.

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP N? 08 DE 11 DE JANEIRO DE 1980

O Diretor de Pessoal, no uso de sua atribuição delegada pelo Magnífico Reitor, con-
forme alínea "a", do inciso I, do item I; da...Rontariatii? , 5-820, de 6 de 'Setembro de 1977,
publicada no Boletim de Serviço n? 170, de 8.9.77, resolyn

Cessar, a pedido, a partir de 1? de setembro de 1979, o vínculo empregatício de Silvio
Adames, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, LT-NM-1006.N , referência 5, com
esta Universidade, por motivo de aposentadoria, èoncedida pelo Instituto Nacional de
Previdência Social -- INPS. Darcira Motta Monteiro, Diretora de Pessoal.

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP N? 09 DE 11 DE JANEIRO DE 1980

O Diretor de Pessoal, no uso cle sua atribuição delegada pelo Mag nifice Reitor, con-
forme alínea "a", do inciso 1, do item I, da Portaria n? 5820, de 6 de setembro de 1977,
publicada no Boletim de Serviço n? 170, de 8.9.77, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 17 de dezembro de 1979, Ivone da Costa Çabral do
emprego de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, LT-NM1006.B, referência 10,
matricula UFF n? 7871, que vinha ocupando no Departamento de Assistência Social desta
Universidade, Darcira Motta Monteiro, Diretora de Pessoal.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA N? 009/80

O Reitor da Universidade Federal da Bahia, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 42, inciso VI, do Estatuto da mesma Universidade, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo com o artigo 176, item II, combinado com o artigo
178, item I, alínea «a», ambos da Lei número 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a reda-
ção dada pela Lei número 6.481, de 05 de dezembro de 1977 e artigo 34, parágrafo 2?, da,
Lei número 4.345, de 26 de junho de 1964, a Lindomar Costa Gomes, matrícula número
1.535.535, na Categoria Funcional de Auxiliar de Enfermagem, Classe "A", Código NM-
1001, referência 26, do Quadro Permanente desta Universidade, lotada no Hospital
Professor Edgard Santos. Processo n? 27.075/79 - Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Salvador, 04 de janeiro de 1980 - Luiz Fernando Seixas de Macedo Costa, Reitor.

PORTARIA N? 023/80

O Reitor da Universidade Federal da Bahia, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 42, inciso VI, do Estatuto da mesma Universidade, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo com o artigo 176, item II, combinado com o artigo
178, item I, alínea «a», da Lei mero 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação dada
pela Lei mero 6.481, de 05 de dezembro de 1977, a Maria de Lourdes Santana Tavares,
matrícula número 1.939.068, na Categoria Funcional de Agente Administrativo, Classe
"C", Código SA-801, referência 32, do Quadro Permanente desta Universidade, lotada no
Hospital Professor Edgard Santos. Processo n? 26.822/79 - Cumpra-se, registre-se e
publique-se.

Salvador, 08 de janeiro de 1980-- Luiz Fernando Seixas de Macedo Costa, Reitor.

PORTARIA N? 024/80

O Reitor da Universidade Federal da Bebia, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 42, inciso VI, do Estatuto da mesma Universidade, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo com a Lei Complementar número 36, de 31 de ou-
tubro de 1979, observado o item II, do artigo 102 da Constituição, a Valdomiro Santos de
Aragão, matricula número 2.276.655, no cargo de Servente, Código GL-104.5, do Quadro
Suplementar desta Universidade, lotado na Superintendência de Pessoal, Processo n?
26.804/79 - Cumpra-se, registre-se e publique-se.

Salvador, 08 de janeiro de 1980. - Luiz Fernando Seixas de Macedo Costa, Reitor.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETÚRA E AGRONOMIA

Ata da Ses-são Ordi nã ri a n9 1 .089, real i zada em
10 de novembro de 1979. - Extrato.

Aos dez (10) dias do meS de novembro de Mil novecentos e setenta e nove (1979), Os dezoito horas e vinte minutos (1.8h 	 20

min), na Sede do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Santa Catarina (CREA-SC), localizedo-
O Rodovia SC 404 - Itecoróbi - Florien3polis, retine-se o Plenãrio do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 	 Agrono

mie, em sue Sessão Ordinãri a número mil e oitenta e move (1.089), convocada na forma do que disp3e o Regimento Interno d5
CONFEA, sob a Presidencia do Engenheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA. Presentes os Senhores Conselheiros CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS, CARLOS PRESTES CARDOSO, EBERTH MARCOS ALVARENGA COSTA, EDSON MAIA CARLOS, EDUARDO AUGUSTO KNEESE DE MELLO, JORDÃO vEr
CWIATTI, JOSÉ MAURTCIO VILELA VIANA LISBOA, KLEBER FARIAS PINTO, MÁXIMO -MARTINS DA CRUZ, MOYSES ELI2AtDO DA SILVA DE 	 tI27

OSTRIS SOUZA ROCHA, RENATO DE PINHO PEREIRA, RENILDO NUNES CAVALCANTI, RUI JOSt VICTOR MARTINS SALDANHA e SALOMÃO MARCOS
PINTO, Havendo número legal , o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, informando que esta Sessão destina-se ã apro
vação da Resolução de Anuidades e Taxas pare o próximo exercido, Justifica es ausencias dos Conselheiros DIRCEU VICTOR GU
MES DE HOLLANDA, ODENIR VANDONI e ROBERTO MEIRELLES DE MIRANDA. Passa a palavra ao Senhor Coordenador da COMISSÃO DE ORÇA
MENTO E DE ANUIDADES E TAXAS, Conselheiro KLEBER FARIAS PINTO, para epresentação dos trabalhos da Comissão. O ConSeIhei
ro KLEBIR FARIAS PINTO diz que a Comissão, ap5s exaustivo trabalho, conseguiu montar a Projeto de Resolução, dispondo sobre'
as Anuidades e Taxas, procurando atender a quase total idade dos CREAs, tornando-se indispensível revelar que fixar taxas e
estabelecer uma tabela para cobrança de anuidades que atenda a todas reivindi caç3es , é tarefa que classifica como 	 impossi

vel; nunca vai se chegar a -uma coisa perfeita que atenda a todas as correntes interessadas no assunto. O- trabalho da Comi -s-

São- foi registrado na Súmula de sua Reunião, que é lida para conhecimento dos Senhores Conselheiros, e aqui 	 reproduzida,
para -ciência dos interessados: "... Analisando-se as manifestaçOes dos CREAs sobre o Projeto anteriormente encaminhado, ve
rificou-se o seguinte: 1. Com relação "a. s Anuidades de Pessoas JOridicas, a quase totalidade dos Regionais opinou para 	 que
as faixas fossem 'até o limite de capital equivalente a Cr$ 100,000..000,00 (cem milliOés de cruzeiros); 2.. 80% dos OREAs opi
nou para que as faixas de Anuidades fossem em número de dezessete; 3. Apenas 1/4 dos 16 CREAs que se manifestaram sobre 	 -a7

matéria, foi a favor de que a Tabela fosse elaborada tom base no M.V.R. (Maior Valor de Referencia). .0 Projeto, para sua
elaboração final, visou a atender a médie das sugestSes, quanto O largura das feixes, aproximando-se tanto quanto possível

dós valores sugeridos. Quanto Os Anuidades de Profissionais, adotou-se o valor mais aproximado da media das opini6es recebi
das e, para propiciar-se um incentivo ao registro de técnicos de 29 Grau, deliberou-se deixar, para estes profissionais, 5
mesmo valor da anuidade que vigorou- em 1979. Com relação Os demais disposiçOes, deliberou-se ainda: 1. Dar nova redação ao
parãgrafo 39 do art. 29, acrescentando-se um novo paragrafo 49 e renumerandb-se os demais. A nova redação e o acreScimo vi
serem a se evitar que os CREAs enviem cobranças de anuidades a profissionais com residência e atividades em outras Regiões.
2. Suprimir o parãgrafo único do art. 59, a fim de que não se deixe devidas, pois não convém dizer-se que existem empresas
não sujeitas - O ART. 3, Acrescentar ao art. 59, § 29, a expresso "ou recurso", .a fim de que fique esclarecido não caber	 a
taxe , de expediente nos processos de infração em que- a parte ofereça , "defesa ou recurso', 4. Excl uir os erts. 89 e 99, que
so. tinham razão de ser com a tabela baseada no M.V.R.. 5. Acrescentar, como feito em Resoluções anteriores, que o CONFEA re
verã a Tabela e os critérios para o prOximo exercicio. ..." Finda a leitura da Simula dos trabalhos da Comissão, o Senhor
Coordenador passa a palavra ao Senhor Secretario da Comissão, Conselheiro JOSE MAUR/CIO VILELA VIANA LISBOA, para 	 leitura	 .

do texto do Projeto de Resolução. Procedida e leitura do texto do Projeto, artigo por artigo e, anotadas as sugestões do
PlemOrio para ligeiras modi ficaçóes rede-danais, o Projeto apresentado pela Comisso -e aprovado par unanimidade, constituin
do-se ne RESOLUÇÃO n9 264, desta date, que "fixa Anuidades e Taxas devidas aos Conselhos de Engenharia, Arquitetura e Agro
nomie, pelos Profissionais e Pessoas JuridiceS", devendo e sue redação final ser epreci ada na Sessio de amanhã, para encamT
nhamento ao Diãrio Oficial da União, para a devida publicasio. Prosseguindo, o Senhor Coordenador da COMISSÃO DE ORÇAMENTU
E DE ANUIDADES E TAXAS, Conselheiro KLEBER FARIAS PINTO, le os pereceres emitidos pela Comissão, nos seguintes Processos de
Reformulação Orçamentaria- - e)Iercicio de 1979: CF-1990./79 - la. Reformulação do CREA-RN; CF-2403179 - la, Reformulação 	 do
CREA-G0;. CF-2224/79 - la. Reformulação do CREA-MA; CF-s/n9 - la. Reformulação do CREA-SE; CF-2508/79 - la. Reformulação do
CREA-MT/MS4 CF-2420[79 - la. Reformulação do. CREA-ES;. CE-s/n9 - la. Reformulação do CREA-SE; CF-2212/79 - la. 	 Reformulação
do CREA-AL; CF-2479/79 - 2a„ Reformulação do CREA-RJ; CF-2509/79 - 3e. Reformulação do CREA-PI e CF-2412[79 - 4a. Reformula
çÃo do CREA-CE. Concluem os citados Pareceres, pela regularidade das Propostas apresentadas, recomendando ao -Nene-rio, aí -
suas respectivas aprovaçaes Aprovados. As dezenove horas e trinta minutos (19h 30min), o Senhor Presidente declara encerra
da e presente Sessão, convocando outra para -amanhã, com inicio às nove horas .(09:00h). E, para constar, Eu, CARLOS PRESTES -
CARDOSO, Primeiro Secretario, mandei lavrar a presente Ata, que depois de lida e aprovada, Serã assinada pelo Senhor Presi
dente, por min e demais Conselheiros 'presentes. Para que produza os efeitos legais, sere publicada no Diãrio Oficial 	 da"

Ate da Sessão Ordinírie n9 1.090,	 realizada
em 11 de novembro de 1979.- . 	 - Extrato.

As nove horas e quinze minutos (9h 15min) do dia onze (11) de novembro de mil novecentos e setenta e nove (1979), na Sede
do Conselho Regional de Engenharia, Argüi tetura e Agronomia dó Estado de Santa Catarina (CREA-SC), localizado a Rodovia SC
404 - Itatorobi - Florianópolis, reúne-se o H-ene-rio do Conselho Federal de- Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sua
Sessão Ordineria número tili 1 e noventa (1.090), convocada na forma do que disp3e o Regimento Interno do CONFEA, sob a Prési
denci a do Engenheiro INACIO DE LIMA FERREIRA. Presentes os Conselheiros 'CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS PRESTES CARDOSO7
EBERTE MARCOS ALVARENGA COSTA, EDSON MATA CARLOS, EDUARDO AUGUSTO KNEESE DE MELLO, JORDÃO VECCHIATTI, JOSE MAURICIO VILELA
VIANA LISBDA, KLEBER FARIAS PINTO, MAXIMO MARTINS DA CRUZ, MOYSES ELIZALOO DA SILVA DE 112, OSTRIS SOUZA ROCHA, RENATO DE
PINHO PEREIRA, RENILDO NUNES CAVALCANTI, RUI jOSt VICTOR MARTINS SALDANHA e SALOMÃO MARCOS PINTO, Havendo número regimen
tal, o Senhor Presidente declara aberto os trabalhos da presente Sessão, passando a palavra ao Senhor Primeiro SecretãrioT
Conselheiro CARLOS PRESTES CARDOSO, pare leitora do EXPEDIENTE. O Senhor Secretãrio lá os expedientes recebi dos 3F/P/525/
79 de Emprese de Correios e Telegrãfos: Encaminhando Cópia do Parecer emitido pelo Consultor Joridico daquela empresa, que
conclui pela não isenção no pagamento de tarifas postal e telegrefica por parte do CONFEA e CREAs, face a lei n9 6.538/78,
art. 344 Oficio n9 PRE-733/79 de EtETROBRÃS: Solicitando o . envio de duas listas triplices de nomes, pára escolhe dos repre
sentantes efetivo e suplente do CUNHA no Conselho Fiscal daquela Empresa. O Senhor Presidente esclarece que, como 	 pra-X-e-
adotade pelo Plenãrío, das duas listas triplices constarão os nomes dos Conselheiros que concluem os seus mandatos nó pra
ximo ano, e que devere observar a segui nte ordem, em comum acordo entre os mesmos: 'EFETIVOS: RENILDO NUNES CAVALCANTI, 	 r
DUARDO AUGUSTO KNEESE DE MELLO e RENAT.0 DE PINHO PEREIRA. SUPLENTÉS: CARLOS PRESTES CARDOSO, OSTRIS SOUZA ROCHA e 	 EDSON
MAIA CARLOS. Aprovado. OfTtio 119 DNCR/DOC/OF/1.377 do Diretor Geral do Departamento Nacional de Registro do Códiércio: Infor
mando que o aumento de capital das Empresas de Engenharia, no campo da construção civil, nos óltimos anos em média, é 5
seguinte: 1976 a 1977 = 39%; 1977 a 1972 = 70%; 1972 a 1979 = 84%. Telex n9 10855/79 - GM-BR do Ministerio do Trabalho: So
licitando informações do CONFEA sobre quais os documentos que podem deixar de ser exigidos, face ao Decreto n9 83.936/79T
arts. 19 e 29. A pedido do Conselheir ,c) JOSE MAUR/CIO VILELA VIANA LISBOA, a Fresidencia esclarece -que se trata do Decreto
que vise a desburacratização AOS 'órgãos públicos. Oficio n9 1944/79 GSA/PRES dó CREA-PR: Encaminhando o Perecer n9 64/79
da Consultoria Joridica daquele Regional, relativo a anãlise dos termos do Projeto de Lei n9 1215/79, de autoria do Deputa
do Fernando Coelho, e informando que foi encaminhado oficio cumprimentando e parabenizando o autor do aludido Projeto de.
Lei, pela perspicãtia e ti rocinio espelhados na elaboração do documento em apreço que "Dispõe sobre a revalidação e Regis
tro de Diplomas e Títulos Expedidos a Estrangeiros por Estabelecimentos de Ensino Superior de Outros Países". São 	 coloca

das em apreciação as Ates números 1,0 -87, 1,088 e Sessão Especial de 18.10.79. As referidas Atas são aprovadas. ASSUNTOS Gr
RAIS: .0 Conselheiro CARLOS, PRESTES CARDOSO, Coordenador da COMISSÃO DE EVENTOS, apresenta um voto de congratulações 	 ao-s-
colegas do CREA-SC, pela excelente organização da 36a. Semana Oficial de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. Aprovado. O
Conselheiro JORDÃO VECCHIATTI solicite que o CONFEA fique atento a toda e qualquer manobra politica que vise revogar o
Ato n9 30 do CREA-SP, reiterando aqui, o ideal vivido pelos colegas do Conselho Regional de São Paulo, que é dar uni atendi
mento justo e humano ao homem de Poucos recursos, que se di sp3e a enfrentar a difici 1 tarefa de construir sue casa - pra
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pria. O Conselheira MOYSES ELIZALDO DA SILVA DE LIZ declara que o Processo de Assistência Técnice ã Moradia. 	 Ecoh5Mica,
serã uma resposta a essa demanda de casas para o pessoal de baixa renda. Informa, que a COMISSÃO DE RESOLUÇÕES, ATOS 	 DOS
CREAs E JURISPRUDENCIA DO CONFEA, reexaminou o referido Processo. Conclui afirmando que esse trabalho, sobre 'Moradia Econ6
mica, é uma resposta valida e técnice, perfeitamente exequivel, dentro dos moldes aprovados pela Comissão que examinou -o-
assunto e podere ser uma resposta a esses Projetos que não atenderão de maneira alguma as necessidades humanas do pessoal
de beixe renda. A Presidéndia faz distribuir, para conhecimento dos Serihores Conselheiros, cõpia do Projeto de Lei do. Sena
do n r9 300, de- 1979, que "Regula o exercicio da especialização e profissão AO campo de segurança do trabalho e dispõe a r&i"
peito de respectiva habilitação". COMUNICAÇOES E PROPOSIÇOIS: O Conselheiro OSTRIS SOUZA ROÇHA, apresenta a seguinte Propé
sição: "Propomos seja enviedo votos de pesar é familia do Engenheiro JOS1 ROBERTO FRANCO RIBEIRO, Chefe da Divisão 	 dE
Obras do 219 DRF dó DNER (Sergipe), pelo seu falecimento". Aprovada. 'O Conselheiro KLEBER FARIAS PINTO propõe um voto de
felicitações ao CREASC, pela beleze e funcionalidade de sue nova Sede, voto esse extensivo ao colega MOYSES ELIZALDO DA
SILVA CE LIZ e sua equipe, autores do Projeto. Aprovado. Ainda, o Conselheiro KLEBER FARIAS PINTO faz pronunciamento sobre
a entrada indiscriminada de profissionais estrangeiros no mercado de trabalho do pais. Sobre a assunto, o Conselheiro ED
SON MAU CARLOS apresente e seguinte Proposição: "Diante dos constantes reclamos dos Conselheiros Federais, que são portW
vozes Aos interesses dos Orgãos de Classe e das Escolas de Engenharia, Arquitetura e Agronomia contra a pulverização descri
freada de cursos plenos e de curta duração em nosso Pais, bem como da entrada indiscriminada de profissionais 	 ettrahgeT
Tos em detrimento dos profissionais brasileiros, propomos ouvido o Plenãrio, o que se segue: - Que o Presidente do CONFEW
promova unia reunião dos Presidentes dos Orgãos de Classe de ãmbito nacional, das ãreas de Engenheria, Arquitetura e Aorono
mia, para, em conjunto, estudarem a adoção de uma medida concreta que venha a coibir o acima reolamada". Aprovada. REtATU
DE COMISSOES: O Conselheiro RUI JOSE VICTOR MARTINS SALDANHA, Coordenador da COMISSÃO DE RESOLUÇÕES, ATOS DOS CREÃs E 	 JU
RISPRUD1fiCIA DO CONFEA,epresenta ã consideração do Plenãrio, os seguintes Processos : CF-2103/79. Interessado: Hermany OIT
veira Xavier (Consulta sobre ART, se deve ser solicitada ao CREA, antes' ou depois de aprovação dó projeto pelo IBDF). 	 W
Comissão adotou a Deliberação n9 070/79, aprovando o Parecer da Consultoria juridica do CONFEA, na sentido de que: 1, 	 A
ART pela elaboração de projeto deve ser feita antes da aprovação do mesmo, Pelo Instituto Brasileiro de DésenvolvimehtoFlo
restal	 IBDF. 2. A prestação da assisténcie técnica pelo- Engenheiro Agrênoma poderá. ter a ART efetivada apés a aprovaçãã
do projeto. Aprovada. CF-2996/78. Interessado: Edgard Alberto Moreira de Rocha (Requer providinoias quanto ã 	 introdução
de modificaçães no preenchimento de certeiras profissionais por Ordem de Serviço do CREA-RJ), A Comisso emitiu o 	 Pronum
ciamento n9 010/79, no sentido de que deve ser mantido o entendimento- exarado na Deliberação n9 064/79 e reafirmando 	 rIcTè
Pronunciamento á9 02/79, ambos desta Comissão, para que o CREA não utilize as Carteiras Profissionais em desacordo com o
modelo adotado pelo CONFEA„ Salienta que o procedimento do CREA-RJ, com base na Ordem de Serviço n9 35/78, não contraria e
Resolução rh9 168/62, mas conflita com o art.. 56 da Lei n9 5.194/66, que preconize a adoção da modelo uniforme da Carteire
Profissional. Aprovado. Cf-2043/79. Interessado: CREA-SP (Criação da amara de Geologia - CAGE, abrangendo ás	 Categorias
profissionais de GeSlogos,"Engenheiros Ge6logos, Engenheiros de Mines e Engenheiros de PetrOleo). A Comissão emitiu o Pro
nuhciaMento w9 113/79, no sentido de que: 1. A Deltberaçio do CREA-SP entra em conflito com a Lei n9 5.194/66 e a ResolU
ção 232 do CONFEA, dai que, não estando a Cãmare de Geologia regularmente constituída, podem ter as Dedisões dela emanada -s-
contaminedas de ilegalidade. 2. A Comissão, em pronunciamento de 29.06.78, emitido no Processo CF-1472/78, por via do qual.
as Associações de GeOlogos postularam a instituição, no Grupo ou Categoria de Engenharia, da modalidade 'Geologia, 	 manifes
tou-se contrariamente ã alteração da Resolução n9 232. Isto por estar em curso, Projeto de Lei para alteração da 	 composT
ção do CONFEA e CREAs, no qual estão fixados os Grupos de Engenharia Civil, Eletrice, Lndustrial, Geologia, Arquitetura
Engenharia Agron6mica e que, se aprovado, vira solucionar a questão. 3. A Comissão reconhece que existem . Cãmaras de Geolo
gia em- outros CREAs e pretende estudar a questão sob o enfoque das novas estruturas da legislação : do ensino, com vistas ã
seu reflexo ha Resolução 222 e possivel modificeção. Após a diScussão dessa Deliberação, o Senhor Conselheiro SALOMÃO MAR
COS PINTO, apresenta a seguinte Proposição: Proponho que e COMISSÃO DE RESOLUÇOES, ATOS DOS CREAs E JURISPRUDENÇIA DU
CONFEA, estude e apresente com a maxima urgência, reformulações das Resoluções 159 e 232, para criação da Cãmare de Geolo,
gie e outras, a fim de reposicioner em definitivo o assunto, objeto do processo CF-2042/79, de interesse do CREA-SP. Apr(T)
vados tanto a Deliberação, como a Proposição. Processo C-03179. Origem: Comissão "B" de XII Reunião de Representantes ,
CaN -FEA/CREAs (Valortzeção Profissional do Técnico de 29 Grau) :. A Comissão emitiu o Pronunciamento n9 014/79, opinando 	 no
sentido de que a proposição.contida no processo em ouestão, ja foi atendida com a expedição da Resolução n9 262, de 28/-0-7/
79, e que os CREAs devem dar énfase ao que esta explidito no mencionado ato normativo, com vistas a valorizar a 	 posição
dos Técnicos de 29 Grau, Aprovado. O Conselheiro MA -XLMO MARTINS DA CRUZ, Coordenador da -COMISSÃO DE ATRI&UIÇOES PROFISSIa
NAIS, submete ã aprovação do Plenério, os seguintes Processos : CF-1003 ./79. Interessado: Carlos Rebolledo Berra.. A Comi?
são adotou a Deltberaçao n9 118/79, homologando o registro concedido pelo CREA-SP. Aprovado. CF-2003/79. Interes§ado: Anti3
Ai0 Carlos Rossin (-Anotação de curso de Engenharia Sanitãria, cancluido na Faculdade de Saúde Pública da USP, por EngenheT
ro Industrial - Modalidade Quinioa). A Comissão adotou a Deliberação n9 119/79, mo sentido de informar ao CREA-SP sobre W
procedéncia da anotação pretendida, porém, como curso de especialização sem ampliação de atribuições ' . Aprovada. CF-1886/79.
Interessado: CREA-PI. Assunto: Registro de Industrias. A Comissão aprovou a Deliberação n9 120/79, no sentido de	 estabele
cer perãmetros para a exigência do registro de indústrias nos CREAs. Colocada a matéria em discussão, a Mesa Diretora, apõ-s-:
anotar diversas manifestações, sintetiza os pronunciamentos, para aprovação, como segue: 19) aprovação da Deliberação 	 n9
120/79, em tese, e encaminhemento da mesma ã- COMISSÃO DE RESOLUÇOES, ATOS DOS CREAs E JURISPRUDÊNCIA DO CON-FEA, pára 	 uma
sintetifação de todas as proposições e subsídios e possivel modificação. da Resolução n9 247_ parte que cuide do registro
de indústria; 29) enviar telex-circular aos CREAs, solicitando que evitem o repistro de indústrias cujas atividades não es
tejaM bastante configuradas como atividade técnico-profissional, dentro dos tres itens recomendados na Deliberação, ora éri
discussão, quais sejam . : "IP - Que a Produto do eXercicío profissional se destine ao uso ou consumo público. II - -Que a pro
duto do exercicio profissional necessite para a sua concretizaoio, o concurso de conhecimentos técnico-científicos espeolã
lizedos nas áreas da engenharia, da arquitetura e da agronomia, III - Que o produto do serviço profissional destinado 	 a-6
uso ou ao consumo público possa oferecer dano ã comunidade ou ã pessoa fisica, quando os conhecimentos técnico- diantificos
especiálizedos forem aplicados inadequadamente." e 39) mencionar no telex-circular que o assunto carece de subsidias dos
CREAs, para exame final. Colocado em voteção, a matãria e aprovada por unanimidade. CF-0695/79. Interessado: CREA-AC/RO(Atri
buições de Engenheiro Civil, diplomado pela Universidade da Bahia, em 1978). A Comissão emitiu o Pronunciamento ft9 085/797
no Sentido de aplicar-se ã. espécie, o disposto no art. 25 da Resolução n9 21-8/73. Aprovado. CF-2037/79. Interessado: CREA-
PE/Fr (Consulta sobre a interpretação do art. 79 da Resolução n9 218/73). A Comissão emitiu o Pronunciamento n .9 086/79, es
clarecendo a dúvida suscitada. Aprovado. RELATO DE PROCESSOS: Conselheiro KLEBER FARIAS PINTO: CF-1236/79. 	 Interessado:
Itapema -Construções e Saneamento S/A„ Origem: CREA-RJ (Consulte sobre a Resolução n9 230, de 31 de julho de 1975). Seu pare
cer é pela aprovação da Deliberação n-9 0.68/79, emitida pela COMISSÃO DE RESO,LUCOES, ATOS DOS CREAs E JURISPRUDÊNCIA 	 DU

CONFEA. Aprovada. Conselheiro CARLOS ALBERTO DOS SANTOS: CF :-0432/79. Interessado: Enrique Hugo Brena Nadotti. CREA-SC. Defe
rido.. CF-1451/79. Interessado: Arlindo Terrazan. CREA-SP, Indeferido. Conselheiro . CARLOS PRESTES CARDOSO': CF-1876/79. 	 Intã
ressado: Eduardo Bruno Venegas Aguilera. CREA-BA. Deferido. Conselheiro EBERTM MARCOS ALVARENGA COSTA: CF-026_8/79. 	 Interes
sado: fiãrio Mássatoshi Reda. CREA-SP. Indeferido. CF-2012/79. Interessado: Paulo GregOrio Markowski. CREA-SP. 	 Indeferido:
Conselheiro EDSON MAIA CARLOS: CF-1659/79, Interessado: Amadea Guillermo Mijares Pujais. CREA-SP-. Deferido. CF-2343/79. 	 In
teressado: Hugo Camilo Lucini. CREA-AC/RO. Deferido. Conselheiro EDUARDO AUGUSTO KNEESE DE MELLO: CF-1316/79. 	 Interessado:

José Sidney de . Moraes. CREA-PR. Indeferido. Cf-1823/79. Interessado: Eulãlia Luiza Mambrini. CREA-RS. Indeferido. CF-1839/
79. Interessado: Welter Hermes Cardin. CREA-SP. Indeferido. Conselheira KLEBER FARIAS PINTO: CF-2068/78. Interessado: APA-
Associação Profissional dos Arquitetos do Estado de Mato Grosso. CREA-MT (Registro de Entidade de Classe). Homologado. CF
2770/78. Interessado: Associação dos Engenheiros AgrOnomos do Estado do Acre. CREA-AC/RO (Registro de Entidade de Classe ).
Homologado. Conselheiro MAXIM° MARTINS DA CRUZ: CF-1172/77. Interessado: Leone Cnemecki. ÇREA-PR. Deferido. CF-0828/79. In
teressado: Cooperativa Agricola Mista de Vãrzea Alegre. CREA-MT. Indeferido. Conselheiro MOYSES ELIZAiDO DA SILVA DE 	 LIZT
CF-1840/79. Interessado: josã Galli Filho. CREA-SP. Indeferido. CF-2021/79. Interessado: Benedito Pereira. CREA-SP. Deferi
do. Conselheiro OSTRIS SOUZA ROCHA: Processos n9s: CF-1552/79, CF-1559/79, CF-1560/79, CF-1561/79, CF-1562/79, Cf-1563/79 :
CF-1564/79, CF-1565/79, Cf-1566/79, CF-1567/79, CF-1568/79, CF-1569/79, CF-1570/79, CF-1571/79, Cf-1572/79, CF-1573179, Cf-
1574/79, CF-1575/79, CF-1576/79, CF-1577/79, CF-1578/79, CF-1579/79, CF-1580/79, CF-1581/79, CF-1582/79, CF-1582/79, 	 Cf-
1584/79, CF-1585/79, CF-1586/79, CF-1587/79, CF-1588/79, CF-1589/79, CF-1696/79, Cf-1697/79, Cf-1698/79, CF-1699/79, 	 CF-
1700/79, CF-1701/79, CF-1702/79, CF-1703/79, CF-1704/79, CF-1705/79, CF-17-06/79, Cf-1707179, CF-17-08/79, CF-1709/79, 	 CF-
1710/79, CF-1711/79, CF-1712/79, CF-1713/79, CF-1714/79 e CF-20_06/79. Interessado: Indústrias VillareS S/A. CREA-DF. 	 Inde
feridos. Conselheiro RENATO DE PINHO PEREIRA: CF-0404/76. Interessado: Carlos Augusto Varela Pinto. CREA-BA. Deferido. 	 CF-

1735/78. Interessado: Fernando Gaspar de Pina Ribeiro. CREA-SP. Deferido. CF-2010/79. Interessado: Douglas 	 Radioerêtrica

S/A. CREA-S1) . Deferido. Conselheiro R F NILDO NUNES CAVALCANTI: CF-0732/79. Interessado: Aladi Bueno Becker. CREA-PR. Indefe
rido. CF-0929179. Interessado: Elder Gedotti. CREA-SP. Indeferido. CF-0930/79. Interessado: Mãrcio Marcondes Machado. CREW
SP. Indeferido. Conselheiro RUI a0S1 VICTOR MARTINS SALDANHA: CF-0432/79. Interessado: Osweldo Raul Galindez. CREA-RS. Defe
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rido. Findo o Relato de Processos; o Senhor Presidente submete 	 aprovação do Plenãrio, a, redação final da 	 Resolução	 nV
264, de 10.11.79, 9ue "Fixa Anuidades e Taxas devidas aos Conselhos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, pelos- Profissio
nais e Pessoas juridicas". Aprovada:. EM seguida, submete- ã 'homologação do Plenírio, a Portaria n9 187/79, desta data, que
"Aprova nova Tabela de Salírios dos Empregos Permanentes- e novos valores de cargos em Comissãae Funções Gratificadas". Es
clareCe, o Senhor Presidente que a referida Portaria teju por objetivo corrigir os sala -rios dos servidores, em torno de 217
(vinte e um por .cento) aplicando-se por analogia, a politica governamental de atualizaçao dos selei-los, conforme Lei	 n9

.5708, de 30.10.79. Li o teor da Portaria', que te-r- sem efeito a partir de 19 (primeiro) de novembro corrente, apes o que
coloca-a em yotação. Aprovada. Comunica que indeferiu, com base na Parecer da ConsultOria J -UrTdica, 0 pedido do ex-servidar
Wilson Carneiro, oue pleibeaya a indenização de seu tempo de serviço anterior 	 opção pelo Sistema do FGTS. Comunica, 	 tem
bém, que a Diretoria do CDNFEA em sua 26a. Reunião, realizada em 19 de outubro ultimo, houve por bem corrigir o valor das
diárias dos Conselheiros e Servidores em quinze por cento (151), passando as MetMaS para Cr$ 2.30G, -00 (dois mil e trezen
tos cruzeiros) e- Cr$-23.00,00 (dois mil cruzeiros), respectivamente, com efeito a partir do mes de outubro, O Plena - ria refg
renda o ato da Diretoria. 'Concluindo, a Senhor Presidente relata o resultado da visita que fez ã. Secretaria de Ensino Supe--
rior do. NEC, em companhia do Conselheiro federal Carlos Prestes Cardoso, e do Assessor Juridico do CONFEA, Dr, José Carlos
de Lima Nogueira, oportunidade em que foi recebido pelo Engenheiro AgrOndmo FERNANDO ROCHA, Secreterio Adjunto. Esclarece
que o Motivo de sua ida a0 NEC, objetivava tratar da COMISSAO MISTA CONYEA/SESu-fiEC, face ao desinteresse demonstrado pelo
SESI:. Cm reunir a referida Comissão, conforme- relato ove lhe foi feito pelo Prof. LUIZ PAULO DE AZAMBUJA FELIZARDO, Coordena
dor da Comissão, e ficou acertado que o CONFEA iria formular a denuncia do atual Protocolo e sugerir outro com apenas sei?
(6) membros e reuniões . triMestrais. :Nesse sentido, a Consultoria Jurídica do CONFEA elaborou OS dois documentos, que subme
te	 aprovação do Plnário. Aprovados. AS dezessete horas e trinta minutos (1711 30min), o Senhor Presidente declara 	 enceF
3ada a Sessão, convocando os Senhores Conselheiros para as Sessões que serão realizadas nos dias Ia, 14 t 15 de	 dezembr-o-
próximo, na Cidade de Campo Grande, oportunidade em que será instalado o novo GREA do Estado de Mato Grosso do Sul, és vir
te horas (20:00 h) do: dia quatorze' (14). Para- constar, Eu, -CARLOS PRESTES CARDOSO, Primeiro Secreterio,-mandei lavrar
presente Ata, que depois de lida e apróvada, Sere assinada pelo- Senhor Presidente, por mim' e demais Conselheiros presentes.
Para que produza os efeitos legais, ser í publicada no Diãrio Oficial da União.

Ata da Sessão Ordinãria 119 1.091, 	 realizada
no Salão de Convenções da Jandaia Hotel'	 em
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do	 Sul.
Extrato.

As dezesseis horas (16:00h) do dia treze (13) de dezembro de mil novecentos e setenta e nove (1979), no Salão - de donvençóes
do Jandaia Hotel, localizado a Rua Barão do Rio Branco, n5ffiero 1271, na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grossa 	 do

Sul, rei-me-se o Plenerio do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sua Sessão Ordineria n5mero mil 	 e
noventa e um (1.091), convocada na forma do Ove dispõe o Regimento Interno do CONFEA, sob a Presidência do Engenheiro 	 INA
CIO. DE LI-MA- FERREIRA. Presentes os Senhores Conselheiros CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS PRESTES CARDOSO, EBERTH MARCOS
ALVARENGA COSTA, EDSON MAIA CARLOS, EDUARDO AUGUSTO KNEESE DE MELLO, JORDAO VECCHIATTI, JOS5 MAURICIO VILELA VIANA LISBOA,
KLEBER FARIAS PINTO, MÁXIMO MARTINS DA CRUZ, MOYStS ELIZALDO DA SILVA DE LIZ, OS/RIS SOUZA ROCHA, RENATO PE PINHO PEREIRA,
RENILDO NUNES CAVALCANTI, ODENIR VANDONI e RUI JOSt VICTOR MARTINS SALDANHA, Havendo n5mero regimental, o Senhor Presidente
declara abertos os trabalhos, declarando que a presente Sessão tem o fim especifico de apreciar os Processos jã 	 aprovados
pela Presidência, "ad referendum" do Plenãrio, nos termos do art. 23, XXIII, do Regimento Interno do CONFEA, adotado pela
Resolução n9 242, e que dizem respeito ao registro das Entidades de Classe do Estado de Mato Grosso do Sul e da Composição
do novo CREA-MS, inàtituido pela Resolução n9 263. Em seguida passa a palavra ao Relator da matéria, Conselheiro KLESER - FA
RIAS PINTO, oue passa a ler seus pareceres emitidos nos seguintes Processos: CF-2476/79. Interessada: Associação dos 	 EngF

nheiros Agranomos de Mato GTOSSO do Sul; CF-27á5/79. Interessada: Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Corumbã;
2742/79. Interessada: Associação dos Engenheiras e Arquitetos de Dourados; e CF-2832/79. Interessada: Associação Sul-Mato
grossense de Engenheiros Florestais. O Plenãrio aprova os pareceres do Relator, homologando os registros das Entidades, coii
sequentemente, referendando os Atos da Presidencia. Lê, logo após, o Parecer emitido no Processo de Composição do CREA-MS7
bem como da- Ata do sorteio dos mandatos efetivado na Sede do CONFEA, pela Comissão especialmente designada pela. 	 Presidén
cia, composta do Or5prio Presidente, do Conselheiro ROBERTO MEIRELLES DE MIRANDA e dele arõprio, Relator. Pela apuração da
proporcionalidade, face ao namero de registros existentes na jurisdição do novo CREA-MS, a sua Composição ficare da 	 forma
que se-segue: 4 (quatro) Conselheiros do Grupo ou Categoria da Engennaria-Modalidade Civil; 1 (um) Conselheira do Grupo ou
Categoria da Engenharia-Modalidade Eletricista; 1 (um) Conselheiro do Grupo ou Categoria. da Arquitetura; e 2 (dois) 	 Conse
lheiros do Grupo ou Categoria da Agronomia, e respectivos Suplentes da mesma mddalidade. A esses representantes das EntiOW
des de Classe, somar-se--a o representante do Centro Tecnológico da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, onde é mi
nistrado o curso de Engenharia Civil, devidamente reconhecido, e o seu respectivo suplente. P -OT outro lado, face ao sorteio"
da duração dós mandatos Para viabilizar a renovaoio do terço do Plenário do TIO-VO CREA, conclui o Rela t or opinando pela epro
vaç-id do seguinte quadro: 'Conselheiros com mandato ate 31.10.80:. um (1) do Grupo da Agronomia, a ser indicado pela Associa"
ção Sul-Matogrossemse de Engenheiros Florestais; é dois (2) do Grupo da Engenharia - Modalidade Civil, á serem 	 indicado?
pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campo Grande. Conselheiros com mandato ate 31.10.81: um (1) do Grupo da Ar
quitetura, a ser indicado pelo Instituto de Arquitetos do Brasil; um (1) do Grupo da Engenharia - Modalidade 	 Eletricista':
a ser indicado pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campo Grande; e um (1) a ser indicado pelo Centro Tecnolõgi
co-da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. Conselheiros com mandato ate 31.10.82: um (1) do Grupo da Agronomia, 	 W
ser indicado pela AssoCiação dos Engenheiros AgrOnomos de Mato Grosso do Sul; e dois (2) do Grupo da Engenharia -Modalidade
Civil, a serem indicados, respectivamente, pela Associação dos Engenheiros. e Arquitetos de Dourados e pela Associaoão 	 dos
Engenheiros e Arquitetos de Corumbe". Ap5s algumas considerações dos Conselheiros presentes, deliberou o Plenãrio pela &aro
vagão do Parecer do Relator, e consf.quente homologação do Ato da Presidência que aprovara "ad referendum" do Plenãrio,.o
tado Parecer. As dezesseis horas e quarenta minutos (1-6h 40min), o Senhor Presidente declara encerrada a presente- Sessão
comunicando oue es dezenove horas (19:-00h) de hoje, iré dar posse aos Conselheiros do novo CREA e proceder a eleição de sua
primeira Diretoria. E, para constar, Eu, CARLOS PRESTES CARDOSO, Primeiro Secretério, mandei lavrar a presente Ata, que de
pois de lida e aprovada, sere assinada pelo Senhor Presidente, por mim e demais Conselheiros presentes. Para que produza os
efeitos legais, será publicada no Dierio Oficial da

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS
DE ADMINISTRAÇÃO

7? Região

RESOLUÇAO CRTA - 79 REGIA° N 9 054/79

O Presidente do Conselho Regional de Técnicos de Administração - 79 Região, no

uso da competência que lhe confere a Lei . N19 4.769, de 09 de setembro de 1965, regulamen-

tada pelo Decreto N 9 61.934, de 22 de dezembro de 1967;

Considerando as delib 'eraçoés tomadas pelo Plenário deste Conselho Regional, na

sessão realizada no dia 19 de novembro de 1979;

R ESOLVE

Art. 1 9 - Atribuir registro na forma abaixo:

& 1 9 - Pessoa Física - nos termos da letra "a" do art. 2 9 da Lei N 9 4.7697965:

a) Registro Definitivo

N 9 10.437-Maria Rosalina -Vani, N 9 10.438-Adilson de Azevedo Cabral, N 9 10.439-José Dias

Peixoto, N9 10.440-ClaUdio Pereira Ghelli, N 9 10.441-Lygia Linhares, N9 10.442- Alberto

Rodrigues Bento, N 9 10.442-Edila Mello Drumond, N 9 10.444- João Baptista Pacheco Franco

N9 10.445-Edson Pessoa da Silva, N 9 10.446-João Baptista4M8reira Dias, N 9 10.447- Dino

Coenza da Silva, N 9 10.448-Maria Salame' Ribeiro Muniz, N 9 10.449-Atair de Santana, N9

10.450-3oão Batista Abreu de Olivaira Filho, N 9 10.451-Carlos Eduardo Moreira de Souza,

N9 10.452-José Jorge da Silvb Araujo, N 9 10.453-Hélio Neves Borges, N 9 10.454-5érgio de

Andrade Figueiredo.
b) Registro frovisOrio (Válido p/prazo de 1(hum) ano

N9 RP-3932-Deise dos Santos Rocha, N9 RP-3933-Iran de Alrheida Couto Seixas, N 9 RP-3934-

Antonio Roberto de Carvalho e Silva Netto, N9 ff-3935-Manuel CelMo da Silva Grangeia,

N 9RP-3936-Francisco Henrique Campos de Souza, N 9 RP-9937-Fétima Aparecida 2arbosa- Aimone,

N9RP-3938-Paulo Cesar Ribeiro Baldner, N 9RP-3939-Fernando Rodrigues da Costa, N9RP-3940-

Pedi.° Spinola Santos,N 9RP-3941-Alvaro Cardoso Botelho Neto,N 9RP-3942-Mirian flores Can -

trell-



6fresidente. do Conselho Regional de Técnicos de Administração - 79 Região,

competência que lhe Confere a Lei N 9 4.769, de 09 de setembro de 1965, regu

pelo: Decreto N 9 61.934, de 22 de dezembro de 1967;

Cohsiderándo as deliberaçoês tomadas pelo plenário deste Conselho Regional,

realizada no dia 26 de noVembro de 1979;

no uso da

lementada

na sessão

O Presidente do Conselho Regional de Técnicos de Administração - 79 Re-

ão, no uso da competência que lhe confere a Lei N 9 4.769, de 09 de setembro de 1965

zulamentpda pelo Decreto N 9 61,934, de 22 de dezembro de 1967;

Considerando as deliberaçoés tomadas pelo Plenério deste-Conselho Regia

1, na sessão realizada no dia 06 de dezembro de 1979;R E S 0 , L V-E

Art. 1 9 Atribuir-registro na forma abaixo:

& 1 9 Pessoa Fisióa - nos termos da letra "a" do art. 3 9 da Lei N9 4.769/965:

a) Registro Definitivo

10 10.455-Daniel Dimenstein, N 9 10^.457-Antonio-Lacerda do Amaral, N 9 .10.458-Iaci Pires

doe Santos, N 9 10.459-Julio. Vilharva, N 9 10.460-Marcia Assad,. N 9 10.461-Alda Duarte Pra

do, N 9' 16.462-Cesar de Jesus Silva.

bl fiegistro Proviscirio(Válido p/prazo de 1(hum)ano

N9 RP-3943-Márcia de Souza Martins, N 9RP-3944-Márcia Simoês Flores Viana, N9RP-3945-

Luit Henrique Diez Atienza, N 9RP-3946-Sidney Pires da Silva, N 9RP-3947-Dorimar Ro -

drigues, •

RESOLVE

Art. 1 9 - Atribuir registro na forma abaixo:

& 1 9 - Pessoa Física - nos termos da letra "a" do art, 3 9 da Lei N 9 . . .

769/965:

a) Registro 'Definitivo

10.456-Isabel Marques da Silva,. N 9 10.476-Henrique da Conceição Freitas Santos,. N9.

.477-11ana Lea Schulz, N 9 .16.478:-Mauricio Luiz Moraes Vianna, N 9 .10.479-Neleon Ribéi

Cassus, N 9 .10.481-Marcos Ricardo Moreira Dias, N 9 .10.482-Waldyr Rosa da Fonseca. N9-

.484-Vera Liicia Monteiro Gaspar, N 9 10.4à5-Maria do Carmo Conceição de SOuza, N 9 . .

.486-Galba Braga de Melo, N9 10.487-Levy Amos Monteiro.

b) Registro Providériõ (Válido p/praza de t ano')

RP-3951-Anna Bella Ribeiro, N 9RP-3952-EdMilson Freire Dérea, N 9RP-3953-Carlos Alber-

Ribeiro -Cruz, N 9RP-3955-Fernando Guilherme- Sanches.

Art. 2 9 - Conceder, a pedido; por motivo de não estar exercendo e prófis

o, cancelamento de registre neste CRTA:

4769:	 & 19 - Pessee Física -nos termos da letra "a" do art. 3 9 da Lei N 9 4765:

eresto -Henriques de Oliveira-registrado sob n 9 9456;

& 2 9 - Pessoa Física - nos termos da letra -"c" do'art. ,3 9 da tei N9 4769:

:melo Soares do Amaral - registrado sob n 9 532,

Art. 3 9 - Conceder por motive de falecimento, baixa de registro neste CRTA:

& único - Pessoa Física - nos termós da letra "c" do art.. 3 9 da Lei 47E5:

lusa Çdith Alves Costa Souza - registrada sob n 9 3877:

' Art. 4 9 - A presente Resolução . entra em viger ereste^~:

Rio de Janeiro, 06 -4e dezembro de 1)979

,ANTON/0 JOSE DE PINHO

Presidente

- & 2 9 -Pessoa Física - nos termos da letra "c" do art. 3 9 da Lei N 9 4769 -

Resolução CFTA n9 058,- de 15 de outubro. de 1979.

N9- 10.463 =Ondina Caliitulo Caminha, N 9 10.464-Raphael Cittadino de São Paulo.

Art. 2 9 - Conceder prorrogação de registro, nos termos da legislação

normas vigentes, na formaevaixo:

& Unica - Pessoa Física - nos termos de letra "a" do art. 32 da Lei N9

N9RP-3086-Ney Sergio de Alencar Menezes-nopertodo de 68.11.79 à 07.11.80.

Art. 3 9 - A presente Resolução entra em vigor nesta data.

- -------
Rio de Janeiro, 26-dg nevembro de 19.75

•

ANTÓNIO JOS4 DE PINHO

Presidente

RESOLUÇÃO CRTA - 79 REGIÃO N 9 056/79 
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Art, 29 - Conceder prorrogação de. registro, nos termos da legislação e normas

vigentes, na forma abaixe:

& único Pessoa Física-- nos termos da letra "a" do art. 3 9 da tei N 9 4-769/66:

RP-2198-Marcos Ribeiro Velasco,no período de.21.08.79 à 20.08.80; N 9RP-2299-Francisco 01-

lis Magri-no período- de 05.11.79 à 04.11.80; N 9RP-3061-Wendeck Oliveira de Souza-no perlo .

dO. de 18.10.79 à 17.10.86.
Art. 3 9 - A presente Resõlução entra em vigor neste-ta.

Rio de Janeiro, 2,1, de npvpmbro de-1979-

ANTONIO JOSE DE PINHO

Presidente

RESOLUÇÃO CRTA - 79 REGIÃO N 9 055/79 

Lei N9 4.769/965, combinado com art. 12 9 do Regulamento aprovado pelo Decreto N 9 61.9341

N9 PJ/602 - Delfim.- Rio Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarias S.A.

N9 P3/603 - Cronenge - Engenharia S.A.

N9 PJ/604 - Paulo Rubens Co: - Representações e Administração Ltda.

N9 P//605 - Dinâmica de Servos S/C. Ltdk.

Art. 4 9 - A .presente Resolução ehtra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 29-9e-h-StgMbre,de 1979,

ANTONIO JOSE DE PINH6

Presidente

RESOLUÇÃO CRTA 79 REGIÃO 14 9 057/79 

O Presidente do Conselho Regional de Técnicos de Administração - 79 Região,

no uso da competência que Ihe confere a Lei N 9 4.769, de 09 de setembro de 1965, regu-

lamentada pelo Decreto N 9 61.934, de 22 de dezembro de 1967;

Considerando as deliberaçoés tomadas pelo Plenário deste Conselho Regional,

na sessão realizada no dia 29 de novembro de 1979;

RES011VE

Art. 1 9 - Atribuir registro na forma abaixo:

& 1 9 - Pessoa Física - nos termos da letra "a" do art. 3 9 da Lei N 9 4769/965:

-a) Registro -Definitivo

N9 10.465-lana Cristina Adour dos Santos, N 9 10.466=ClaGdio Martini Meirelles, N 9 10.467

Luiz Victorio Ennes Cariello, N 9 10.468-Gelso Brioschi, N 9 10.469-Ricardo Muniz Cruz, JO

10.470-Josí Antonio Vez Sachara, 0- 10.471-Humberto Luiz Gama-Scarton,N 9- 10.472-Regina

Célia de Almeida Souza, N 9 10.473-Sonia de Oliveira Rainho, N 9 10.474-Cláudio Pacheco Cal

das, N9 10.475-Reyneldo Pereira de Souza Silveira.

b) Registro Provisério(Válido p/prazo de 1 ano)

4ORP-3948-Mário da Silveira Filho, N 9RP-3949,Juarez Alves Caminha, 10RP-3950-José Corrêa

de Miranda Pinta.

Art. 29 - Conceder baixa- de- registro, por motivo de falecimento

& 1 9 - Pessoa Física - nos termos da letra "a" do art. 3 9 da Lei N 9 4769/65

Fernando Rios Machado - registrado sob o n 9 3488

& 2 9 - Pessoa Física - nos termos da letra "c" do art. 3 9 da Lei N 9 4769/65:

Carmen Bastos Braga - registrada sob o n 9 5012.

Art. 3 9 - Conceder registro como pessoa jurídica, nos termos do art. 159 da

RESOLUÇÃO CATA - .79.REGIÃO N 9 058)79 

O Presidente do Conselho Regional de Técnicos de Administração - 7? Re
gião, no uso da competência que lhe confere e Lei N 9 4.769, de 09 de setembro de .1965

regulamentadp.pelo Deoreto N 9 61.934, de 22 de Detembró de 1967i

Considerando as deliberaçoés tomada 'S' peló Plenário deste Conselho Regia

nal, na sessão realizada no dia- 10 de dezembro de 1579;

RESOLVE

Art. 1-9 - Atribuir registro nã forffia abaixo:

& 1 9 - Pessoa Física - nos termos da letra "a" dp :art. 3 9 da lei N 9	.

4.769/965:

a) Registro Definitivo

N9 10.480-Vicente de Paulo da Silva Torres, N 9 10.488-Paulo Motta Moraes, Nf 10.459-

Marco Antonio Maciel Pinheiro, -N 9 10.491-Irineu Souza Vieira, 'N9 10,492-Antonio Ser-

gio de Freitas Leite, N 9 10.493-Zwi Teitelbaum, N 9 16.494-Alvaro Manoel de Aguiar

Teixeira de Melo, (49 10.495-Douglas Chaul de Carvalho.

b-) Registro Provisério(Válido p/prato de 1 ano)

N9RP-3956-Víctor Martins (leira, N9RP-3957-CeciIia das Graças Moreira, N9RP-3958-Ricar

do Zahanini, N 9RP-3959-Lucia Helena Bastos Alves, N 9RP-3960-Luiz Fernando Benedicto

do Amaral, N 9RP-3961-Aurea Costa da Gama, N 9RP-3962-Fernando José topes, N 9RP-3963 -

Paulo Roberto Leite, N9 RP-3964-Emiliano Couto Matos.

Art. 29 - Conceder registro como pessoa jurídica, .nos termos do art. 159

da Lei N 9 4,769/965, combinado com artigo 129 do Regulamento aprovado pelo Decreto N9

61,934/67:



O Presidente da Junta Administrativa do Conselho .Re•
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N 9 PJ/506-Probánk Serviços Profissionais Ltda,

N 9 PJ/607-Target-Pesquisas e Serviços Marketing-Ltda.,

N 9 PJ/0013-Flac Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.,.

N 9 - P/605,--Ceplon Consultoria, de ,Organizaçâo Ltda.,

N 9; PJ/610-Adimex-Administraçã O , Importação Exportaçãor

Art. 39 - Conceder cancelamento de registro como pessoa 49rN.ça:

N9P4296tObietiyo:Rgagzaçã p ie iletodos.

Art. 4k1ftpreeerite Resolução, entra- em vigor nesta data,-

Rio-de Janeiro, 1117„ de dezembro de 1979--

ANTON10210bE DE PINHO

Presidente

RESOLUÇÃO CRTA - 7? - REGIÃO i‘12 059/79 

O Presidente do -Conselho Regional de Técnicos de Administração -7 Re-

gião, no uso da competéncia que lhe- cónfere a Lei N? 4.769, de 09 de setembro de 1965,

regulemehtada pelo Decreto N? 61.934, de 22 de dezembro de 1967;

Considerando as deliberaçoes tomadas pelo Plenãrio deste Conselho 	 -Re-

gional, na Sessão realizada- no dia 17 de dezembro de 19791

RESOtVE

Art. 19 , Atribuir registro na- forma abaixo:

& 1? - Pessoa Física -"nos termos da letra "a" do ert. 3? da Lei 	 N?..

4.769/965:

a) "Registro Definitivo

N? 10.490-Ronaldo Reis Erthal, N? 10.496-Josuel Teixeira de Earvalho, N? 10,49 7- Car-

los Alberto Fernandes da Silva, N? 10,498-Edilberto Justi Carreira, N? 10.499- -Edmundo

Jose PedroSa Moraes, N? 10-.500-Vera Lúcia Dias Campeio, N? 10,50I-Nice de Castro Ma-

chado, S? 10.502-Pedro Meturama, N? 10.503-José Jorge Corrêa da Silva, N? 10.504- So-

Mie Sal les- Crirnaldi, N? deSoura, N? 1T.506-João Rodrigues de Mattos, N?

10..-509-Adriano- Fabri Martins, N? 10,510-Renildo Range-l- de Azevedo, NC 10,511-Maria de

Fetima Dias da Costa, N9 10,5 12-Jose Berthoux Tavares, N? 10'313-Jose Julio de Andrade

Dias,. N? 1.0.5 14-Marilene Fernandes, N? 10.515-Delma ento,N?" 10.516-Eduardo Esteves Ta

vares, N? 10-5 17-Alberto Couto Filho, N9 10.518-Andreas Matheis.

b) Registro Provisério (Valido p/prazo de 1 ano)-

.̂02P-3965,Aliton Torres, N9RP-3966-Ciriesio Jorge Vógel, N9RP-3967-Ferdinando Fiorini,

149RN3968-Sérgio Mertello de Souza, N?RP-3969-Alyothor de Britto Lourenço, WRP"-3970-

Celso Eckhardt, NMP-3971^-Carlos Alberto dos Santos Silva, ORP-3972-Waleska Teixeira

GuimaraeS, N?RP-3973-RoOerio Quelhas Peon, N9RP-39 74-Anadir Soeiro. S?RP-3975-Roseni

Maria- Uggeri, ORP-3976-Zelie Ercila Ramos, N9RP-3977-Ronilia Gordiano de Oliveira,

IlfflP,3978-Carlos Alberto Ferreira Dias, N9RP-3979,Gi1dãzio KlipPel, N?RP-3980- Franco

Gaggieto, N?RP-3981-José Geraldo 'Lombardi, N9RP39 82-Edson Rangel Eabidell, .1CRP-3983

Dério Fernando Figueira Cruz, N9IIP-3984-Angelo Cribari, N?RP-3985-Aloyr Antonio de

Aquino i N?RP-3,986-Dulcenea Fiorió, N9RP-3987-Ariosto Tozii, N9RN3988-Adalgiza Maria

Buge, "N?RP-39 89-Lucia Maria-Soares Lassa, N?RP-3990-Fátima Maria Sangali Vieira, 1,19RP

3991-Val ter Pereira de Jesus, N?RP-3992,Maria Ortis de Santana Belfi, N?RP,3993-Edson

Olymióió Pontes, N?RP-3994-Elzinété Máretto Federici, NPRP-3995-Zenith Maria RamosEspi

calsky, N?RP,3996-0dilson, Vargas,,MRP-3997-Eduardo Monteiro Fernandes, N?RP-3998- O-

dil Tadeu Stordah, N?RP-3999-Jullo Albano dos Sentot, N9RP-4000-Vitor Hugo Méninéa -

MRP'400 1-Carlos Rodrigues Paiva, 'N?RP-4002-Roberto Sebastião Peternelli Junior, N?RP

11003-Herdo ferreira leal, N?RP-4004-14ell ington José Pinhal ro-Martins, N9RP = 4005-Ma -

ria Lucia da Rosa, "p-RF=fffig -Eumar Jos& Aguiar Pontes, N2RP-4007-Jauri Pinto Vi Liar.

Art. 2? - Conceder prorrogação de registro nos termos da legislação e-

normes vigentes na forma abaixo:

& -único - Pessoa Física - nos termos da letra "a" do art. 3? da tei N?

4.769/965::
N?RP-2157-Adélvia Gurgel do Amaral ,no período de 18,07.79 à 17.07,80; NW-

2301,Everaldo Barreto Lemos-no período de 05.12.79 à 04.12-80; N?RP-2342-Adilson

Campos Alexandre-no período de 05.12,79 à 04.12.80; N?RP-2887-Alberto Marques da

Rua-no periodo de 30.07.79-à 29.07.80.

Art. 3? - A presente Resolução, entra em vigoÈ nesta data.
Rio de Janeiro, )7 de dezemb-"de,1979.

ANTOniu JOSE DE Pinnu

Preçirlont,

.RESOLUÇÃO- JA-CRTA-7a. REGIÃO N? 60/79

gidnal da T4OÇOS de Administração-7a. Região, cot') jurisdição nos

Estados do Rio, de" Janeiro e Espírito Santo, no uso das atribuições

que Lhe con!Èe're o Regulamento. da LeI n? -4-7 6 9/6 5, aprovado. pelo De

creto n? 6i93:11./6-7 e,

Considerando a del iberação do Plenário deste Zonse

lhe Reg [anal na 186a,. sessão real izoda no dia 1-7 de dezembro de

1 979;

R E S 0- L V E

Art. I? - Dispensar, a pedido, do exercício da Fun

ção- de Sub-Delegado, do CRTA-7a. Região. no Estado do Espírito Santo,

o Tãcnico de Administração JOSE CARLOS SUVA,

	

Art. 2-? - Designar, para o exercício da função, 	 o

Técnico de Administração ADER RUSCH1 BITTENCOURT.

A presente Resolução entrará em vigor a partir da

data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1979. 

,ANT0110 JOSE DE PINHO
RRES.1DENTE

^RESOLUÇÃO JA-CRTA-7a. REGIÃO N? 61./79 -

O Presidente da Junta Administrativa do -Conselho

Regional de TéCnicos de Administração-7a. Região, com jurisdição

nos Estados do Rio de Janeiro- e Espírito Santo, no uso das atribui

ções que lhe confere o Regulamento da Lei n? 4,769/65, aprovado pe

lo Decreto ri? 61.934/67 e,

Considerando a deliberação do 'Plenário deste Con

Sell/o Regional na 1136a. sessão realizada no dia 17 de dezembro de

I 979 , 

RESOLVE

Art. I? - Conceder aos Delegados das Delegacias

Regionais do CRTA-7a. Região uma- verba para as sues -Despesas de

'Representação;

Art. 2? -.Esta verba será de 1-0% sobre o valor

bruto arrecadado mensalmente em cada Delegacia, mediante compro-

vação do extrato da conta no Banco do -Bras il.

Art. 3? - A presente Resolução, entrará em vigor

a partir do dia 2 de janeiro de 1980.

Rio de Janeiro, 18 de clezemb-ge-de 1:979.

*-5nAl O JOSE D.É.
PRES I DENTE .

RESOLUÇÃO CR-TA - 79 REGIÃO N? 062/79

-O presidente: do Conselho- Regional de Técnicos de Administração - 7? Região,

no -uso- da competência que lhe confere a Lei N? 4.769, de 09 de setembro de 1965, re

gulamentada pelo Decreto N? 61-.934, de 22 de dezembro de 1967;

Considerando as deliberaçois tomadas pelo Plenário deste Conselho Regional, .

na sessão realizada mo dia 26 de dezembro- de 1979;

A,ESOIVE

Art. 1? - Atribuir registro na forma abaixa:

& 1? - Pessoa FIsi ca - nos termos da letra "a" do art. 3? da Lei N? 4769/65:

a) Registro ProvisOrio -(Válido p/prazó de 1 ano)

N?RP-4008-Hétio Tiburcio Dias Filho, WRP-4009-Jacques José Gryner, N?RP-4010-Marlene

Affiaral Veloso, N?RP,4011-Sergio Garcia Moreira, N?RP-4012-Maria - Stela Becker, N? RP,

4013-Oriando Paulo Bonturi, NPRP-40 14-Elizabeth de Souza, N?RP-4015-Ronaldo Rosenblatt

NUP = 4016,Maria Alice Pestana de Aguiar, N?RP-4017-Regis Gonçalves de Souza, ORP-401^8

João Carlos Marques Henriques Netto-, 115'RP-4019-Fernando Pires Osorio Pereira, -

4020-CarloS Augusto Dantas, ICRP-4021-Jose . thaie Melamed, -119RP-4022-Claudio Sergio Go

mes, NW-4023-Luiz Dieguez lzumi, N?RP-4024-Paulo Casar Silva Madeira, N?RP-4025,Sonia

Maria dos Santos Silva, eRP-4026-RegitiOgenes Si Iva Barbosa,-N?RP-4027-Stuart .0li-ver

Junior, N?RP-4028-Yo 1 Oda Montei ro Athi as ,-IMP-4029-Adol fo Sardinha Dias, N?RP-40 . 30 -

Maná Auxi 1 i adora liousquet Carnal ro, NCRP€-403-1-Mario Motta-Mala , N911P-4032-Gelson:Tel

xeira Gomas, 149RP-4033-Carlos Alberto Ribeiro, N?RP-4034-Carlos iamiro Pedreira Couzen

,
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ce, N?PR-4035-Virginia Almeida Jasmin, N?RP-4036-Maria Izabel Gardel Kurka, N?RP.4037-

Paulo Cezar Bastos Castello Branco, 1 ,19RP-4038-Jegues Marcos Hanower.

Art. 2? - Concedei-, a pedido, por motivo de não estar exercendo a profissão de

Tecnico de Administração, cancelamento de registro neste C.RTA:

& 1? - Pessoa Física - nos termos da letra "c" do art. 39 da Lei N? 4769/65:

Newton' Klaes - registrado sob o n? 2487; Humberto de Almeida Brandaõ - registrado sob

o n? 4416.

& 2? - Pessoa Fisica - nos termos do & único do art. 3? da Lei N? 4769/965:

Ruy Freitag - registrado sob o n? 345.

Art. 3? - Conceder baixa de registro neste CRTA, por motivo de falecimento:

& 1? - Pessoa Fisica - nos termos da letra "e do art. 3? da lei n? 4769/65:

Joaquim de Souza Fernandes - registrado sob -o n? 150.

& 2? - Pessoa Física - nos termos do & único do-art. 3? da Lei n? 4769/65:

Asterio Dardeau Vieira - registrado sob o n? 96.

Art. 4? - Conceder Registro Secundãrio, nos termos da legislação e normas vi-

gentes:
& imico - Pessoa Física-- nos terTgos da letrii/a" do art. 3? da Lei n? 4769/65:

N? RS - 34 - Mafalda Zanatta

Art. 5? - Conceder registro como pessoa jurídica, nos termos do art. 15? 	 da

Lei N? 4.769/965, combinado com art. 12? do Regulamento aprovado pelo Decreto N?

61.934/967:
N9PJ/611 - Contauto -- Administração e ConsOrcios Ltda.,

Art. 6?	 A presente ResoLução, entra em vigor neste data.

'Rio de Janeiros "26 de . dezerribicci de 1979

ANT(1410 JOSE DE PINHO

Pi'esidente

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

E DO .COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR

E DO ÁLCOOL

ATO- N9 01/80 - DE 04 DE JANEIRO DE 1980.

Dispõe sobre o pagamento de canas
pelo teor de sacarose no Estado
de Alagoas, nas safras de 1978/79
e 1979/80.

Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool,
no uso das suas atribuições,

' CONSIDERANDO os termos da Resolução n9 06/78; de
22 de agosto. de 1978;

CONSIDERANDO os resultados
das disposições da referida Resolução-;

-CONSIDERANDO, finalmente, o- Acordo celebrado, em

23 de novembro de 1979, entre o Sindicato da Indústria do
Açúcar no Estado de Alagoas e a Assodiação dos Plantadores
de Cana do Estado de Alagoas, referente ao 'pagamento das ca
nas dos fornecedores, mas safras de 1978/79 e 1979/80;

RESOLVE:

Art. 19 - O pagamento das canas fornecidas às u
sinas do Estado de Alagoas durante o Mês de dezembro de 1978-7
será feito com base no teor de sacarose apurado.

Parágrafo único - Os preços das canas fornecidas

no período compreendido entre 16 è 31 de dezembro de 1978,

estabelecidos de conformidade com o que dispõe o item 2 do
art. 19 do Ato n9 49/78, de 27 de dezembro de 1978,sofrerão,
em consequência, os respectivos reajustes.

Art. 29 - As canas fornecidas entre o Primeiro
dia do mês de janeiro de 1979 e o final da safra de 19-18/79
também serão , pagas em função desse mesmo critério, devendo
ser acrescida, para tanto, ume bonificação geral de Cr$ 10,00

(de z cruzeiros) por tonelada de cana recebida, aos pagamen-
tos já efetuados.

Parágrafo único - As usinas que, durante aquele
período, tenham entregue mel ou creditado seu valor aos for
necedores, deduzirão da referida bonificação a importância

Correspondente ao valor do melaço, que será determinado de
comum acordo pelos órgãos de classe.-'

Art. 39 - Na safra de 1979/80, dar-se-á continui
dadç ào pagamento da cana-de-açúcar pelo seu teor de saommee:

Parágrafo único - Até o final da safra de 1979/80,
os fornecedores receberão, por tonelada de cana entregue, 	 a

título de adiantamento, valor igual ao fixado-para- os demais
Estados da Região Norte-Nordeste, sendo que, de adordo Com os
resultados de estudos e pesquisas levados a efeito, paraIela
mente ao acompanhamento da safra, pela Comissão designad-a-
através do Ato n9 48/78, de 27 de dezembro -de 1978, o tAA na
nifestar,-seá, em: caráter definitivo, sobre o critério de
gamento para a safra.

Art. 49 - Para dar cumprimento ao que determina ó
artigo. 49 da Resolução n9 01/79, de 31 de- maio' de- 1979, as in
dústrias não poderão efetuar os descontos de que tratam os ar
tigos 56 e 59 do Capítulo VI da referida Resolução.

Art.. 59 - Tanto os láboratOrios de análise das
usinas, como as balanças destinadas à pesagem. -das canas rede
bidas, -deverão estar em funcionamento até o dia 15 de janeiro
de 1980, impreterivelmente, cbservados os critérios' estabele
cidos na Resolução n9 -08/78, de 22 de agosto de 1978.

Art.' 69 - Continuam em vigor as demais 	 disppsi
ções da Resolução n9 08778, de 22 de agosto de 1978.

Art. 79 - O presente Ato vigora nesta data e. será
publicado no "Diério Oficial da União", revogadas as disposi
ções em contrário.

Gabinete de Presidência do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos quatro dias doinês de janeiro) do ano de mil no
vecentos e oitenta.

HUGO DE ALMEIDA

Presidente

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

PORTARIA N? 168, DE 03 DE DEZEMBRO DE1979

O Diretor do Departamento de Pessoal, usando da competência delegada pelo Senhor
Presidente, através da Portaria n? 34, de 31 de janeiro de 1977, publicada no Diário

Oficial da União de 17 de fevereiro de 1977, resolve tendo em vista o que consta do Oficio
DAF/DAI N? 828/79, e de acordo com o disposto no artigo 77 da Lei n? 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, dispensar, a pedido, o Fiscal de Tributos de Açúcar e Álcool, Código TAF-

604, Classe B, Referência 43, José Menezes Dórea, da função de Chefe da Seção de Análi-
se Fiscal da Arrecadação, da Divisão de Arrecadação e Informações Fiscais do Departa-
mento de Arrecadação e Fiscalização, Código DAI-111.2, para a qual foi designado pela
Portaria n? 62, de 06 de maio de 1978 — Joaquim Ribeiro de Souza, Diretor do Departa-

mento de Pessoal

PORTARIA N? 203, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979

O Diretor do Departamento de Pessoal, usando da competência delegada pelo Senhor
Presidente, através da Portaria n? 34, de 31 de janeiro de 1977, publicada no Diário

Oficial da União de 17 de fevereiro de 1977, resolve tendo em vista o que consta do Oficio

DAF/DAI n? 872/79, designar José Augusto Evangelista dos Santos, ocupante do cargo
de Fiscal de Tributos de Açúcar e Álcool, Código TAF-604, Classe B, Referência 43, do

Quadro Permanente deste Instituto, para exercer a função de Chefe da Seção de Análise
Fiscal da Arrecadação, da Divisão de Arrecadação e Informações Fiscais do Departamen-

to de Arrecadação e Fiscalização, Código DAI-.2, correlata com a referida função, de

acordo com o Decreto n? 76.911, de 26 de dezembro de 1975, publicado no Suplemento- a?

250, do Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 1975. — Joaquim Ribeiro de Souza,

Diretor do Departamento de Pessoal.

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

Portaria PRESI n9 04 . de 16 de janeiro de 1980.

O Presidente do Instituto Brasileiro do Café, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. Recomendar que os processos referentes ã apura -

ção de irregularidades administrativas, assim como das res-

pectivas responsabilidades, sejam sUbmetidos à apreciação dá

prOcuradoria, antes da instauração do . competente inquérito e

após a elaboração, pela Comissão para aquele fim instituída,

do relatório de conclusão dos trabalhos.

2. Recomendar, ainda, que as Comissões de Inquérito

Administrativa sejam, sempre que possível, integradas por um

Procurador, devidamente indicado pelo Procurador Geral.

OCTAVIO MINHO NEVES

Portaria PRESI n9 os , de 16 de janeiro de 1960..

O Presidente do Instituto Brasileiro do Café, no

uso de suas atribuições legais e regimentais; resolve:

obtidos na aplicação
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Determinar que as Comissões constituídas por a-

to da Administração Central, com o objetivo de promover lici

tações para compras, obras, serviços e alienações, nas moda-

lidades de Concorrência e Tomada de Preços, sejam, sempre

que ,possível; integradas por um Procurador, devidamente indi

CadO pelo Procuradór Geral.

OCTAVIO RAINHO NEVES

CIMENTO - CIS 107350 - 2a..DR, da Classe B, re

ferencia 26, para a Class,e C, referencia 27,

da Categoria Funcional de Agente de Defesa

Florestal, Código 1008, do Quadro Permanente

desta Autarquia, em virtude do disposto no Ar'

tigo 29 do Decreto n9 80.602 de 24 de outubro

de 1977.

RONALDO SANTIAGO NUNES

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Porta',,. n n 0 006
	

c1, , 02 ( 1 . -.	 janeiro
	 de 1080..

C) Presidenta Cl CD INPI
usando da corap-étãncia que lhe foi dele
gada pela Portaria Ministerial 419 112:
de 27 de abril de 1976, Artigo 20, ali
nea

RESOLVE:

Dispensar do emprego de Agente Adminis

tratívo, LTr.SA,801.4, classe "C",referencia 33,

o servidor ONIR SEBASTIKO PINTO DE LIMA-, da Diretoria

de Patentes- (DIRPA).

Arthur C los Bandei;a

PR idente

Portaria n 007'
	

de 02 de janeiro
	 de 19 80,

O Pre-sidente cio INIPI
usando da competencia que lhe foi dele
gada pela Portaria Ministerial .n9 1127
de 27 de abril de 1976, Artigo 20, ali
nea

RESOLVE:

Expedir a presente Portaria para declu

rar - que a aposentadoria de EDEMIA VEIGA ROCHA, matricu

Ia 1.673.254, Farmaceutico NS-908, classe "B", Yeferea

cie 47, deve- Ser considerada com os proventos corres

pondentes ã Classe Especial, referencia 55, toá efei

tos financeiros a :partir de 25 - de outubro -de 1979, mos

termos da Lei 6.701, de 24 de outubro de 1979.

Arthur ilos Bandeira

residente

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS SECAS

Diretoria de Pessoal

PORTARIA DE 14 DE JANEIRO DE 1980

O DIRETOR DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS SECAS, usando da atribuição que lhe

conferida pelo artigo 14 do Decreto n9 80,602, de 24 de ou tu

bro de 1977,

RESOLVE

N9 77/DPE 

Declarar nula, de acodo com o artigo 12, do

Decreto n9 80.602, de 24 de outubro de 1977,

a Portaria DPE n9 77, de 5 de fevereiro	 de

1979, na parte em que concedeu, indevidamen

te, Progressão Funcional a partir de 19 de fe

vereiro de 1979, a RAIMUNDO GONÇALVES DO NAS

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

Espécie - Contrato n? 001/80, datado de 11 de janeiro de 1980. Partes - Superinten-
dência da Zona Franca de Manaus e a firma Conservadora ETEL Ltda. Objeto - Por
força deste ajuste, a Contratada se obriga a realizar os serviços de limpeza e conservação
da Sede e da Central de Fiscalização Rodoviária; corte e conservação da grama da Sede,
Central de Fiscalização Rodoviária e Armazém de Carga Aérea, além dos cortes quinze-
nais no que respeita à eliminação de mato; limpeza das cisternas, tanques e caixas
d'água, semestralmente, desentupimento de esgotos e caixas de gorduras, quando se fizer
necessário, bem como higienizar as dependências da Sede da SUFRAMA, para a elimina-
ção de insetos, baratas, ratos, etc. Prazo - É de 12 (doze) meses prorrogável mediante
Termo Aditivo. Preço - Pela contraprestação dos serviços ajustados a SUFRAMA pa-
gará mensalmente, a quantia de Cri 159.057,28 (cento e cinquenta e nove . mil , cinquenta e
sete cruzeiros e vinte e oito centavos). Valor do contrato - Estima-se em Cr$ 1.908.687,36
(Hum milhão novecentos e oito mil, seiscentos e oitenta e sete cruzeiros e trinta e seis
centavos). Dotação orçamentária - A despesa decorrente deste ajuste correrá à conta do
seguinte destaque orçamentário da SUFRAMA: Atividade - Administração da Superi-
tendência - 07070212.547. Elemento de Despesa 3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros.
Número do empenho - Empenho número 051/80, datado de 02 de janeiro de 1980. Licita-
ção - Dispensada de acordo com o art. 126, § 2?, letra ."c", do Decreto Lei n? 200/67. Ob-
servação: O presente extrato foi elaborado de conformidade com o Decreto n? 78.382, de
08 de setembro de 1976. Manaus, 15 de janeiro de 1980.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto de Administraçâo ~Lixeira
da Previdência e Assistência Social

RELAÇÃO N9 PRC-4/80

ATO DO PRESIDENTE

PT IAPAS/PR-n9 1.251, de 15-1,80 - O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ADMINIS
TRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, do tia() das atribuiçes
que lhe confere o artigo 76, do Regimento Interno aprovado pela PT/MPAS numero
1.132/78; -RESOLVE: Dispensar REHNY VIEIRA FALCÃO, mat. 169,044 da função decon
fiança de Secretário de Finanças, Código LT-DAS-101.4, n9 34.70.002.

RELAÇÃO PRC .7119 . 5/80,
Á

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - AM 

ATO DA SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PT IAPASIRAMD,n9 58, de 20-12-79 - A SECRETÁRIA REGIONAL DE ADMINISTRA
ÇÃO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCL=
AL, no Estado do Amazonas, no uso da compete'ncia que lhe foi atribuída pelo ar
tigo 115, inciso I, do Regimento Interno do IAPAS, aprovado pela PT/MPAS mime=
ro 1.132/78, RESOLVE,: Designar a servidora MARIA SHIRLEY ALENCAR DE MIRANDA, me
trícula 876,347, ocupante .de emprego de Agente Administrativo, Ref. 32, parã-
exercer,no Departamento de Serviços Gerais,a função de Serretária AdMinistrati-
va, Código DAI-111,1, n9 11-72.946-, da estrutura aprovada pela Portaria MPAS
n9 1.124/78.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL --BA 

ATO DO SUPERINTENDENTE

PT IAPAS/RBAG-n9 400, de 26-12-79 - O SUPERINTENDENTE REGIONAL po INS-
TITUTO' DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA g ASSISTÊNCIA SOCIAL, no-Esta

do da Bahia, no uso das atribuiçães que lhe são conferidas pelo art. 103,incisJ
V, do Regimento Interno, aprovede pela PT/MPAS_n9 1.132/78 e tendo em vista a
solicitação contida no Processo IAPAS n9 5.481/79; RESOLVE Dispensar, a pedi-
do, -a contar de 6-12-79, o servidor JOSÉ SÉRGIO OLIVEIRA.SANTOS, mat. 161.976,
Agente de Portaria,Ref. 5, da função de Chefe da SeçãodeTelex, Cód. DAI-111.1,
n9 11.72.120, para o qual: foi designado pela PT/RBAG n9 182, de 31-878, publi-
cada no DO n9 189, de 3-10-78.

ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SALVADOR-CIDADE BAIXA 

PT IAPAS/GBACB-n9 168, de 17-12-79 - O AGENTE EM SALVADOR-CIDADE BAI-
XA, no Estado da Bahia, usando das atribuiç3es que lhe foram conferidas	 pelo
item III, alínea "g", do art. 123, da PT/MPAS n9 1,132/78, e tendo em. vista o
que consta do Processo 404-201/4947/79; RESOLVE: Conceder aposentadoria,de acor
do com o art. 176, ítem II, da. Lei n9 1.711/52, observado o item I, letra "a''7
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do art. 102, dá Constituição, a MILTON -BONFIM, mat. 21.464, no cargo de Agente
Administrativo, Classe "C', Ref. 33, do Quadro Permanente deste Instituto, com
os proventos mensais corresPOndentes ao vencimento e vantagens do cargo.

.	 i

SUPERINTEHDÊNCIA ,REGIONAL - CE 
,

ATO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

- PT IAPAS/CEDG-ft9 , 105-;.de;26,12,79 O SECRETARIO REGIONAL DE ADMINIS
TRAÇÃO DO INSTITUTO ME ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCÚ7
SOCIAL, no Estado do Cearã, eg usó de suas attibuiçães; na forma prevista pelo
art. 63, do Regimento Interno do IAPAS, aprovado pela PIMPAS n9 1.132178,e cop
siderando o que consta dg Processo IAPAS-n9 105-021/0914/79, RESOLVE.: Conceder
dispensa, á pedido, a partir da2010,19, ao servidor JOSÉ GONÇALVES PERES, ma-
tricula .829.949, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Ref. 27, do Qua
dro Permanente do INPS originãrio.

4

.SOERIMTENDÊNCIA REGIONAL - MA 

ATOS DO SUPERINTENDENTE

-PORTARIAS:

PT IAPAS/RMAG-h9 225, de 27-11-79 - O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INS
TITUTO DE ADMINISTRAÇÃUYINANCEIR A DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 110 Es=
tado do Maranhão, no usadadatribuições que lhe São -conferidas pelo subitein
1.2, d PT IAPAS/PR n9 909, de 13-7-79 1 considerando a indicação contida mo
Mem0-409-003.0J61, de 2311-79, RESOLVE: Designar o Servidor JOAO SILVA OLIVEI

mat.. 829,734, Chefe do'SerViço de Material, Código DAI-11-1.2, número
22.72.978, para substituir ó titular do cargó em comissao de Diretor do Depar-
tamento Regional dé Serviços Gerais, Código DAS-101.1, n9 31.70.234, nos afas-
tamentós e impedimentos legais e temporãrios deste.

PT IAPAS/RMAG-n9 230, de 18-12-79 O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INS
TITUTO'DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Es=
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe sio conferidas pêlo subitem
1-2, da PT IAPAS/PR n9 909, de 13-7-79, considerando a indicação contida no Me
mo 409-010.0/459 de 26-10-79, considerando a liberação contida no Mamo Confi=
dencial LAPAS/ICl/AESI n9 2.240 de 13-12-79, RESOLVE: Designar o servidor ANTO
MIO TAVARES LOPES,. mat. 36.496, ocupante da função de Coordenador Regional de
Fiscalização, Código DAI-111,3, n9 23-73.168, para substituir o titular dó Car
go em comiSsao de Sécretário Regional de Arrecadaçao e Fiscalização, C6digc7
DAS-101.1, n9 31.10.167, nos afastamentos e impedimentos legais e temporãrios
deste.

ATO DO SECRETARIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PT IAPAS/RMAA-n9 119, de 19-12-79 - O SECRETÁRIO REGIONAL DE ARRECADA
ÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA É"

ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado do Maranhão, no uso das atribuiçães que lhe con
fere o inciso I, do art. 115, do Regimento Interno do IAPAS, aprovado Pele PTT
/MPASn9 1.132/78 i cOnsiderando a liberação contida-noMemo Confidenciai ICl/AESI/
/IAPASn9 2.075, de 3-12-79, RESOLVE: Designar o servidor SALUSTIANO SILVA SOU
SA, mat. 71.985, ocupante do cargo de Fiscal: de Contribuiçães PrevidenciArias.:
para exercer,nesta Secretaria Regional de Arrecadação e Fiscalização, a função
de 'Chefe de Região Fiscal, Código 04I-111.3, n9 23-.73.192(.

ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO LU/S - SUBSTITUTO 

PT IAPAS/GMASL-n9 63; de 18-12-79 - O AGENTE(SUBSTITUTO) EM SÃO LUIS,
no Estado do Maranhão, usando das atribuiçães que lhe são conferidas	 atreves
do inciso III, allnea "d", art. 123, do Regimento Interno aprovado Pela PT/
/MPAS n91,132/78, RESOLVE: Tornar sem efeito a PT/GMASL n9-56, de 26-11-79,que
designou a servidora ARACY BARBOSA DE SOUSA, mat. 59.885, Agente Administrati
Va, Ref. 30, para exercer a função de Chefe da Seção de Serviços Gerais, Códi=
go DAI-111,i, n9 11.06.974.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - pp, 

ATO DO SECRETARIO REGIONAL DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

PT IAPAS/RPBF-n9 20, de 28-12-79 - O SECRETARIO REGIONAL ME CONTABILI
DADE E FINANÇAS DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E As=
SISTÊNCIA SOCIAL, no Estado da Paralba, no uso de suas atribuições-, na forma
do art. 115, inciso I, do Regimento Interno aprovado pela PT/MPAS n9 1.132/78,
RESOLVE: Fazer sustar, a partir de 2-1-80, os efeitoa da PT IAPAS n9 55,de 26-
-7-78, publicada no BSL n9 49, de 28-7-78, que designou o servidor FRANCISCODE
ASSIS-FERREIRAMADRUGA, mat. 888.153, ocUpante do emprego de Agente Administra
tivio, para exercer; na Secretaria Regional de Contabilidade e- -Finanças, a fun,
ção de Chefe de Pagadoria, Código DAI-111.2, n9 22.72.731, da estrutura aprova
da pela PT/AS M9 1.124/78,

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RN 

ATO DO SUPERINTENDENTE 

PT IAPAS/RRNG,n9 76, de 27-12-79 - O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INS-
TITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Es
tado do Rio Grande do Norte, mo uso das atribuições que lhe são conferidas pe=
lo inciso V-, do art. 103, do Regimento Interno aprovado pela PT/MPAS n9 1.132/
/78, RESOLVE: Tornar sem efeito - a PT IAPAS/RRNG n9 68, dé 14-11-79, que desig-
nou o servidor JOSE WILLIAM FERREIRA, mat. 161.671, Procurador AutArquico,Ref.
37, para exercer, na Procuradoria Regional, a função de Chefe da Seção de Con-
sultoria e Contencioso Geral, Código DAI-111.1, n9 21.72.813.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RS 

ATOS DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTEIO 

- PTSPAS/GRSET,n9 l7tfA --'.0-AGENTE-IEWESTEI0í,ta'ESta1owdp
Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçães que IbId~si.5185icPeI9 4tem8ló
inciso II, da PT IAPAS/ADP n9 274, de 19-10-19, e tendo em vista ciAtielcVn2la
do Processo n9 419-042it.307179VRESOLVE7,Mispensar, a pedido, a contar de 23-
-11-79, o servidor TEIMO GERALDO CUTRUNEO, Mat. 805.967, Datilógrafo, Ref. 27, 'regido pela Legislação Trabalhista, lotado em 419-042.084, ficando rescindido
de pleno direito o Contrato de Trabalho celebrado, ã epoca i entre o INPS origi

nArio e o empregado,
;

PT IAPAS/GRSSN-n9 49, de.13-12-79 - O AGENTE EM SANT'ANA po LIVRAMEN-
TO, no Estado do Rio Grande do Sul, no aso da competãácia Age lhe foi atribui -
da pelo art. 123, inciso III, alinea "d", do Regimento Interno aprovado pela
PT/MPAS n9 1,132/78, RESOLVE: Cessar os efeitos da PT/GRSSN =n9 6, de -9,3-78,

publicada no SS/DG n9-98, de 22 = 8,78 que. designou a servidora DELZA CAVALHEI-
RO ZORZE1A, mat. 805.714, Agente Administrati va , Ref. 31, para-exercer a fuá

çào de Chefe da Seçá -o de Pagamentos e Recebimentos, Cd. DA1-111,1,m911.14.05-5,
tendo em vista a publicação da PT IAPAS/GRESN-à 9 36, de 12-10-79, na DO- n9- 229,

de 30,-11-79.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SP 

' ATO DO SUPERINTENDENTE 

PT IAPAS/SRSP-n9 426, de 28-12-79 - O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INS
TITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Eã

tado de São Paulo, no uso das atribuiçães que lhe confete o art. 107, aIi.nj.
"a", do Regimento Interno, aprovado pela PT/MPAS n9 1,132/78, RESOLVE.: Dispen
Ser, a contar de 13-12-79, a servidora MARIA GENÉSIA FOSCO, mat. 160.272, 	 da
função de Chefe de Serviço de Atividades de Apoio, Código DAI-111.2, 	 mGmero
12.71.011, no Gabinete do Superintendente Regional, tendo em vista a sua apo
sentadoria, publicada no DO n9 238, de 13-12-79, Seção I - Parte II, 	 pãgina

7.123.

ATO DA SECRETARIA REGIONAL DE PLANEJAMENTO --SUBSTITUTA 

PT IAPAS/RSPP-n9 6, de 3-1-80 - A SECRETARIA REGIONAL DE PLANEJAMENTO
(SUBSTITUTA), DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA SOCIAL, no Estado dê São Paulo, tio uso da competãncia que lhe foi atri=
buída, pelo art. 115, inciso I, do Regimento Interno do IAPAS, RESOLVE: . Desig
nar o servidor JOSE AUGUSTO DE BARROS, mat. 700.758, ocupante do cargaderecni
co de Administração, Ref. 37, para exercer, na Secretaria Regional de Planeia
mento, a função de Encarregado de AnAli g e, Código DAI-111.1, n9 21.71.033, da
estrutura aprovada pela PT/MPAS n9 1.124/78.

ATO DO SECRETARIO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 

e
PT IAPAS/RSPD-n9 163, de 27-12-79 = O SECRETÁRIO REGIONAL DE ADMINJS-

TRAÇÃO DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o' art.
115, inciso I, do Regimento Interno, aprovado pela PIMPAS mO 1.132/78, RESOL
VE: Designar a servidora GLORIA APARECIDA GUIMARÃES, Mat. 864:662, Datilógrafa,
Ref. 17, para exercer a função de Chefe da Seção de Telex, Código DAI-111,1,
n9 11.71.225, na ferina do item 5 da IN/DASP n9 46/75.

ATOS DO SECRETÁRIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS:

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado de Sãa
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 115, inciso I, do Regi
mento Interno do IAPAS, aprovado pela PIMPAS m9 1.132/78,

RESOLV E:
PT IAPAS/RSPA-n9 760, de 20-12-79 - Designar a.servidora MAGNA MOTA MA

XIMO, mat. 161.311, ocupante do emprego de Datilógrafo, Ref. 17, para exercer,
na Coordenadoria Regional de Arrecadação, a fenção de Encarregada de Setor Tão
nico, Código DAI-111.1, n9 11.71.345, da estrutura aprovada pela PT/MPAS -11V
1,124/78, em carãter provisório, enquanto houver insuficiãncia de servidóies
de categoria funcional correlata.

PT IAPAS/RSPA-n9 761, de 20-12-79 - Designar o servidor FLAVIO FARICCE
LI CAMPAZ, mat. 63.073, Fiscal de Contribuiçães PtevidenéiAtias, Ref. 48,Clas=
se "B", Código TAF-605.3, para exercer a função de Encarregado de Anãlise, na
Região Fiscal de Ribeirão Preto, Código DAI'dli.1, n9 21.71.449. 	 "

PT IAPAS/RSPA-n9 763, de 20-12-79 - Designar o servidor EVERALDO JOSt
BARBOSA FAIRBANKS, mat. 30_821, Fiscal de Contribuiçães PrevidenciArias, Refe-
r&ncia 49, Classe "B", Código TAF-605.3, para exercer, na Região Fiscal - JUN
DIA/, a função de Encarregado de Analise, Código DAI-111.1, n9 21.71.438, 	 -

PT IAPAS/RSPA-p9 764, de 20-12-79 - Designar° servidorNELSONDALL'ACQUA,
mat. 39.932, Fiscal de Contribuiçães PrevidenciArias, Ref. 51, Classe "C", Có-
digo TAF-605.4, para exercer, na Região Fiscal ARARAQUARA, a função de Encar
regado de AnAlise, Código DAI-111.1, n9 21.71.446.

EANT;ANA.150-LIVRAMENTW:l-



É objeto do presente- contrato a exeCuç g:o pela. Consultora dos
serviços de Revisee do 'Projeto de Engenharia-da Rodovla BR -
364/HT, treóbo Ceceres - Pontes e Lacerda, com extensso spro-=,
xiffiada de 227 4<m, de scordo eom os Termos de Referencia elebo
redoe pelo DNER.

- PRAZO

C prazo para entrega de RelatÉrio Final ara Sua ferma defíniti
va e de 30 dias Uteis apOs aprevaçao de Minuta- do Relaterio '
Final pelo DNER.

VALOR E DCTC

,920,20 sendo CR27,422.900,00 a preços
,OU como prvisgo para pagamentos de rea-
. Dotaç go A despess decorrente deste dor,

ercicie, correra a senta de verba 4.1.1
, ate o valor- de cR5i5o.00a,n0 conforme NE.
elo S-v.CCr/DF em 07,12.79-

Valor: 4: da 2i7.867
e C445•000

justamente ds preços
trato no corrente ex
7.02.00,00.1.714.0H
0.09,225-5., emitida a

CAUff
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ATO DO SECRETARIO REGIONAL DE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMGNIO 

PORTARIAS:'

O SECRETÁRIO REGIONAL -DE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO, DO

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃ0 FINANCEIRA DA PREVIDÊNCVE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no

Estado de S 'io Paulo, no uso da compet gncianue lhe foi atribuída pelo art.115,

inciso I, do Regimento Interno aprovado pela PT/MPAS n9 1,132/78,

R E SO L

PT IAPAS/RSPE-n9 71, de 2-1,.80 - Designar o servidor HALIM TAUFIK

SOUBHIA, mat. 29-532,. ocupante do cargo de Engenheiro, para exercer a função
de Coordenador Regional de Engenharia e Obras, Código DAI-111.3, n9 23,71.239,,
da estrutura aprovada pela PT/MPAS n9 1,124/78, ficando o mesmo, em decorrgn

cia, dispensado da função ' de Chefe de Serviço,	 Código	 DAI-111.2,	 numero

22,71.251, que exercia na mesma Coordénadoria,

PT IAPAS/RSPE-n9 72, de 2,1-80 - Designar o servidor DLEGARIO -PAIVA NE
TO, mat, 22.144, ocupante do cargo de Engenheiro, para exercer a função de Chã

fe do Serviço de Obras, Código DAI-111,2, n9 22.71.251, da estruture. aprovada-

- :péla PIMPAS n9- 1:124/78, ficando o mesmo, em decorr gncia, dispensado da função
de Chefe de Seção, Código DAL-11.I, n9 21.71.253, que exerciana Coordenadoria

'Regional de Engenharia e Obras,

PT IAPAS/RSPE-n9 73, de 2-1-80 - Designar -o servidor AIMON RONALD FRAN
ÇA, mat. 9-740, ocupante do cargo de Engenheiro, para exercer a função de Che -
fe da Seção de Obras, Código DAI-111.1, n9 21.71.253, da estrutura aprovad-a-
pela PIMPAS n9 1.124/78, ficando o mesmó, em decorrgncia, dispensado da fun-

ção de Encarregado- de Setor T gcnico, Código DAI-111.1, n9 11.71,269, nue exer
eia na Cóordenadoria :Regional de Administração do Património.

PT IAPAS/RSPE-n9 74,. de 2-1,80 - Designar a servidora ILDE BUOSI, mat.
23.711, -ocupante do cargo de Agente Administrativo, para exercer,na Coordenado
ria .Regional de Administração do Património,a função de Encarregado de Setor

Tgcnice, Código DAI-111.1, n9 11.71.270, da estrutura aprovada pela PIMPAS n9

1.124/78.

ATOS DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PORTARIAS:

CAMPINAS

PT IAPAS/GSPCP,119 400, de 11,12-79 - O AGENTE EM CAMPINAS, noEstadode
São .Paulo no uso da atribuição que lhe confere o art. 123, inciso III, letra

dó Regimento interno do LAPAS aprovado pela PIMPAS n9 1.132/78, RESOLVE-:
Designar LUIZ CARLOS:M(11MA, mat, 56.879, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, para exercer, nesta Aggncia, a função de Chefe de Seção,Cód.DAI-111.1,
n9 11.17.178, mantida na estrutura originária pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124/
/78.

PINHEIROS

PT IAPAS/GSPPI-n9 129, de 18-12-79 - O AGENTE EM PINHEIROS (SUBSTITU-
TO), no Estado de São Paulo, no uso das strihuiçóes que lhe confere o art.123,
inciso IIL, alínea "d"', dó Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS n9
1.132/78., RESOLVE: Designar o servidor NELSON KOKITI NISHINO,mat,834.795,Agen-
te Administrativo » para- exercer a função de Chefe da Seção de Material,nos Ser
visos Gerais e do Património, Código DAI-11I.I, n9 11.18.937, mantida na estru.
tura eriginária pelo item 5 da PT/MPAS n9 1,124/78,

3) DISPENSA DE LICITAÇÃO: Com base na alínea "d", parágrafo
29, artigo 126, do Decreto-Lei n9
200, de 25.02.67.

4) CODIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.18.2.01.3

CLASSIFICAÇÃO CONTABIL:	 3030.18-7 e 3045.07-9

5) NOTA DE ALOCAÇÃO: 1300428 e 1300433, de 02.01.80

6) VALOR DO CONTRATO: Cr$ 61.260.918,60

7) PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.

8) DATA DO CONTRATO: 09.01.80

Data: 15.01.80

CASA DA MOEDA DO BRASIL

EXTRATO DE TERMOADITIVO

CELEBRADO EM 7.01.80 

PARTES:,- Casa da Moeda-do Brasil-CMB, representada por seu

Presidente Nelson de Almeida Brum e Diretor Paulo Cesar de

Oliveira Brito e CEBEC S/A-ENGENHARIA E INDOSTRIA, repre -

sentada por seu Diretor Carlos WasSetstein.

OBJETO:- redefinição e reprogramação dos serviços constan

tes do cóntrato firmado em 10.12,78 para fornecimento
equipamentos e execução de serviços de climatização do -

Parque Industrial em Santa Cruz.

000

(N o 14 738 .- . 16/1/80 - Cr$ 516,00)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
(ARTIGO l g DO DECRETO fi g 78.382/76)

INSTRUMENTO

Contrato de Consultoria PC-10/20

PARTES

Departamento Nacional de Estradas dé Rodagem e a Firma::E.
ENGENHARIA CONSULTORIA E ECONOMIA SP

-OBJETO'

SANTANA

PT IAPAS/GSPAN-n9 335, de 18-12-79 - A AGENTE EM SANTANA (SUBSTITUTA),
no Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, na forma do item 1, § 29,
-da PT IAPAS/ADP n9 274, de 19-10-79, RESOLVE: Dispensar, a pedido, a contar de
23-6-79, a servidora MARIA Jogg ARAUJO .DE SOUZA, mat, 163.407, Agente Adminis-
trativa, Ref. 24, regida pela Legislação Trabalhista, lotada nesta Aggncia, na
Seção de Apoio g Fiscalização, ficando rescindido, de pleno direito, o contra-
to-de ttabalhó celebrado, ã -época, catre o IAPAS e a empregada.

SÃO VICENTE

PT IAPAS/GSPST-n9 161, de 1842-79 - O AGENTE EM SÃO VICENTE, no Esta,
do de São Paulo, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no ar
igó. 123, inciso III, alínea "d", do Regimento Interno aprovado pela PIMPAS nirn

1.132/78, EESOLVE: Designar a servidora CLAUDETE MARTINS CARLSTRON DE ANDRADE,
mat. 868.266, ocupante do emprego de Agente Administrativo, Ref, 27, para exér
cer, na Seção de Pessoal em São Vicente, a função de Chefe de Seção, Cgd. DAI.=
111,1, n9 11.18.773, mantida na estrutura originária pelo item 5 da PT/MPAS n9-
1.124/78.

TERMOS DE CONTRATO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

ebrigaçogs assumidas nó

p eitou na Tesourais-,Geral'
m Certificado FINPR - FUDO
04216427, rem 91.872,596 1

077, datado de 13 de noVem-
-Ber=gF/'2.vMF/DF,PG-PR-ng

Para garantia- da fiel execuçgo das
presente centrato a Consultora dep
dc DNER, quantia de C::292.578,20 e
JU I!':VEZTIME mT03 0C NOU:2TE, ng O

quotas ao vaIor unit grio de CR21.0
bro de 1979, conformo Guia 4562/79
577/79, datada de 12.12.1979.

EXTRATO DO-CONTRATO FIRMADO ENTRE . O BANCO CENTRAL DO BRASIL E

A TICKET RESTAURANTE DO BRASIL S/C LTDA

1) ESPÉCIE: Prestação de Serviços

2) WJETO : Fornecimento de,valesrefeiçã o aos funcionários
do Banco localizados em Brasília (DF).

FU NDWENT r DC INST2UME1!Tf 

C presente contrate resulta de adjudicaçgo direta,
pslc Sr. Diretor-Geral dc DE2, em despacho de fls
so 48.222/79,, dstado de 19.11.79 com fundamento no
na Lei 5.194, de 24..12,1956.

(N914728 - 14-0-1-80 - Cr$2.908,70)

autorizada
. 25 proces
disposto T
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
(ARTIGO 12 DO DECRETO N 2 78.382/76)

INSTRUMENTO

1 2 Termo de Re-Ratificação PC- 03/80 ao contrato de Consul-
toria PG-352/78, para execução dos serviços de estudos de I
viabilidade na rodovia federal BR-122/CE/PE, trecho Juazeiro
do Norte - Ourucuri com extensão aproximada de 135 km ,- lote
n 2 05/77, Edital n 2 205/77.

PARTES 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e a Firma: PRO-
TOS ENGENHARIA -LTDA

QBJ ET O

Prorrogação de Prazo contratual

PRAZO

A Minuta do. Ralagrio final em sue forma definitiva, impres- •
• so 45 dias aptis a aprovaç'áo da Minuta pelo DNER.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO 

AutorizaçãO do Sr. Diretor de Planeja- Mento exarada fls.697
do processo 47.286/78 datada de 11.12.79 e dos motivos cons.,
tentes do processo administrativo sob b n 2 47.286/78.

(N 2 14 736. - 16/1/80 - Cr, 1.099-A0)

EXTRATO-DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

-(Art. 789 do Regul. do COd. de Cont.PUbliCa)

INSTRUMENTO ": Contrato de Locação PG 20/80 - G. Loc.

PARTES: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM- e a ADMI-
NISTRADORA IMOBILIÁRIA ROCHEDO - LTDA..

OBJETO: Locação das Salas n 2s. 701 a 709 e 801 a 802, do Edifl
cio Rennedyy, situado na Avenida Presidente Vargas, 633, 72 e
82 andares, nesta Cidade.

PRAZO: 1 (hum) ano de 16/12/79 "I 15/12/1980.

VALOR: 0$3190000,00 (trezentos e dezenove mil cruzeiros) men
aalmente.

DOTAM: As despesas decorrentes do presente contrato correrão
à conta da verba 3.1.3.2.08.-02.2.215.-000/1979, conforme NE nu-
mero O000214-3 --7, de 02/02/79, no valor de 0$ 600.000,00 (seis-
centos mil cruzeiros).

FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO: Autorização do Senhor Diretor de
dministração exarada as fls. 169 do processo administrativo n2

2,039/75-, com apoio no artigo 126, parágrafo 2 2 , letra "G" ! do
Decreto-Lei n2 200, de 25/02/67 e alterado pelo Decreto-Lei n2
900, de 29/09/69-. •

-(N9 12480 - 14-01-80 . - Cr$1.711,.00)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DO PARÁ

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA FINS DE CONVENIO

PARTES:. E4ccda reenica. Fedexal do Pahã, xeptesentadaponua

Dítétox, heptuentan,p. legal Dit. JOIRSON MEDEIROS CUNHA, -e.a Empu4a

Cometcial CIPLANORTE- CIA. INDUSTRIAL DE PLASTICOS, &hxícante do4 TU

604 e ConexUe4 TIGRE, /egaemerite tepiteáen,tadn pcdt PAULO ENEAS BARROS 4

GOMES e LAMART/NE LYRA CRUZ.

OBJETO:	 :Realização de, no dmOíto eóeolan. da Autaxquía Fede

hal, eah4o4 paha Teeníco4 de Ivatalaçõeófflíditãuiíea4.

PRAZO:	 T/Linta 4eí6136) mue4, contado4 apart.-Ui:. de 13 de

dezembm de 1979.

VALOR:	 04 euk4o4 4exao mímÁ4tAado4, gActicu-.6tdmente,paka
ma4 nomai4 de dezoito í18) .aluno4.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE MATERIAL ESCOLAR

EXTRATO DE CONTRATO 

Especioi Contrato de edição	 Publicação de Material Oedagegico.

Objeto-:	 Catálogo - Material Pedagegico 	 Manual de Utilizaçãe, visani

do ao atendimento das .ereas de defiCiencias fisica , e,	 men

tal.

Tiragem prevista: 5..050 (cinco mil e cinquenta) eoleçães„ de. 2 volumes

cada.

Vigência: ate 31.12.80

Custeia: :e.3 919.100,00 .(novecentos e dezencive mil e cem cruzeirds), fi

nanciados pelo Centro Nacional de EducaçEo Especial (tENESP)

Partes Contratantes: fundação Nacional de Meter. Escolar (FENAME)

Contra ;Jacional de tducação Especial (tENE-SP),

Foro: Cidade do Rio de Janeiro

Ausinaturas: Milton Durço Pereira pela FEMAME e Helena Bandeia 	 de

Figueiredo polo CENESP.

(Na 14 737 - 16/1/80 - Cri 868,00)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: Comissão de Financiamento da Produção -CFP - e a AGROPEC - Produ-
tos Agrícolas e Pecuários Ltda.

Espécie: Compra e Venda.
Objeto: Compromisso de compra pela Contratante e venda pela Contratada de 20.000

(vinte mil) toneladas brutas de arroz beneficiado, branco polido, oriundo de importação.
Licitação: Dispensada pelo Decreto-Lei 79/66 art. 13

- Valor: C4470.000.000,00
Vigência: 120 dias a partir da data de assinatura do contrato.

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: Comissão de Financiamento da Produção - CFP - e a COTRA S/A Empre-
sa Comercial Exportadora

Espécie: Compra e Venda.
Objeto: Compromisso de compra pela Contratante e venda pela Contratada de 15.000

(quinze mil) toneladas brutas de arroz beneficiado, branco, polido, oriundo de importa-
ção-

Licitação: Dispensada pelo Decreto-Lei 79/66 art. 13.
Valor: Cr$330.000.000,00
Vigência: 120 dias a .partir da data da assinatura do contrato.

FUNDO DE ASSISTÉNCIA
AO ATLETA PROFISSIONAL

Conselho de Administração

Extrato de Contrato firmado com o Centro de Ensino Tecni

co de Brasilia, para prestação de Serviços Técnicos Especializa-

dos de Consultoria, Assessoria e Apoio Administrativo ao CA/PAAP

no dusenvolvimento de suas sçaes, em todo Território Nacional

para o cumprimento do que se estabelece na Lei n9 6.269/75, regu

lamentada pelo Decreto n9 77.774/76 - Projeto:4502.08452154.421.

000 - Qualificação e Habilitação Profissional do Atleta - Elemen

to de Despesa - 3.1.3,2.00 -_ Empenho n9 01 de . 02.01.1980, valor

CR$6.730.000,00 (seis milhOes, setecentos_e trinta Mil cruzei-

ros) - vigencia. de (12) doze meses a partir da data da assinatu-

ra. Assinado por: Marcello Mãrcio de Medeiros Arcoverde, Presi -
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-dente dó CA/FAAP e gérgio Faglindeá 'de Paria, I:dretõt- dó CETEB
•

Testemunhas: Willer de Souza e Jose Cicio Tavares da Silva.

MINISTÉRIO .1). INDUSTRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAM

-Extrato- .0) contrato firmado entre o

INSTITUTO BRASILEIRO D.0 CAFÉ e 	 a.

firma INSTALAÇUES ELÉTRI.CAS SALOSS-0

. LrA LIMITADA - COCAI-3-07641/00-0-1-88

por Instrumento particular,

PRAZO	 - 120 cento e vinte) dias úteis.

VALOR	 : - CR - $2.979.6-00,00 (Dois milho -és novecentos e setem

ta e nove mil, seiscentos cruzeiros)

:PROJETO	 - 11.63395.4448 - Investimentos

Elemento da Despesa - 4.1.1.0.32-2 -

prosseguimento e conclusão de obras.

EMPENHO	 - N? 04460-3

Rio de Janekro, 1 Q JAN 1.98'0

Extrato dó contrato firmado entre o

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ e a

firma INSTALAÇOES ELÉTRICAS SALUSSd

LIA LIMITADA	 CGC. -61307641/0001-

88 por instrumento partioular.

OBJETO	 - Execução de obras áé'eleírjcidade do Krmazém -

"CI-Xavantes.

PRAZO . 	- 120 (Cento e vinte dias) liteis.

VALOR : - CR$1.433.520,0.0 (Rum mJlho quatrocentos e /

trinta é treis' mil, qatnhentos e vinte cruzei-

ros)

-PROJETO	 : - 11.63.095.4445 - Investtmentas,

Elemento- da Despesa	 -

prosseguimento p conclusão de obras.

EMPENHO	 - N? 0445-0.

F&i p de Janeiro, 1 g; TAN 980

CLAUDIO LXFAYETTE PINTO

Diretor de Admimlstração

OBJETO	 : - Execução de obras de eletricidade do Armazém IBC/

CARAPICUIBA.

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
aLA-11010 LATOWETTE PINTO

Diretor de Administração
	 EXTRATO- D-0 .C-ONTRAJOI N9 08/79

Extrato do contrato firmado entre o

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ	 e	 a

firina	 INSTALAVAS ELÉTR1CAS SALUSS-0

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA / 	 11,IT 1 A SOCIEDADE 8RASILEI

RA DE LNISTRUÇA-0, ATRAVÉS DO	 INSTITUTO UNIVERSITARIODEPESOUT

SAS DO RIO DE JANEIRO / LUPERJ-

LIA	 LIMITADA - -CGC.61307641/0001-,811

por	 inS-trumento	 particular.

L.) ESPÉCIE	 :	 ContratO de Prestação de Serviços para elabora--

çio de obra	 intelectual	 encomendada.

II.) OBJETO	 :	 Pesquisadr e aglutinar em obra	 literíria a histõ
OBJETO- : Execação de obras	 de etetrictdade do Armazém IBC/

ria .do	 Instituto Nacional	 de Tecnolnia.

Baur-11-2.
1m. FUNDAME .NTO_LEDAL: Art. 	 126,	 § 29,	 letra	 'dm ,	 dó	 Decreto-

Lel - n9	 20_0 4	de	 25	 de	 fevereiro de. 1967.
PRAZO : -	 90	 (noventa)	 dias	 Citeis.

IV) VALOR .:	 Cr$5.601,1000M , (	 cinco milhões	 e .seiscentos	 e	 Um-

mil	 cruzoiros)..
VALOR : -	 CR-$1.6.45.600,00	 .(Hum milho	 qatrihentos	 e	 quarenta

e Cinco mil, seiscentos cruzeiros).	 DOTAÇÁO OFIÇAMENTARIA-: 1809 - INT

. 30.00 - 310.0

.3.1.32.	 Outros. Serviços e Encargos
PROJETO : - 11.63.095,444.8 - Investimentos

	
11100552-148

Elemento da Despesa - 4.1.1.0.03-2 - Inicio, 	
VI)	 EMPENHO , : n9 410/79, de 26.12.1979, correspondente- à. pri-

prosseguimento e conclusão de obras. 	 meira parcela ( letra "a", n9 VII ).

-CLAUDIO LAMETTE PINT6

VII) L. IBERAÇAO: Os recursos para execuoão. deste Contrato serão

liberados ao IUPERJ da seguinte forma: 

a) , no exereicio de 1979,. Cr$200- .000,00 -( duzen-

tos mil cruzeiros), na data da assinatura

do CONTRATO;

EMPENHO : - N? 04461-1.

Rio de janeiro,	 1 a JAN 1980
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h .) no exercicd de 1980, Cr$2.113.0P0,00 ( dois
	 Assinaram este Termo Aditivo os Senhores-: José Cezario Me-

	

milhões, cento e treze mil cruzeiros), pagã- 	nezes de Barros, pela SUDHEVEA, e Rozemar Tavares da Silva,

	

veis. em quatro (4) parcelas venciveis, res- 	pelo DER-AM.
-:peCtivamente, em 30 de janeiro, 30 de março,
10 de junho e 30 de setembro, AO valor	 de

Cr$379.0.00,00 ( trezentos e setenta e nove

Mil Cruzeiros) a priffleira,e de Cr$578.000,00
'(quinhentos e setenta e oito mil cruzeiros )

as demais.

c) no exerci-cid de 1981, Cr$3.288.000,00 ( trés

milhões, duzentos e oitenta e oito mil cru-

zeiros), pagãveis em cinco-(5)- parcelas venci

veis, respectivamente, em 10 de jameiro, 30

de março, 30 de junho, 30 de setembro e 30

de dezembro, no valor de Cr$822.000,00 (oito

centos e vinte e dois mil cruzeiros)- as três

primeiras, e de Cr$411.000,00 ( quatrocentos

e onze mil - cruzeiros) as duas últimas:

VIII) PRAZO DE EXECUÇÃO . : Vinte e quatro (24) meses, com inicio
ma data da assinatura do CONTRATO, 	 ou

seja, 27 de dezembro de 1979.

IX) VIGÊNCIA :Com inicio na data da assinatura do CONTRATO, e

Xaurindo-Se trinta ( -30) dias ap65 a data do
término do prazo de execução.

X') ASSINATURAS:	 a) Carlos Antonio Lopes Pereira
Diretor- Geral do INT;

b) César Augusto Coelho Guimarães

Diretor- Executivo do IUPERJ.

c) Edson Lulz Vieira de Melo

Secretirío- Geral do IUPER-J.

EXTI2ATO -DE  CONVENIJ !.. fM.-r „

a) Espécie:. Convênio n9f08/79, de 28-1279 .,:oelebrado entre. a
Superintendência da BorraCha (SUDHEVEA) e a Secretaria de
Estado da Comunicação Social do Amazonas.

b) Resumo do Objeto do _Convênio: “A execução da produção de 1,0
filmes de curta-metragem, color, 16 eira, com som magnético,
por intermédio da Fundação Televisão Educativa do 'Amazonas.

c) Modalidade de Licitação: Dispensada,. nos termos do artigo
126, § 29, alínea f, do-Decreto-lei NO 200, de 1967..

d) Crédito pelo qual .Correre a despesa: Punção: Indiístria, Co_
mercio-e Serviços; Programa: Coritercia; Subprograma; Admi-
nistração Geral; Atividade: 2001: Coordenação e Execução
da Política Nacional da Borracha; 3,0,0,0 - Despesas Cor
rentes; 3.1.0.0 - Despesas de Custeia; Elemento de . Despesa
3.1.3.2 - Outros Serviços e .Encargos; • Subelemento de Despe
sa: 22.00 Demais Serviços de Terceiros O Encargos.

e) Nota de Empenho: 1763/79, no valor de Cr$ 2.780.000,00

f) Valor do Convênio: Cr$ 2-.780.000,00 (dois milhões é sete- ,
centos e oitenta mil cruzeiros).

g) Prazo de vigendo:

Assinaram o Convênio os Senhores: Jose Cezario Meneies de
Barros, pela SUDHEVEA, e Elson José Sentes Farias,	 pela .

Secretaria.

EXTRATO DE CONTRATO

SUPERINTENDÉNCIA DA BORRACHA

EXTRATO DE CONVENTO

a) Espécie: Aditivo ao Convênio. n9 04/78-, firmado entre a Su-
perintendênCia da Borracha . (SUPHEVEA) e o Departamento aé
Estradas de -Rodagem do Amazonas (DER-AM), em 0-4-01-80,

b) - .Redufflododbjeta do ObriveniO ltPrestação de Serviços de o.p!-.
ração e mahUtenção de. aeronave d.e propriecIadedestA.Autar-.

.	 .	 •
c1114-A.: 	 1 '

c) Modalidade dé Licitação-: -Dispensada, nos terMos : do- artigo
29, alínea f, dó DeCretoIei N9 2.00 .,. de 1967.

d) Crédito pelo qual correrá adesOesa: Função:- Indústria, Co
merció e Serviços; Prograffia: Comercio; Subprograma: Admi
nistraçãb Geral; Atividade - 2002 -Coordenação é Execução
da Política Nacional da Borracha; 3.0.0.0 - Despesas Cor
rentes; 3-1,0,0 Despesas de Custeio; Elemento de Despega
- 3,1,3,2 - Outros Serviços e Encargos; Subeleménto de Des
pesa:- 22.00 - Demais Serviços de Terceiros e Encargos.

e) Nota de Empenho: NO 0005/80, no valor de Cr$5.827.500,00

f) Valor do Termo Aditivo: Cr$ 5.827.500,00 (Cinco milhões
oitocentos e vinte e sete mil e quinhentos cruzeiros).

g) Prazo de _Vigência: ate 31 de dezembro de 1980.

a) Espécie: Contrato N9 41/79, de 28,12-79, celebrado entre ,a
Superintendência da Borracha (SODHEVEA) e a Fundação UniVer,
sidade dO-Amazonas (FUA).

b) Resumo do Objetivo do Contrato: Implantação das bases-

cas do Centro de- Tecnologia da Borracha, no campus da Fa•041,:.

. dada de Cirencias.Agrárias da FUA.

c) Modalidade de Licitação Dispensada, nos termos do artigo
f, do Decreto-lei N9 'ZOO, de 1967.

,
d) Créditeypelo . .gual correrá a despesa: Programa: ProduçãOW

.„setal; Subprograma: Reflorestamento; ProjetO: 1001 Incénti
vo, ã Produção de. BorraCha Vegetal (no seu subprojeto)
4.0.0,0 - Despesas ' cle Capital: 4.3.0.0 Trahsferência de Ca
pital. Elemento de Despesa.: 4.3.1,2 Contribuição para Despe

sas de Capital.

e) Nota de Empenho: N9 . 1744/79, no valor de Cr$2.500.0-00,0a

f) Valor do Contrato: Cr$ 2-500.000,00 (dois milhões e 	 qui

nhentos - mil cruzeiros).

g) Prazo  de vigência;

Assinaram o presente Contrato os senhores: José Cezerio Me
nezes de Barros, pela sUDHEVEA, e Reitor Oótávio Hamilton

Botelho Mouro, pela FUA,
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EXTRATO DE CONVÊNIO

a) Espécie: Convênio N9 001/80, de 11-01-80, firmado entre a

Superintendência da Borracha e a Secretaria de Agricultura

do Estado do Maranhão.

b) Resumo do Objeto do Convênio: A produção, por parte da Se-

cretaria, én:bases físicas de sua responsabilidade, de to

cos enxertados de seringueira = clOnes recomendados pelo

PROBOR, aptos para õ- plantio definitivo.

c) Modalidade de Licitação; Dispensada, nos termos do artigo

126, § 29, alínea f, do Decreto-lei n9 200, de 1967.-

d) Crédito pelo qual correrá a despesa; Programa: Produção Ve

-gretai.; Subprograma: Reflorestamento; Projeto; Incentivo

Produção de Borracha Vegeta]:-PROBOR (no seu subprojeto)

4„0„0-0 Despesas de Capital; 4.2.0,0 - Inversões Finar:dei

ras; Elemento de Despesa; 4-2.3.0 - Aquisição de Bens pata

-Revenda; S(ibelemento: 01.06 - Produção de Material Botânico

para Venda â. Heveicultores.

e) Nota de Empenho N9: 0041/80

f) Valor do Convênio: Cr$6.-000.000,00 (seis milhões de cruzei

ros).

.0 Prazo de vigência: 03 (três) anos

Assinaram. este Convênio os Senhores: José Cezario Menezes

.de Barros, pela SUDHEVEA, e Luiz Benedito Varelia, pela Se

cretaria.

EXTRATO DE  ÇQNVENIO

ESpécie; Terceiro Termo Aditivo ao Convênio N9 08/78, ce

lebrado entre a Superintendência- da Borracha (SUDHEVEA) e

a Secretaria de Educação e Cultura dc Estado do Amazonas

-(SEDUC), em 04-01-80.

áreas-b) Resufflo do Objeto do Convênio: Atendiffiento escolar em r
de produção de borracha no Estado do Amazonas.

é) Modalidade de Licitação: Dispensada, nos termos- dó artigo

12$, § 29, alínea f,- dó Decreto-lei n9 200, de 1967.

-
d) -Crédito pelo-qual correrá a despesa; Programa: Produção_

Vegetal; Subprograma: Reflorestamento; Projeto; Incentivo

â Produção de Borracha Vegetal - PROBOR (nó seu Subprojetd

- Despesas de Capital, 4.1.0.0 - Investimento-

= Equipamentos e Material Permanênte, Subelemento:

01.01 - Máquinas, Motores e Aparelhos; Subelemento; 04.04=

Diversos Equipamentos e Subeleffiento: 06.06 - Mobiliário em

geral. e 3,0,0,0 - Despesas Correntes, 3.1.0.0 - Despesas

de Custeio, 3.1-3,2 - Outros Serviços e Encargos, 01.07 As

sistência Médico-hospitalar-educacional aos seringueiros-.

e) Notas de Empenho N9s: 0006/80, 0007/80, 0008/80 e 0009/80.

f) Valor do Convênio: Cr$16.756.000, 00 (dezesseis milhões

setecentos é cinquenta e seis mil cruzeiros),

g) Prazo de vigência; até 31 de dezembro de 1980

Assinaram este Termo Aditivo os Senhores: José Cezario Me

nezes de Barros, pela SUDHEVEA, e Aldo Gomes da-Costa, pe

la ÉDUC.

EXTRATO DE CONVÊNIO

a) Espécie; Segundo Aditivo ao -Convênio n9 01/78, firmado entre

a Superintendência da Borracha (SUDHEVEA) e á Secretaria de

Estado de Saúde do Amazonas (SESAU), em 04-01-80.

b) Resumo do Objeto dó Convênio: Implantação das ações básicas

de Saúde nas áreas de produção de borracha natural do Estado

do Amazonas.

c) Modalidade de Licitação: Dispensada, noS terinos do artigo 126,

§ 29, alínea f, do Decreto-lei NO 2,00, de 1967.

d) Crédito pelo qual correrá a despesa; Programa; Produção Ve
getal; Subprograma; Reflorestamento; Projeto; Incentivo_	 á

Produção de Borracha Vegetal - PROBOR (no seu subprojeto)
4.0,0.0 - Despesas-de Capital; 4.1.0.0 - Inventimentos,4.1.2.0

- Equipamentos e Material Permanente; subelemento 0737 --Ou

tros materiais de uso duradouro e 3.0,-0_0 Despesas Çorren

tes; 3.1„0.0 - Despesas de Custeio; 3.1,3-2 - Outros Serviços

e Encargos - 01.07 - Assistência médico-hospitalar-educacia-

nal aos seringueiros.

e) Nota de Empenho; N9 001D/80, no valor de 'Cr$900,000,-00 e N9

0011/80, nó valor de Cr$ 20.700.625,00.

f) Valor do  Termo Aditivo: Cr$21.600.635,00 (Vinte e hum milhões

seiscentos mil e seiscentos e trinta e cinco cruzeiros).

g) Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 1980,

Assinaram este Termo Aditivo os- Senhores; Jose Cezátio Mene
2es de Barros, pela SUDHEVEA, e Francisco de Paula Castro-Ne

to, pela SESAU.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Quarto Termo de Prorrogação do Contrato N9 02/75,

firmado entre a Superintendência da Borracha (SUDHEVEA) e

a SPA-Serviços, Planejamento e- Administração. Sociedade Ci

vil Ltda., em 28.12-79.

b) Resumo do objetó do Termo de Prorrogação; Prestação de

serviços de comuniCaçãO e portaria, vigiláncia, operação

de equipamento telefônico e manutenção.

c) Modalidade de Licitação: Tomada de Preços N9 01/75.

d) Crédito pelo qual correrá a despesa; Função]: Indústria,CO

mércio e- Serviços; Prógrama; Comércio; Subprograma: Admi

nistração Geral; Atividade: 2002; Coordenação e Execução
da Política Nacional da Borracha; Categoria Econômica; 	

3.0.0.0 - Despesas Correntes-; Elemento de Despesa:3-1-3-2.

- Outros Serviços e Encargos; Subelemento de Despesa 	

13.00- - Contratos de Locação de Serviços (Parágrafo Unico,

art. 30, Lei n9 5.645/70).

e) Nota de Empenho: NO 0001/80, de 02.01.80.

f) Valór do Termo de Prorrogação: Cr$ 1.100.000,00 (hum mi

lhão e cem mil cruzeiros).

g) Prazo de vigência: até 30.06.80.

Assinaram este Termo de Prorrogação: Jose Cézario Menezes

de Barros, pela SUDHEVEA, e Sandra Santos Villaça, pela

SP-A.
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EST5C1E.:

MINISTÉRIO DO INTERIOR

COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO
DO VALE DO SÃO FRANCISCO

:ITRATO DO CONTRATO N 9 01/80

CONTRATO DE COMODATO que * entre si fazem a Compa

nhia de DesenV-alvimento do Vele do 'São Francisco -

CODEVASF e a Prefeitura Municipal de Pão de Açúcar.

EDITAIS E AVISOS-r,

 cf

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
É{) 

EMPRESA BRASIOIRA . DR:pnSWISA,

AGROPECUÁRIA EM BRAPA

Projeto de Fortalecimento da Pesciuisa e DivUlgação

de Tecnologia.d, Agropecuária — PROCENSUL

Cooperação Financeira do Banco Interamericano
de Desenvolvimento — BID

OBJETO	 O presente contrato tem por objeto a cesso em co

modato dos it6veis, de propriedade da CODEVA5F, s

tuedos na cidade de Pão de Açúcar no Estado
	

de

Alagoas.

PRAZO: O prazo de duração do presente comodato í de OS

(cinco) anos, iniciando-se a contagem a partir da
data da assinatura deste instrumento pelas partes

contratantes.

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA
E ASSISTE: NCIA SOCIAL •

SISTEMA NACIONAL DA 'PREVIDÊNÇIA SOCIAL

Instituto Nacional de Previdência Social

Superintendência Regional — Brasília-DF

- EXTRATO DE CONTRATO

Contratantes: Instituto Nacional de Previdência Social — INPS e a firma Transcol-
• tur — Transportes Colegiais e Turismo Ltda. Espécie: Contrato Bilateral n? RDFG-
001180 — Objeto: Serviço de Transporte Coletivo dos servidores da Superintendência Re-
gional do INPS, em Brasília-DF., Dotação Orçamentária: Atividade 2001/9001,
Coordenação e Manutenção Administrativa, Elemento de Despesa 3.1.30, Serviço de Ter-
ceiros e Encargos, Centro de Custo 9114 — Valor do Contrato: Cr R 5.260.320,00 (cinco mi-
lhões, duzentos e sessenta mil, trezentos e vinte cruzeiros) — Prazo: 24 (vinte e quatro)
meses, a contar de 2.1.80 — Empenho: Nota de Empenho n? 002/80.

CONCORRÊNCIA PUBLICA N9 03150

AVISO

1 - A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuãrta - IMBRAPA
com sede em Srasilia-DF, Quadra 700-, Bloco . "B", n9 50, Se
tor de Rídio e Televisão Sul - SRTS, torna Rúblico que a
rã realizar Concorrincia Pública para Ampliação da Sede —
do Centro Nacional de Pesquisa do Trigo - CNP/TRIGO -(Pré--
dio Administrativo) em Passo Funde - RS,

2 - Para visita ao local os interessados deVerãO contactar cõm
o CNP/TRIGO, sito ã Rodovia BR 285, Km 174, naquela cida-
de,

ef

3 Os •Vnteresades poderão adquirir o Editel,Espepifi'PaçíeS,
Projetos -e. demais elementos títnicos na Sede da EMÉRAPA.
Sala 8.05, 89 Andar, nos- dias -ateis de 8-:30 is 11: .S0 horas

ao preço, de Cr$ 15_000,00 (Quinze mil cruzeiros),.

4 - O Capital minizio para participação í de Cr$'. 2m00.000m
(Vinte milhes de cruzeiros), iltegralizede Pu realizado
ate 6 meses da data da Concorrincia.

5 - A Documentação e propostas serãO recebidas na Sede da'
EMBRAPA, em Brasil ie -DF, MO dia 11 de Fevereiro de 1580,

às 15:00 horas na sala 9.35, 59 andar.

ITAMAR DE SALES REIS
Presidente da Comissão Julgadora

(N9 12.206 - 9j1/80)

DIAS: 10-18 e 21/1/80

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA
OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Estudos realizados por Américo Jacobina
Lacombe
Alguns volumes em estoque.

A VENDA
Cr$ 100,00

Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro

Representação do DIN — Av. Rodrigues Alves, 1 — Posto
de Venda I, Ministério da Fazenda — Posto de Venda II
— Palácio da Justiça, 3? pavimento, corredor D, sala 311

N. da D.Pb. - Publica-se por ter sido

omitida no D.O. dos Dias 11 e 14/1/80.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

CONCORRÊNCIA INCRA/DF/N9 '01/79 

(Alienação de tetras de Gleba Enrareixo, noi Territg rio Federal de RoncrOnie)

ADITIVO AO EDITAL POI3LICADO NO DIÁRIO' -OFICIAL DA

UNIÃO, SEÇÃO I - PARTE II, DE 28 DE DEZEMBRO DE

1979

R ,ETIFICA Ç 7: o

No Aditivo ao Edital, em referãncia, publicado no Diário Afi

cial da União, Seção I - Parte 11, de 18 de janeiro de 1980, onde se

"4.	 Fica excluído de Concorrencia INCRA/DF/N9 01179 o Lote n9 233-,

com 500 (quinhentos) heateres, incluído por equivoco no Edital., substi

tuindo-se o mesmo pelo de n9 232, com igual área, citie se encontra efetiva

mente vago",

LEIA-SE:

"4.	 Fica excluído . da Concorr 'encia INcRA/uF/N9 01179 o Lote n9 233,

com 500 (quinhentos)' hectares, incluído por equívoco no Edital".

Bresílie-DF, em 18 de janeiro de 1980

MARIO NOGUEIRA DA SILVA
Presidente Substituto da Comissão Pottá

rio n9 623/79
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA FEDERAL DE ENGENRARIA
DE ITAJUBÁ

Departamento de Pessoal

EDITAL (DE CONVOCAÇXO) RR 003/80-DEP

De acordo com- o Art. 79, § 1 12 , do Regimento da EFEI, apro-
vado pelo OPE átraváe do Parecer n2 1597/77 e legislação vigente, fa
ço-pábliép que, de acordo com aprovação "ad referendum" do Conselho'

Departamental, em Despacho do-Senhor Diretor-Geral da EFEI, na data
de 04/01/80, foi -aprovada a- inscrição ao- Concurso Palio° para provi

mento -do emprego de AUXILIAR DE ENSINO, 1 (uma) vaga, área ag, EDUCA-
ÇO FISICA, para o Departamento Básico (DBA), do candidato (lírico)
KIMMER GONÇALVES LEIO.

2.	 Pica o candidato acima indicado CONVOCADO a comparecer à
Divisão-de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento do Departamento
_de Pessoal da EFEI, no Campus Universitário "Prof. J.R. Seabra",

Bairro Pinheirinho, em ItajubáAM, para a Escolba de Temas para a

Prova Didática (conforme art. 87, do Regimento da EFEI) e para a rea

lização de Provaa, nas datas, horários e locais abaixo discrirainados:

PROVA I HORÁRIO DATA 1	 .LocAt

Escolha de Tamae 14:00 R 20/02/80 DEP-DRS

Curriatilum Vitae

Didática
09:00 H

10:00 H
25/02/80

25/02/80
Auditória-SIM

AuditOrio-BIK

Itajubá, 14 4:el janeiro de 1980.

ANRONI0 JOSÉ RIBEIRO' •

Dir.R9,bet. da Dividão"de
VISTO:	 Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento.

BOSANGELAXIOIRO ' DÁ COSTA

Dir.Subet. do Departatento de Pessoal

Departamento de Pessoal

Divisão de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento

RETIFICAÇÃO

No D.O.U. n2 249, de 31/12/19, Seção I ". Parte II,. P4,

gina 7519, -na publicação do Edital n2 071/19-DEP, de 20/12/79, re

foranto à Homologação de Resultado do Concurso PUblico para Pro-

fessor de Ensino Superior, Classe: PROFESSOR ASSISTENTE, para o

Departamento de Eletricidade (DEI) da EFEI,

Onde se lels

NCKE

LAÉRCIO CANDEIRA

Leia-sei

NOITE
	 NOTA FINAI

LAÉRCIO CALDEIRA
	

8,3

Itajubá, 14 de janeiro de 1980.

ANRONM JOSÉ RIAIRo
Dir‘Sutét. da Diçrisão de

VISTO:
	 Recrutamento, Seleção é Aperfeiçoamento

ROSANGWA 1/./I3EXHO 'DA COSTA 	 .

-	 :Sul, et. -"do -De paiteient o -de. _Pessoal_

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

Departamento de Pessoal
N-9 _01/79-

O -CHEFE DO DEPARTAMENTO DE- pEssom, DA ESCO,
LA TÉCNIÇA_FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, tendo em vista 	 o
disposto no subitem 1.2 da Instrução Normativa DASP 108, de
31,07.79, resolve divulgar um, terço (1/3) das vagas ocorridas
até 30 de novembro de 1979, na classe constante da Categoria
Funcional abaixo indicada, para fins de transferenciacu movi-
mentação , asar realizada em março . de 1980._

CATEGORIA FUNCIONAL QP TP FORMA DE
VACÂNCIA

DATA	 DA
VACÂNCIA.

Agente Administrativo

:Classe	 "B"

Matilde Medeiros de Ara4o

Rescisão	 de
'Contrato

-

01,10.76.

NATAL (RN), 13 ' de Dezembro de I979-.

. MARCELO HENRIQUE DE GARCIA MAIA
Chefe do Departamento de Pessoal

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

sisvrinaA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Previdência Social

Departamento do Pessoal
EDITAL N 9 01 /80 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO INPS
resolve alterar o.ANEXO . I dó Edital SAP/INPS n9 01/79 referente ao
concurso público de AGENTE ADMINISTRATIVO (C.01/79) e aó de DATILd-
GRAFO- (C.02/79) cujas cidades de realização das provas Serão as .Se

uintes:

CANDIDATOS INSCRITOS
NAS AGENCIAS DE: 	 ,

CIDADE PARA REALIZAÇA0 DAS PROVAS
-

'Amargosa
Maragógipe
Nazaré
São Felix
Santo Amaro
Valença

Salvador

Barra
Feira de Santana
Muritiba

Feira de Santana
-

Alagoinhas,
Esplanada

Alagoinhas

Paulo Afonso Paulo Afonso

Canaviefras
Caravelas
Ilhéus
Itabuna
itamaraju
Jdquie

Itabuna,

Barreiras
Bom Jesus da Lapa
Caetité
Itapetinga
Vitoria da: Conquista

Vitéria da Conquista

-Jacobina
Juazeiro
Morro do Chapéu
Senhor do Bomfim

Juazeiro

Rio de Janeiras em/J de janeir,o de 1980.
ti~i-xr441,1 ANTÁRAL

Ikpariaiiiegro- 'ile Pessoal

NOTA PINAI

8.3



NOVA LEI ORGÂNICA
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

LEI N? 6.767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Divulgação n? L327

A VENDA

Cr$ 30,00
•
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NOVO SALARIO-MINIMO
DECRETO N? 84.135. DE 31/10/79

' Fixa novos níveis de salário-mínimo
para todo o território nacional.

Divulgação n?. /1.0325

A VENDA

Cr$ 10,00

NOVOS VALORES DE REFERÊNCIA
• DECRETO N? 84.144, DE 1?/11/79

Fixa o coeficente de atualização monetária
previsto na Lei n? 6.205, de 29 de abril

de 1975, e dá outras providências.

Divulgaçâo n? 1.326

À VENDA

Cr$ 10,00

REGULAMENTO DA LEI DA ANISTIA
bECRETO N? 84.143, DE 31/10/79

Regulamenta a Lei n? 6.683, de 28/8/79,
que concede anistia e dá outras providências.

Divulgaçâo n? 1.324

À VENDA

Cr$ 10,00

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA
N? 62

Preço: Cr$ 30,00

À VENDA

Atende-se pedidos pelo Reembolso Postal
Subsecretaria de Edições Técnicas-Senado
Federal — Brasília.— DF — CEP: 70.160

1,.•)'; c,1}4 . )n;,	 7.1, I	 h. ;10)	 t

COLE- AO- DÁ:lã LEIS:
1979*

VOLUME I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março
Divulgação n.° 1.309

Cr$ 30,00
VOLUME II

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de janeiro a março

Divulgação n.° 1.310

Cr$ 106,00

REVISTA ARQUIVOS
DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

(TRIMESTRAL)

Cr$
N? Avulso 	 	 100,00
N? Atrasado 	 	 130,00
Assinatura Anua	 350,00

A VENDA
Em Brasília

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra i) i.(ite 'kon

Na Cidade do Rio de Janeiro

Representação do DIN - Av. Rodrigues Alves, 1 — Posto cte Ven-
da I, Ministério da Fazenda — Posto de Venda II, Palácio da Jus-
tiça, 3? Pavimento, Corredor D, Sala 311.

Nas Imprensas Oficiais das cidades de:

Aracajú, Belém, Cuiabá, Curitiba, Florianópolis, Fortale-
za, Goiânia, João Pessoa, Maceió, Manaus, Natal, Niterói, Porto
Alegre, Recife, São Paulo, Salvador, São Luiz e Teresina.
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AS EDIÇÕES
DO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE À VENDA NAS SEGUINTES CIDADES

BRASiLIA

Na Sede do DIN - Setor Gráfico. Quadra 6. Lote 800

RIO DE JANEIRO

Posto de Venda - Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I -Ministério da Fazenda
Posto de Venda II - Palácio da Justiça, 3? pavimento
Corredor D 1- Sala 311

ARACAJU

Serviços Gráficos de Sergipe - SEGRASE - Rua Própria
N? 227

• BELÉM

Imprensa Oficial do Estado - Av. Almirante Barroso
N? 735

CUIABÁ

Imprensa Oficial do Estado - IOMAT - Rua 13 de junho
N? 33337 - CEP - 87.000

CURITIBA

Departamento de Imprensa Oficial dó Estado - Rua dos
Funcionários - Bairro Juvevé

FLORIANÓPOLIS

Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina S.A. - Rua
Duque. de Caxias, n? 33 - Saco dos Limões - CEP
88.000.

. FORTALEZA

Imprensa Ofiáial do Ceará - IOCE
-- Av. Washington Soares. 1300 - Agua Fria
- Ag. Centro - Rua Major Facundo, n? 265 - Altos,

GOIÂNIA

Consórcio de Rádio-Difusão e Noticias - CERNE - Rua 201
Esquina C/A 11 - Av. Vila Nova - CEP 74.000

JOÃO PESSOA

União Companhia Editora - Distrito Industrial - BR 101
Km-3 .

MACEIÓ

Serviços Gráficos de Alagoas - Av Durval de Góes
Monteio - Km 7. Tabuleiro do Martins

MANAUS

mprensa Oficial do Estado - Rua Leonardo Malcher, 1.189

NATAL

Companhia Editora do Rio Grande do Norte	 Avenida
Junqueira Ayres n? 355

NITERÓI

Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro - Rua
Marquês de Olinda n? 29

PORTO ALEGRE

Companhia Riograndense de Artes Gráficas - Rua Aparicio
Borges n? 2.199

RECIFE

.Companhia Editora de Pernambuco - Rua Coelho Leite, 530
- Santo Amaro

SALVADOR

Empresa Gráfica da Bahia - Rua Melo Morais Filho, 189
Fazenda Grande do Retiro

SÃO PAULO

mprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP - Rua da Mooca
N? 1.921 - CEP. 03.103

SÃO LUIZ

Serviço de Imprensa do Estado do Maranhão - Rua Antô-
nio Rayol, 505 - CEP 65.000

TERESINA

Companhia Editora do Piauí - COMEP1 - Praça Marechal
Deodoro n? 774

PREÇO DESTE- EXEMPLAR: Cr$ 3,00


